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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEROA

DISPENSA N". 13 / 2024INLL

PROCESSO ADMTNISTRATIVO N" 3ry2024

OBIETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de
bebedouro, para atender a Câmara Municipai de Taperoá-Ba.
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DOCUMENTO DE FoRMALIzAçÃo DE DEMANDA-DFD

I.DENTTFrCAÇAO

2. fustificativa da necessidade

2.1. Identificação da demanda

Através de um levantamento de todas as despesas relacionadas com a compra de galões de água,
troca de filtro e limpeza, percebemos que os custos de água mineral são elevados. E partindo do
princípio da economicidade que objetiva a minimização dos gastos públicos, identificamos a
necessidade da compra deste item, já que a Câmara Municipal tem grande fluxo de servtdores,
Colaboradores, Vereadores e visitantes. A aquisição do bebedouro possui caráter indispensável à
vida humana, auxiliando na manutenção e qualidade da mesma, na realização de tarefas dos
servidores em suas atividades laborais, atendendo às suas necessidades básicas, bem como a
preservação das condiçôes de segurança da saúde e bem-estar dos usuários do bebedouro.

2.2 fustificativa da necessidade da aquisição

Necessidade de manutenção da saúde e bem-estar: Um bebedouro em pleno funcionamento é

essencial para garantir o acesso à água potável e promover a hidratação adequada de todos os que

frequentam nossas instalações.

Sustentabilidade e redução de resíduos: A disponibilidade de água potável incentivaria o uso de

recipientes reutilizáveis, contribuindo para a redução do consumo de plástico descartável e para

práticas mais sustentáveis.

Conforto e conveniência: Um bebedouro em boas condições oferece maior conforto e
conveniência aos usuários, especialmente em períodos cle calor.

3.1. Descrição da demanda

DEMANDA
(DESCRIÇÃO
RESUMIDA

DEMANDANTE:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO DE BEBEDOURO, PARA
ATENDER A CÂMARA MUNiCIPAL DE TAPEROA-BA.
UNIDADE ADMINISTRATIVA

]OCIARA DOS SANTOS DE JESU}DIRETORA

3.1.1. A soluçào se justifica diante da necessidade demonstrada no quadro a seguir:

I
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3..1.3. Local da Entrega: Os produtos desta licitação elencados no item 2.1.1, serão entregues na
Câmara Municipal, situado na Rua Marechal Deodoro, s/n', CEP 45.430-000, Taperoá/BA.

2.2. ALINHAMENTO COM O PLANO PLURIANUAL DA CÀMARA MUNICIPAL

2.2.7. A Contratação de empresa especializada para fornecimento de bebedouro, para atender a

Câmara Municipal de Taperoá-Ba é atividade condizente com a Lei Municipai que dispõe sobre o
Plano Plurianual para o Período 2022/2025.

3. RESULTADOS ESPERADOS.

Tipo de Resultado Sim Nào Detalhamento

Canho de produtividade x

Reduçào de esforço x

Redução de custo x

Redução do uso de recursos x

x

Reduçào de riscos x

1 Bebedouro acessível com duas torneiras, para atender ambientes com
até í í8 pessoas por dia (uso normal copo);
Design universal, para atender todo os tipos de públicos: adultos,
crianças, pessoas com mobilidade reduzida e portadorês de
necessidades;
Gabinete em aço inox com estrutura própria para fixação em parede
facilitando o acesso para pessoas com mobilidade reduzida;
Fácil acionamento elétrico das torneiras através de botões alojados no
painel plástico e com indicação em braile;
lndustrial;
Capacidade máxima dê água: 3 L;

Motor hermético com tensão 22Ov de baixo consumo de energia;
Regulagem da temperatura da água;
Suporte para fixação;
Triplo estágio de filtragem, refil PPFS e reÍ'il T33. Retêm partículas de
areia, barro, ferrugem, sedimentos, reduzem o cloro e eliminam
sabores e odores indesejáveis;
O bebedouro deve ser entregue nas instalações da Câmara Munici pal.

und 01

Melhoria de controle

PRODUTO/SERV|ÇO UNID QUANT.
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Determinação Iegal x

Determinação Administrativa x

Outros (especificar) x

4. PROCESSOS DE TRABALHO IMPÂCTADOS

Não se aplica.

4.1. Estar interligado com os sistemas da contabilidade

Não se aplica.

4.2. Estar interligado com os sistemas de pagamento de Recursos Humanos

Não se aplica

&
Diretora

Taperoá - BA, 11 de dezembro de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DÊ TAPEROÁ

DECRETO N' 065, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

Regulamenta a Lei no 14.133, de 1" de abril de
2021, que dispÕe sobre Licitações e Contratos
Adminrstrativos, no MunicÍpio de Taperoá - Bahia.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, Estado da Bahia, no uso de uma de Suas
atribuiçÕes legais,

DECRETA

CAPíTULO I

DrsPoslçoEs GERAIS

Art. 1" Este Decreto regulamenta a Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, que dispÕe sobre
Licitações e Contratos Administratjvos, no âmbito do Poder Executivo municipal de Taperoá.

Art. 20 O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder
Executivo municipal de Taperoá, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais
entidades controladas direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Parágrafo único. Não são abrangidas por êste Decreto as licitaçóes das empresas estatais
municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei no 13.303, de 30 de junho de 2016.

Art 3'Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funÇÕes, da molivação, da vinculação ao edital, do julgamento ob.jetivo, da
seguranÇa jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as
disposiÇões do Decretô-Lei n" 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de lntroduÇão às
Normas do Direito Brasileiro).

CAPiTULO II

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAçÃO

Art 4" Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação,
incumbe a condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o
julgamênto das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro
colocado, o exame de documêntos, cabendo-lhes ainda:

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJASM/G

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Decretos
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I - conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e
aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsávêis pela elaboração
desses documenlos:
Itl - verificar a confoÍmidade da proposla em relaÇão aos requisitos estabelecidos no edital;
lV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
v - veriÍicar e julgar as condiçÕes de habilitaÇão;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
de habilitação e sua validade jurÍdica;
Vll - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente
quando manliver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
Ix - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; X - conduzir os úabalhos da equipe de
apoio; e
Xl - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

§ 1o A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Compêtitivo, cabendo-lhe, no que
couber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras larefas inerentes a essa
modalidade.

§ 2" Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos
procedimentos auxiliares a que se rêÍere a Lei no 14.133, de 1o de abtil de 2021, a instrução
dos processos de contratação direta nos termos do ad,.72 da citada Lei.

§ 30 O Agente de Contratação, assim como os membros da Comissão de Contrataçâo,
poderão ser servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes do
Município, ou cedidos de outros órgãos ou entidades para atuar na Prefeitura.

§ 4" O Agente de Contratação e a Comissão de ContrataÇão contarão, sempre que

considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno para o desempenho das funções listadas acima.

§ 5" O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio
permanente de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre
servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissão da Prefeitura ou cedidos de outros
órgãos ou entidades.

§ 6" Em licitação na modalidade Pregáo, o Agente de Contratação responsável pela

condução do certame será designado Pregoeiro.

Art. 50 Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de
que trata a Lei no 14-133, de 1o de abril de 2021, a autoridade municipal observará o
seguinte:

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJAsM/G

Esta edição êncontra-se no site o[icial deste ente.
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I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua íormaçáo acadêmica ou

técnica, ou seu conhecimênto em relação ao objelo contratado;
ll - a segregação entre as funçÔes, vedada a designação do mesmo agente público para

atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e
Ill - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente
com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas
a uma adequada Íiscalização contratual.

CAPiTULO III
DO PLANO DE CONTRATAçÔES ANUAL

Art. 6" O lvlunicípio poderá elaborar Plano de Contrataçóes Anual, com o objetivo de

racionalizar as contratações dos órgáos e entidades sob sua competência' garantir o
âlinhamento com o seu planejamento estrategico e subsidiar a elaboração das respectivas
leis orçamentárias.

Parágrafo único. Na elaboração do Plano de ContrataçÕes Anual do Município, observar-se-á
como parâmetro normalivo, no que couber, o disposto na lnstruÇão Normativa no'1, de 10 de
janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

CAPiTULO IV
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art.7" Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar aplica-se à

aquisição de bens e à contrataÇão de serviços e obras, inclusive locação e contratações de
soluções de Tecnologia da lnformação e comunicação - Tlc, ressalvado o disposto no art.

Art.8. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Tecnico Preliminar será opcional nos

seguintes casos:
I - contrataÇáo de obras, sêrviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos

limites dos incisos I e ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 1o de abtil de 2021,

independentemente da forma de contratação;
It - dispensas de licitação previstas nos incisos Vll, Vlll, do art. 75, da Lei n" 14.133, de 1o

de abril de 2021 ;

tII - contratação de remanescente nos termos dos §§ 20 a 7o do art. 90 da Lei no 14.'133, de

1o de abril de 2021:
lV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou

Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorÍogações contratuais relativas a

sêrviços continuos.

CAP|TULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PAORONIZAçÃO DE COMPRAS

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZOYJEDL6DPE3DWJA5M/G

Esta edição encontra-se no site oÍicial deste ente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA
arr S'O Município elaborará catálogo eletrônico de padronizaÇão de compras, serviços e

obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor
preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios

da fase interna de licitações, assim como as especiÍicaçôes dos respectivos objetos-

§ 1" A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 1" do art 23 da Lei

no 14.133, de 1o de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério da Administração' a

média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser
utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo

gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2o Os preços coletados devem ser analisados de Íorma crítica, em especial' quando houver
grande variação entre os valore6 apresentados.

§ 3o A desconsideração dos valores inexequívêis, inconsislêntes ou excessivamente
elevados, será acompanhada da dêvida motivação.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ÍFZQYJEDL6DPE3DWJAsI\.4/G

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Parágrafo único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput,
será adotado, nos termos do art. 19, ll, da Lei no 14.133, de 1" de abril de 2021, os Catálogos
CATÍ\,'IAT e CATSER, do Sistema lntegrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG,
do Governo Federal, ou o que vier a substituÍ-los.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as detnandas do l\íunicÍpio deverão ser
de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se
destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

§ 1o Na especiÍicaÇáo de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto
que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propÕe, apresente o melhor preço.

§ 2o Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade e
preço, superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades da
Administração municipal.

CAP|TULO V
DA PESQUISA DE PREçOS

Art. 11. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os
parâmetros previstos no § 10 do an.23 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, são
autoaplicáveis, no que couber.

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preÇo estimado, cálculo que incida sobre um

conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1o

do art. 23 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis,

inconsistentes e os excessivamente elevados.
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§ 4o Excepcionalmente, será admitida a dêterminaÇão de preço estimado com base em
menos de três preços, desde que devidamente justiíicada nos autos.

Art. í3. Na pesqursa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com
dedicaÇão de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que
couber, o disposto na lnstrução Normativa no 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de
Gestáo do Ministério da Economia.

Art. 14. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a
serem realizadas em âmbito municipal, quando se tratar de recursos próprios, observar-se-á
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal no 7.983, de I de
abril de 2013, e na Portariâ Interministerial 13.395, de 5 de junho de 2020-

CAPITULO VII
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 15. Nas contratações de obras, serviços e Íornecimentos de grande vulto, o edital deverá
prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor,
no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do conlrato, adotando-se como
parâmetro normativo para a elaboração do programa e sua implementação, no que couber, o
disposto no Capítulo lV do Decreto Federal no 8.420, de 18 de março de 2015.

ParágraÍo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da
amplantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem
prejuizo da aplicação de sanções administrativas em função de inadimplemento de obrigação
contratual, observado o contraditório e ampla defesa.

CAPíTULO VIII
OAS POLíTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAçÃO

Art. 16. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços
terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da
autoridade quê o expedir, exigir que aIé 5o/o da mão de obra responsável pela execução do
objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, ou

oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo
instrumento convocatório.

Art. 17. Nas licitações municipais, não se preverá a margem de preferência referida no art.
26 da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021.

CAPiTULO IX
DO LEILÃO

Art. 18. Nas licitaçÕes realizadas na modalidade Leiláo, serão observados os seguintês
procedimentos operacionais:

CERTIFICAÇÃO DIGITALI TFZQYJEDL6DPE3DWJASM/G
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| - rcalizaçáo de avaliação prévia dos bens a sêrem leiloados, que deverá ser feita com
base nos seus preços de mercado, a paíir da qual serão fixados os valores mínimos para
arrematação.
II - designaÇão de um Agente de Contratação para atuar como leiloeiro, o qual contará com
o auxílio dê Equipe de Apoio conforme disposto no § 5" do art. 4o deste regulamento, ou,
alternativamente, contratação de um leiloeiro oÍicial para conduzir o certame.
TII - elaboração do edital de abertura da licitação conlendo infoÍmaÇÕes sobre descrição
dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitaÇâo, forma e prazo para pagamento
dos bens arrematados, condição para participação, dentre outros.
lV - realizaÇáo da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados
os vencedores dos lotes licitados.

§ 20 A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataÍorma que
assegure a integridade dos dados e informações e a conÍiabilidade dos atos nela praticados.

CAPITULO X
OO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

§ 1'A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, considerado
todo o ciclo de vida do obieto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento da
contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Têrmo de Referência.

§ 2o Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposiÇão, depreciaçáo e impacto
ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de contratos
anteriores, séries estatisticas disponiveis, informaçÕes constantes de publicações
especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em
legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

CAPíTULO XI
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREçO

Art. 20. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de
contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJA5M/G
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§ 1" O edital não deverá exigir a comprovaÇão dê requisitos de habilitação por parte dos
licitantes.

Art. 19. Desde que ob.ietivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto
licitado, poderáo ser considerados para a definiçáo do menor dispêndio para a AdministraÇão
Pública l\4unicipal.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autôaplicávêl o disposto nos §§ 3" e 4'
do art. 88 da Lei no 14.'133, de 1o de abril de 2021, caberrdo ao edital da licitação detalhar a
Íorma de cálculo da pontuação técnica.
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CAPíTULO XII

DA CONTRATAçÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO

AÍt.21. O processo de gestão estÍatégica das contratações de softwaÍe de uso disseminado
no l\ilunicípio deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte,
confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação custo-benefÍcio, devendo a contratação
de licenças ser alinhada às reais necessidades do Município com vistas a evitar gastos com
produtos não utilizados.

Art. 22. Como critério de desempate previsto no art. 60, lll, da Lei no 14.í 33, de 1o de abril de
2021, para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade
entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no edital de
licitação, desde que comprovadamente implementadas, políticas internas tais como
programas de lideranÇa para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade entre homens
e mulheres e o preconceito dentro das emprêsas, inclusive açõês educativas, distribuigão
equânime de gêneros por nÍveis hierárquicos, dentre outras.

CAPíTULO XIV
DA NEGOCIAçÃO DE PREçOS MAIS VANTAJOSOS

Art.23. Na negociação de preços mais vanlajosos para a administração, o Agente de
ContrataÇão ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta.

CAPITULO XV
DA HABILITAçÃO

Art.24. Paru efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permittda, desde que
prevista em edital, a sua realizaçáo por processo eletrônico dê comunicação a distância,
ainda quê se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do § 5" do art. 17 da Lei
no 14.133, de ío de abÍil de 2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado
prevendo acesso por meio de chave de identiÍicaÇão e senha do interessado, presume-se a
devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo dêsnecessário o envio de
documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJAsM/G
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Parágrafo único. Em âmbito municipal, a programação estratégica de contratações de
software de uso disseminado no MunicÍpio devê observar, no quê couber, o disposto no
Capítulo ll da lnstrução Normativa n" 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo
Digital do Ministério da Economia, bem como, no que couber, a redação atual da Portaria no

778, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia.

CAPíTULO XIII
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
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Art. 25- Para efeito de verificaÇão da qualificação técnica, quando não se tratar de
contratação de obras e serviços de engênharia, os atestados de capacidade técnico-
profissional e técnico- operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o
profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de
serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas
íscais abrangendo a execução de objeto compatÍvel com o licitado, desde que, em qualquer
caso, o Agente de ContrataÇão ou a Comissão de Contratação realize diligência para
conÍirmar tais informações.

Art. 26. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que,
comprovadamenle, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV
do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, em decorrência de oriêntação
proposta, de prescrição tecnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

CAPíTULO XVI
PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS

Arl. 27. Para efeito de participação de empÍesas estrangeiras nas licitaçôes municipais,
observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber e quando previsto em edital, o
disposto na lnstrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do
Ministério da Economia.

CAPíTULO XVII
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

Art.28. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para
contrataçáo de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, sendo vedada a adoção do
sistema de registro de preÇos para contratação de obras de engenharia, bem como nas
hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitaÇão.

Art. 29. As licitaçôes municipais pÍocessadas pelo sistema de registro de preços poderâo seÍ
adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.

§ 1o Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será admitida a cotação
de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificaçáo.

§ 2" O edital deverá informar o quantitativo mÍnimo previsto para cada contrato oriundo da
ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de iírcerteza do licitante na elaboração
da sua proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à
contratação.

Art.30. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da
licitação deverá, na Íase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intênçáo de
registro de preços - lRP, concedendo o prazo minimo de 8 (oito) dias úteis para que outros

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: IFZQYJEDL6DPE3DWJAsM/G

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

I )rlrirr ( )liciltl rLr

MUNICIPIO D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 14/03/2025 11:45:03
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: bdec743c-ee12-466d-aa78-66e124f9f6b2



Ouinla-fêira
'14 de Outubro de 2021
10-Anol-N"1140 Taperoá

r); ,,:. I l,:.,,: -r..

uuxtclPlo

€$*d!*,

w
ESTADO DA BÀHIA

PRIFI.:ITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

§ 1' O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justiÍicativa.

§ 3" Na hipótese de inclusão, na licitaÇão, dos quantitativos indicados pelos participantes na
Íase da lRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 3'1. A ata de registro de preços terá prazo de validadê de até 1 (um) ano, podendo ser
prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

AÍ1. 32. A ata de registro de preços não será obieto de reajuste, repactuação, revisão, ou
supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses
institutos aos contratos dela decorÍênte, nos termos da Lei no 14.133, de 'lo de abril de 2021.

Art. 33. O registro do fornecedor será cancêlado quando:

I - descumprir as condiÇÕês da ata de registro de preços;
ll - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
AdministraÇão, sem justificativa aceitável ;

IIT - não aceitar rêduzir o preÇo de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar
superior àqueles pralicados no mercado; ou
IV - sofrer as sançÕes previstas nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133,
de 1" de abril de 2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hrpóteses previstas nos incisos l, ll e lV
do
caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art. 34. O cancelamento do Íegistro de preÇos também poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso Íortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e .iustificados:
| - por Íazão de interesse público; ou ll - a pedido do fornecedor.

cAPtruLo xv
DO CREDENCIAMENTO

Art. 35. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender formar
uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade de
competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas
credenciadas.

§ 1o O credenciamento será divulgado por meio de e(iital de chamamento público, que

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJAsI\,4/G
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órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo licitatório.

§ 20 Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e
decidir, motivadamente, se aceitaÍá ou recusará o pedido de participação.
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deverá conter as condiçÕes gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em
integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos deÍlnidos no refeÍido
documento.

§ 2" A administração Íixará o preÇo a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas
condições de reajustamento.

§ 30 A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este Íor o
beneficiário direto do serviço.

§ 4" Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatÓrio
dêverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios
sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5o O prazo mÍnimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser
inferior a 30 (trinta) dias.

§ 6o O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12
(doze) meses, para ingresso de novos interessados.

CAPiTULO XIX
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAçÂO DE INTERESSE

Art. 36. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de lnteressê
observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal no

8-428, de 02 de abril de 2015.

CAPíTULO XX
DO REGISTRO GADASTRAL

AÉ. 37. Enquanto não for eÍetivamente implementado o Portal Nacional de ContrataçÕes
Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.o 14.133, de 1o de abril de 2021 , o sistema de
registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo disposto na

lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da
Economia.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo MunicÍpio seÍão
restritas a fornecedores previamente cadastrados na forma do disposto no caput deste
artago, exceto sê o cadastramento Íor condição indispensável para autenticação na
plataÍorma utilizada para realização do certame ou procedimento dê contratação direta.

CAPíTULO XXI
OO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art.38. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJAsM/G
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poderão adotar a forma eletrônica

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informaÇões, as assinaturas
eletrônicas apostas no contrato dêverão ser classificadas corno qualificadas, por meio do uso
de certificado digital pelas partes subscritoras, nos ternros do art.4o, inc. lll, da Lei no 14.063,
de 23 de setembro de 2020.

CAPíTULO XXII
DA SUBCONTRATAçÃO

Art. 39. A possibilidade de subconlratação, se íor o caso, deve ser expressamente prevista
no edital ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou
instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para
subcontratação.

§ ío E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comêrcial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitaÇão.

§ 20 E vedada cláusula que permita a subcontrataÇão da parcela principal do objeto,
entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-
operacional, foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovaÍ a execução
de serviço, pela licitante ou contratada, com características semelhantes.

§ 3o No caso de íornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação
própria não deve ser considerada subcontratação.

cAPiTULO XXill
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 40. O objeto do contrato será recebido:

l- em se tratando de obras e serviços

II - em se tratando de compras

CERTIFICAÇÃO DIGITALi TFZQYJEDL6DPE3DWJAsI\,4/G
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a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de
término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, quê não poderá ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente lustiÍicados e previstos no ato
convocatório ou no contralo.
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a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicaÇão escrita do contratado;
tr) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e
consequenle aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicaÉo escrita do contratado.

§'1" O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o conlrato ou
instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser
dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada,
objetos de pêqueno valor, ou demais contrataçÕes que não apresentem riscos consideráveis
à Administração.

§ 2" Para os Íins do parágrafo anlerior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles
enquadráveis nos incisos I e ll do art. 73 da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021.

CAP|TULO XXIV
DAS SANçÔES

Art.41. Observados o contraditório e a ampla deÍesa, todas as sanções previslas no art. 156
da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta
interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de
autarquia ou fundação.

CAP|TULO XXV
DO CONTROLE DAS CONTRATAÇOES

Àft. 42. A Controladoria do l\,4unicipio regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169
da Lei no 14.133, de 1" de abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta
administração para implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e
controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os
respectivos contratos, com o intuito de alcançar os ob.ietivos dos procedimentos de
contralação, promover um ambiente íntegro e conÍiável, assegurar o alinhamento das
contrataçôes ao plane.iamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eÍiciência,
efetividade e eÍicácia em suas contrataçÕes.

CAPITULO XXVI
DAS DISPOSIçOES FINA!S

Art.43. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei n" 14-133, de 1o de abril
de 2021, a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma:
I - publicaçâo em diário oficial das informações que a Lei n' 14.133, dê 1o de abtil de 2021
exige que sejam divulgadas em sitio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;
II - disponibilizaÇão da versáo íísica dos documentos em suas repartições, vedada a
cobranÇa de qualquer valor, salvo o reÍerente ao fornecimento de edital ou de cópia de
documento, que não será superior ao custo dê sua reprodução gráfica.
lll - náo haverá prejuízo à Íealizaçáo de licitaçÕes ou procedimentos de contratação direta

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJAsM/G

Esla ediçáo encontra-se no site oÍicial deste ente.
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ante a ausência das inÍormações previstas nos §§ 20 e 3o do art. 174 da Lei n" 14.133, de 1"
de abril de 2021, eis que o Município adolará as funcionalidades atualmente disponibilizadas
pelo Governo Federal, no que couber, nos termos deste Decreto:
IV- as contratações eletrônicas poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico
integrado à plataÍorma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias
do Governo Federal, nos termos do art. 50, §2", do Decreto Federal no '10.024, de 20 de
setembÍo de 2019.
V - nas licitações eletrônicas realizadas pelo Município, caso opte por realizar procedimento
regido pela Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e por adotar o modo de disputa aberto, ou o
modo aberto e fechado, a AdministraÇão poderá, desdê já, utilizar-se de sistema atualmente
disponivel, inclusive o Comprasnet ou demais plataíormas públicas ou privadas, sem prejuízo
da utilização de sistema próprio.

ParágraÍo único. O disposto nos incisos le ll acima ocorrerá sem prejuízo da respectiva
divulgação em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021 .

Art.44. A Secretaria Municipal de Administraçáo poderá editar normas complementares ao
disposto neste Decreto e disponibilizar informaçôes adicionais em meio eletrônico, inclusive
modelos de artefatos necessários à contratação.

Art.46. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinête da Prefeta Municipal de Taperoá, em 14 de outubro de 2021.

CHRISTIANNE MARY PEREIRA GUIMARÃES
Prefeita Municipal

CERTIFICAÇÃO DIGITAL. TFZQYJEDL6DPE3DWJA5I\,4/G

Esta edição encontra-se no site oÍicial deste ente.

Art,45, Nas referências à utilizaÇão de atos normativos Íederais como parâmetro normativo
municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicaÇão deste Decreto.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

DECRETO MUNICIPAL NO 083 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei no '14.133,

de 1o de abril de 2021, parc estabelecer o

enquadramento dos bens de consumo adquiridos
para suprir as demandas das estruturas da
administração pública municipal nas categorias de
qualidade comum e de luxo.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, Estado da Bahia no uso da
atribuição que lhe coníere o art.84, caput, inciso lV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 20 da Lei no'14.133, de '1o de abril de2021,

Art. 1'. Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei no 14.133, de 1' de abril

de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos
para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal nas

categorias de qualidade comum e de luxo.

AÍ1.20. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

l- bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da

demanda, identrÍicável por meio de características tais como:
a) ostentaÇão;
b) opulência;
c) forte apelo estético; ou
d) requinte;

ll - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou
moderada elasticidade-renda da demandai

lll - bem de consumo - todo matenal que atenda a, no mínimo, um dos

seguintes criterios:
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condiÇões de

uso, no prazo de dois anos;

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: DK6JSSZ9DGFCN3XOE+PAHQ

Esta ediçáo encontra-se no site oÍicial deste ente.

DECRETA:
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Art. 30. O ente público considerará no enquadramento do bem como de
luxo, conforme conceituado no inciso I do caput do art. 2o:

l- relatividade econômica - variáveis êconômicas que incidem sobre o
preço do bem, principalmente a facilidade ou a diÍiculdade logística regional ou
local de acesso ao bem; e

ll - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem

ao longo do tempo, em íunção de aspectos como:
a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e

d) modificaçõês no processo de suprimento logístico.

AÉ. 40. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo

considerado na definiÇão do inciso I do caput do art. 20:

| - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de
qualidade comum de mesma natureza; ou

ll - tenha as características superiores justificadas em face da estrita

atividade do órgão ou da entidade.

Art. 50, E vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como

bens de luxo, nos termos do disposto nêste Decreto.

Art. 60. As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em

conjunto com as unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo

constantes dos documentos de formalizaÇão de demandas antes da

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: DK6JSSZ9DGFCN3XOE+PAHQ

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo

irrecuperável ou com perda de sua identidade;
c) perecibilidade - suleito a modificações químicas ou físicas que levam à

deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo;

d) incorporabilidadê - destinado à incorporação em oulro bem, ainda que

suas caracterÍsticas originais sejam alteradas, de modo que sua retirada

acarrete pre.iuízo à essência do bem princtpal; ou

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilizaÇão como matéria-
prima ou matéria intermedi ia para a geração de outro bem; e

lV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da
quantidade demandada e a variação percentual da renda média.
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elaboração do plano de contratações anual de que trata o inciso Vll do caput
do arL. 12 da Lei no 14.133, de 2021 .

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de
consumo de luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de
formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes para
supressão ou substituição dos bens demandados.

Art. 70. O Secretário Municipal de Administração e Finanças poderá

editar normas complementares para a execução do disposto neste Decreto.

Art. 8o. Este Decreto entra em vigor na data dê sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Taperoá, em 0í de fevereiro de 2022

CHRISTIANNE MARY PEREIRA GUIMARAES
Prefeita

cERTtFtcAÇÃo DtGtrAL: DK6JSBzgDGFcN3x0E+pAHe

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 14/03/2025 11:45:03
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: bdec743c-ee12-466d-aa78-66e124f9f6b2



r
DURIO OFICUL

IIV PUBLICACÓES }T\';'X]TT:§.(
I TDA.r t gí)1t)oto -.--, q. *.*.

Újm, Adminifi,otüuor

Municipal d

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

DECRETO N' 001 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023 - Nomeia Agente de
Contratação da Cômara Municipal de Taperoa e equipe de apoio.

§§ Este dorr^"nto eslo disponibilizodo no síe tíw*'camã.rraperoá.b..sov.br ImpfenSA OfietAl
b oocurnento o*sindo digúolrÍEniâ coôúorÍ!É MP n" 2.200-2 d€ 24lO8/2OOl, q!ê i.§ntui o iÍírúê'rn \,ío d. Chr,€6 Públicar &Esihiío - ICP-&osil.

',

á pube Tapero

$

ANO Xl - Edição N' 223
BAHIA - 16 de Outubro de 2023 - Sêgunda-feira
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@&ÂMARA MUNIcTPAL DE TAPERoÁ

:!.f-B§9t,r E-rtdil: cmtalterca(igmail.com

DECRETO N' OM DE 02 DE OUTUBRO DE 2023

Nomeia Agente de Conhatação da
Cámara Municipal de [aperoá e equipe
de apoio.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPÀL DE TApERoÁ, Estado da Bahia,
no uso de suas atribuições legais, em especial dos art. 7o e art. 8" § 1' da Lei
Federal no 14.133, de 01 de abril de 2021.

DECRETA:

Art. lo. Nomear a servidora Sa. Joselina da Silva Nascimento. inscrita no CPF no

971 .905.515-49, pàrâ exercer a lünção de Agente de Contratàção da Câmarâ Municipàl
de Taperoá, e os servidores abaixo para integrar a equipe de apoio.

Equipe de Apoio:
I) Leonice Batista dos Santos - CPF n' 040.586.125-16:
II) Jociara dos Santos de Jesus - CPF n'020.645.265-95:

Art.2". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas
as disposições em contrárjo.

Publique-se! Registre-se! Cumpra-se!

frte do{ur!1enlo ôsts di:ponibili:odo nô silê }i../§,cnnârrtnteroâ,t*,grov.bÍ fmprensa Ofieialmir À;Yc,

§ô.úrnenlo ôt!;nôdô disilolmôôlê côníônnê Mp ô§ - 2.r0O-2 da ?a/0â,400t. qr* iottiari ê ir*raês§ülru dê Chaves P&ics: &osilti.<, ' lcP-§.ôsil-

Gabinete da Presidência, Taperoá-BA, 02 de outubro de 2023.

DERTVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA
Presidente da Câmara Municipal de Taperoá
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E- mo i I : c mt ape roo(@g mo i l. co m

DESPACHO ADMINISTRATIVO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fomecimento de bebedouro, pata atender a
Câmara Municipal de Taperoá-Ba.

Certidão quanto ao Estudo Técnico Preliminar

Segundo disposição da legislação municipal, nas contratações diretas em razão de valor, previstas no
art. 75, inciso I e II da Leí n" 1,4.133 /202, é opcional o Estudo Técnico Preliminar. Assim, ante a
urgência e necessidade quanto ao fomecimento de bebedouro, para atender a Câmara Municipal de
Tapcroá-Ba, decide-se prosseguir com a contratação.

Jor-ia la clos Santos lle Iesus
Dilt'tot a

Declarações da viabilidade ou não da contÍatação

Declaramos que a contÍatação é viável e poderá ser feita realizada por contratação direta, com base no
art. 75, inciso II da Lei n" 14.1,33 / 2021,, em observância aos princípios da economicidade, eficácia e
eficiência, mas em razão.

Taperoá - 84,11 de dezembro de 2024.

ff51ysc*,Sx
L8
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TERMo oe nereRÊrucrl

í . OBJETO:
1.1. Constitui objeto desta Licitação a seleção da melhor Proposta de Preço visando à Contratação de
empresa especializada para fornecimento de bebedouro, para atender a Câmara Municipal de
Taperoá-Ba, de acordo com as especificações e quantitativos constantes neste Termo de Referência.

VALOR TOTAL MÉDlO: R$ 3.680,00 (Três Mit Seiscentos e Oitenta Reais).

1.2. Local da Entrega: Os produtos desta licitação elencados no item 1.í "Do Objeto", serão
entregues no endereço: Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA.

VALOR
MÉDIO

UNITÁRIO

VALOR
MÉDIo
TOTAL

1 Bebedouro acessÍvel com duas torneiras, para
atender ambientes com até 118 pessoas por
dia (uso normal copo);
Design universal, para atender todo os tipos de
públicos: adultos, crianças, pessoas com
mobilidade reduzida e portadores de
necessidades;
Gabinete em aço inox com estrutura própria
para fixação em parede facilitando o acesso
para pessoas com mobilidade reduzida;
Fácil acionamento elétrico das torneiras através
de botões alojados no painel plástico e com
indicação em braile;
lndustrial;
Capacidade máxima de água: 3 L;

Motor hermético com tensão 220v de baixo
consumo de energia;
Regulagem da temperatura da água;
Suporte para Íixação;
Triplo estágio de filtragem, refil PPFS e refil
T33. Retêm pârtículas de areia, barro,
ferrugem, sedimentos, reduzem o cloro e
eliminam sabores e odores indesejáveis;
O bebedouro deve ser entregue nas instalações
da Câmara Municipal.

und 01 3.680,00 3.680,00
I

I

UNID QUÀNT"ITEM PRODUÍO/SERvtÇO
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2.3 O custo estimado total da contratação é de R$ 3.680,00 (Três Mil Seiscentos e Oitenta Reais),
conforme custos unitários apostos na tabela acima.

2.4 A estimativa de preços foi precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei no

14.133121 e da lnstrução Normativa SEGES/ME no 6512021 .

3. DA JUSTIFICATIVA:

3.1 Necessidade de manutenção da saúde e bem-estar: Um bebedouro em pleno funcionamento é

essencial para garantir o acesso à água potável e promover a hidratação adequada de todos os que

frequentam nossas instalações.

Sustentabilidade e redução de resíduos: A disponihilidade de água potável incentivaria o uso de
recipientes reutilizáveis, contribuindo para a redução do consumo de plástico descartável e para

práticas mais sustentáveis.

conforto e conveniência: um bebedouro em boas condições oferece maior conforto e

conveniência aos usuários, especialmente em períodos de calor.

4. DA PROPOSTA:

4.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas
necessárias para a perfeita execução dc objeto.

4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos Íixados pela
Câmara Municipal.

5. QUALTFTCAÇÃO tÉCNTCA:

5.1.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo í (um) atêstado
(s), fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

6. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

2.2 O prazo de vigência da contratação é até 31.12.2024 prorrogável conforme previsão nos
anexos a este Aviso de Contratação Direta.
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6.1. Tendo em vista que as sessões da Casa são abertas ao público e que há presença de servidorês
e vereadores de íorma constante na Câmara, â contratação objetiva a aquisição de 01(um)
bebedouro, para adequado fornecimento de água potável e refrigerada. O bebedouro disponível na

Casa não supre a demanda de água, e com a chegada do verão e temperaturas mais altas o volume
de água consumida aumenta de maneira significativa, desta forma se faz necessária a aquisição do
bem para que não afete a saúde e condições de trabalho dos servidores e demais.

6.2. O objeto deve ser de alta qualidade e durabilidade, que seja compatível com a tensão elétrica da
Câmara Municipal de Taperoá/Ba, bem como deve estar em plena consonância com a descrição
disposta neste Termo, devendo o fornecedor, em caso de dúvidas, requerer esclarecimento dêntro
do procedimento de dispensa de licitação.

6.3. Havendo qualquer erro ou má qualidade no objeto, o fornecedor deverá disponibilizar, enquanto
efetua a garantia, equipamento substituto, a fim de garantir o fornecimento de água, sob seu integral
custo.

7. DO PAGAMENTO:

7.1.1. O pagamento ocorrerá até o dia 31 de dezembro de 2024, mediante apresentação de nota
Íiscal e após atesto do sêtor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312O21.

7.1.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais ê
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal no.

14.13312021.

s. rNFRAÇÕES E SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS (art.92, XtV)

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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iv. Multa:

S) comportar-se de modo inidôneo ou cometer íraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

8.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2., da Lei no 14.'133, de 202'l);

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133, de 2O21);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alÍneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", ,,c" e,,d,,,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei no 14.í 33, de 2021).

8.3 moratória de 2o/o por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 dias;

8.4 moratória de 2o/o por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo
de 10%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia.

8.5 O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133,de202'1.

8.6 compensatória de 10 o/o sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

8.7 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. í56, §9o, da Lei no

14.133, de 2021)

8.8 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser
cumulativamêntê com a multa (art. 156, §7', da Lei no 14.'|33, de 2021).

aplicadas

8.9 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

8.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.í33, de
2021).

8.11 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.12 A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. í58 da Lei no í4.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.13 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1', da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.14 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no '14.133, de 2O21, ou em outras leis
de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejâm tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.15 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradorês e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídrca sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

8.16 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para flns de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no

14.133, de 2021).
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8.'17 As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.'133121_

8.18 Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo reíerido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratantê, na
forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA:

9.1.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação
Orçamentária a seguir especifi cada:

I-ORGÃO/UNIDADE _ O,I.Oí.OOO _ CÂMARA MUNICIPAL
II.PROJETO ATIVIDADE _ 2.001. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS
DA CÂMARA MUNICIPAL
lll- ELEMENTO DE DESPESA:44.90.52.00- EQUTPAMENTOS E MATERTAL pERMANENTE

IV-FONTE DE RECURSOS: ,l5OOOOOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

10. VIGÊNC|ADOCONTRATO

í0.1. O prazo de vigência da contratação é até 31.12.2024 contados da assinatura do contrato, na
forma do artigo'105 da Lei n" 14.13312021

11. VALOR ESTIMADO

11.1 Os custos estimados da contratação tiveram como critério o levantamento de preços feito com
fornecedores locais.
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I Z.NEVISÃO E REAJUSTAMENTO

12.1 O valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por basê o
índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o Índice que
legalmente vier a lhe substituir.

í2.2 A revisão de preços, nos termos do art. 124,11, d- Lei Federal í4.í33/2021, por acordo entre as
partes, para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, deve ser
instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ou
os fatos que ensejaram a alteração de preço.

í3. DO CONTROLE E EXECUÇÃO

í3.1 O controle e execução do contrato será exercida por um representante da Câmara Municipal de
Taperoá, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de
tudo dará ciência à Administração.

13.30 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhadas a Presidência da Câmara Municipal de 'faperoá- BA os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabÍveis.

13.4 A Câmara Municipal de Taperoá ficará responsável pelo gerenciamento do contrato, procedendo
à Íiscalização rotineira dos serviços realizados, quanto à qualidadê e ao atendimento de todas as
especificações e prazos previstos no Edital e em conformidade com o disposto na Lei Federal no

14.133t2021.

13.54s irregularidades constatadas pelo órgão requisitante deverão ser comunicadas à Presidência
da Câmara, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que sejam tomadas as providências
necessárias para corrigi-las, ou quando for o caso, aplicar as penalidades previstas.

14 DA METODOLOGTA DE AVALIAÇÃO DA QUALTDADE E ACETTE DOS SERVTÇOS:

14.1 A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela avaliação por parte
da Íiscalização do contrato, por meio de instrumentos de controlê que compreendam a mensuração,
entre outros, dos seguintes aspectos:

13.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução do contrato.
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15 DA SUBCoNTRATAÇÃo:

15.1 Fica vedada a subcontratação do ob.jeto.

16 0A CONCLUSÃO:

16.1 Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 75,
incisos ll da Lei 14.13312021.

'16.2 A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislações
que regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas na:

a) Lei Federal 14.13312021;

b) Resoluções do TCM/BA.

iretora

,l
'. I i

Santos dé Jesus
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DESNECESSIDADE DE ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 37 12024

Com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art.72. inciso l, da Lei n."
14.13312021, l,ei de Licitações e Contratos Administrativos, bem como considerando o art. 2o, do
DLCREI'O N' 054/2022.de l5 de juúo de 2022, que dispõe sobre a elaboração de Estudo Técnico
Plcliminar - ETP para as contratações de bens. serviços e obras no âmbito da Câmara Municipal de
'l aperoá. é DISPENSÁVEL o ETP, mediante justiÍicativa detalhada, com exposição de motivo,
aprovada pela autoridade competente, nas hipóteses enumeradas abaixo:

I) Dispensa de pequeno valor e inexigibilidade de licitação nos casos previstos nos incisos I. Il e
IV do an. 74 da Lei Federal no 14.133120211"

2) Contratações que mantenham todas as condições definidas em edital de licitação realizada há
menos de 1 (um) ano, quando se verificar a ausência de licitantes interessados. de propostas
válidas ou quando constatada incompatibilidade das propostas de preços. nos termos do inciso
lll do art. 75 da Lei Federal no 14.133, de 2021 ;

3) Utilização de ETP elaborado para processos de contratações anteriores quando as soluções
propostas atenderem integralmente à necessidade apresentada;

4) Contratações de seruiços comuns de engenharia. desde que demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, casos em que a
especiÍicação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou projeto básico.

Pclo exposto. entende-se que o caso em tela se trata da hipótese número l, o que enseja a

DESNECESSIDADE DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR e de análise de riscos, no presenre
processo.

Ainda assim. consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar
o interesse público, provendo a segurança transacional encontram-se nos artefatos documentais que
compõem a instrução processual.

,[ociara clos Sarlos rle fcsus
[)i:.r.tora
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GÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA
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úr,
v

EMPRESA: , _

END. COMERCIÀL:

CEP: .'," . FONEIFAX:

lN§C. E§TADUÂL: ,

. CONTAÍO:

CNPJ: ..

REPRESENTANTE LEGAL:

I

,1

?!
VALIDADE DA PROPOSTÀ:

COTAÇÃO DE PREÇOS

OEJETO: ContratâÉo de empresa especlallzâda para Íornecrmenio de bebedouro para atenr'ier a

Câmara Municipal de TaPeroà'Ba-

Bêbedsuro âcessiYel com duas tomeiras. para âtendeÍ 01

ambientes com ató 118 pessoas por dia (uso normal

Design unrversal. para atender todo os tipos de

públcss: adultos. cnanças, pê§soâ§ com mobilidade

reduzda e pônadores de necessrdades:

Gabrnete em 3çc rnox com estrulura própna para

fixaÇão em pârede fâcilitândo o âcêsso para pessoas

com rnobi|dade reduzida;

Fâol acronamento elêtrico da§ tomeiras atravé§ de

botÕes âlolados no painel plástico e com indicação em

brailei
lndustnal:
Caoaodade máxrma de agua 3 L:

Motor hermétlco com tensão 220v de baixo consumo

dÊ energra;
Regulagem da temPeratr:ra da água:

Supôrte Para íixaÉo:
iiãú oiag'o o" Éltrâgêm, reíil PPFs e reÍil T33 Retêm

oaÃicuta. de arera, barro. ferrugem' sedimentos'

;;;;, o cloro e elrminam sabores e odores

indesejávêis;
ô À"fuouro dêve sêr entregue nâs instalaçôes da

Câmara MuniciPal.

TOTAL R§

Declarãmos, que no preço oíertado 6stâo inclusas todas âs despesas nêcâssáriâs parâ a execução do

objeto desta licitaÇão. §endo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte'

alimentâÇáo, proventos, encargos socials' impostos. taxas, tributos, emolumêntos, contribuiçÔês soclai§'

liscars. ParaÍiscais, seguros e demais despe§as inerentes, estando o preço ofertado correspondendo'

ngorosamente, com ás espectÍicâções do objêto llcitado' estamos ciente dê que nâo cabê quaisquer

râivindicaÇÕe§ devidâs a errô§ nes§a avaliaÇão, para

01 : .

recolhimentôs determinados pela autoridadê competentê'

eíeito de solicitar revisão de preços por

:,i lri{§§ Õ§ÀÀH?,tl vL&
TOÍÀL

.Tçf,I §e
ut{t?.
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RESPONSÀVTL LEGAL OÂ LICITANIE
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09112t2024 08 04 Gmail- Solicilação de Orçameíto

Câmâra Municipal de Taperoá <cmtaperoa@gmail.com>&§ Gmail

Solicitação de Orçamento
2 mênsagens

Câmara Municipal de Taperoá <cmtaperoa@gmail.com>
Para: brunosjesus0l @outlook.com

Prezados, bom dia!

Encaminhamos em anexo proposta de orçâmento,

Aguârdamos retorno.

Cordialmenle,

Jociara dos Santos
- Diretora -

Cotação.docx
110K

Bruno Santos de Jesus <brunosjesus0l @outlook.com>
Para: Câmara Municipal de Taperoá <cmtaperoa@gmail.com>

P rezados, boa tardel

Segue em anexo cotação solicitadal

Att;

Bruno Santos

De: Câmara Municipal de Taperoá <cmta peroa@gnrail. conr>
Enviado: sexta-Íeira, 6 de dezembro de 2024 70:23
Pâra: brunoslesus0 1 @oLrtlook.corn <bnrnosjesus0l @oi,rtlook.com>
Assunto: Solicitação de Orçamento

6 de dezembro de 2024 às 1410

ITex!o dâs ínensagens anle.iores ocullol

:.1
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ.Pdf
7812K

hltps://mâil.google.com/maiUu/0/?ik=ad3415cgb8&view=pl&search=all&permthid=lhread-a:Í682106844204363455&simpl=msg-arÊ913083176169. 111

6 de dezembro de 2024 às 10.23
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cÂMARA MuNlclPAL DE TAPERoÁ
CGC : I 3.07t).Al 6/0{t0 I -l 2

Fones: (75) 36ó1 1165

E-noil: t'ntlo mail.om

EMPRESA: OIEGO SILVÀ FERNÀNDES EIRELI
UF: BA

END. COMERCIÀL: AVEN iDA ÀLISSON MAGALHÃE§ DÊ FRÊITAS
CONTAÍO: 75 9 980ô"0892

CEP:45400-000 FON Ei FAX:3641-4195

INSC. ESTÀDUÂL: 00?'317'372 CNPJ: 1 5.055.4§8/0001'50

VALIDADE DÀ PROPO§T À:30 DIAS REPRES§ NTANÍE LLGAL: DIE6O STLVA TÊÊNÀNDE§

coTAÇÃO DE PREÇos

oBJETo: õonrataçaá ae empÍesa especralizada paiá íoinecimenlo de bebedouro' para atenrler a

Càmara Muntctpal dê Taperú-Bâ

01 R$3.600,00 R$3.600,00

'I
Bebedouro acessivel com duas tornêiras, parâ

atendêr âmbiente§ com alé 118 pessoas por dia

(uss orynâi cspsli
Design uni!e§â1. para âtender todo os tipo§ dê

públicos: adultos. cnanÇâs pessoas com

mobrhdade reduzrda ê portadorês de

necessldades:
Gabrnete em aço lnox com estrutura própriâ para

Íixaçáo ern parede factlitando o acêsso pat:l

pessoas com mobilidade reduzida:

iácrl acionamenlo elétnco das tomeiras atrâvés

de botÕ€§ âloiados no painel plá§tico e com

indicâçâo e!'n braile:

lndustnâl:
Capâcidâde Ínáxima de água: 3 L;

Motor hê.rnêtico corn tensão 220v de baixo

consumo de energia:

Regulagem da temperatura da água;

Suoorte para fixaÇão:

Triplo es'tágio de flltragem. refil PPFS e refil T33'

Reiêm partículas de areie, barro, ferrugem'

sedimenios. reduzem o cloro e eliminam saborês

e odores indesejáveis;
O bebedouro deve sêr entregue nas instãlaÇôes

da Câman MuniciPal.

TOTAL RS 3.ô0ü,00

Declaramos. que no preço oÍertado estão inclusas todâs as despesas necessárias para a execuçâo do

objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte,

alimentaçâo, provênlos, encargos sociâls, impostos, laxâs, tributos, emolumentos, contribuiÇôes sociais,

íisceis, paraÍiscais, seguÍos e demais despesas inarentes, estândo o prêço ofertado corÍespondendo,

rigorosamente, com às especiíicaçÕes do objeto licitado, estâmos ciente de que náo câbe quaisquêr

reivindicaÇões devidas a erros nessa svaliação, paÍa

Íecolhrmentos delerminâdos pelâ âuloridade compelente.

eÍeito de solicitar revisão de preços poÍ

pR§DtrTorsERVtÇo OUANT vLR Ut{lT.
?§TÀL
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cÀMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
CGC : t -1.0'fi.0 I ó/00t1 I - I 2

l'ones: (75) .1661 I Ií,5

l -rr.$il: rrníonüoo a rtmÍiLc!|"

RÊS LEGAL DA LICITA§Í8.

ASS, E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE
LOCAL

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 14/03/2025 11:45:03
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: bdec743c-ee12-466d-aa78-66e124f9f6b2



09t1212024 08 01

Solicitação de Orçamento
2 mensagens

CâmaÍa Municipal de Taperoá <cmtaperoa@gmail.com>
Para : prolimpeq@hotmail.com

Prezados, bom dia!

Encaminhamos em anexo proposta de orçamento,

Aguardamos retorno.

Cordialmentê,

Jociara dos Sãntos
- Diretora -

,! Cotâção.docx
110K

ProLimpEq Limpeza <prolimpeq@hotmail.com>
Para: Cámara Municipal de Taperoá <cmtaperoa@gmail.com>

Boa ta rde I

Segue em anexo orçamento conforme solicitadol

Estou a disposição para mãis informações que se fizerem necessárias!

Att;

Diego Silva Ferna ndes.

De: Câmara Municipal de Taperoá <cmtapôroa@grnail. com>
Enviado: sexta-feira, 6 de dezembro de 2024 lO:24
Para: prolimpeq@hotmail.conr <prolimpeq@hotmail.com>
Assunto: Solicitação de Orçamento

Gmâil- Solicitação de orçâmento

câmara Municipal de Taperoá <cmtaperoa@gmail.com>

6 de dezembro de 2024 às 1024

6 de dezembro de 2024 às 14 03

Jva Gmait

lTé{to d?s mensagens antêflores ôcullol

:l coTAÇÃo ÍAPEROÁ.pdf
8846K

httpsr/mail.google.com/mail/úOrik=ad3415cgb8&view=pt&search=all&permlhid=thíead-arÍ2229081330138393742&simpl=ms9-arÍ75067237346 111
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cÂulna MUNIcIPAL DE TAPERoA
( GC : 1.1.fi7a.0 I í4t(t(t I - I )

[-onet: (75) -1(rír4 ] 165

ll-nruil: tnnopt rpç'a *tr.nil^cont

EMPRESÂ: i

END, COMERCIAL:
CEP:

INSC. ESTADUAL: ' -

VALIDÀDE DA PROPOSTÂ:

Bebedouro

, CNPJ:

CONTÀTO:

UF, i

FONE/FAX:

REPRESENT

'r'l
ANTE LEGAL:

corAÇÃo oÊ pnEÇos

OBJETO: Contrataçáo de ernpresa especr atriaOa paiâ Íomecrmenlo de tr*bedouro pàrâ âlender a

Câmâra MunicrPal de Taperoá-Ba

1. ,ârnbientes com âtê 118 pe§§oas por dia (uso normal

copo):
Design universal, para atender todo os tipos de

públóos: adullos, cnanÇâs. pêssoâs com mobilidade

reduada e portadores de necessidades;

Gablnete em aço lnox com e§trutura própna para

txação em parede facrlllando o acesso para pessoâs

. com mobr[dade reduãda:

Fáctl acionamento elêtnco das torneira§ atrâYé§ de

botões alojados no painêl plástico ê com indicaçáo em

' braile:
lndustrial:
Capacidade máxima de água: 3 L;

Motor hermético com tensão 220v de baixo consumo

de energta:

Regulagem da temPeraturâ da água;

Supoíe Para filaÉo:
i..L 

".iaoio 
o" rltragem refil PPFS e reírl T33 Retêm

oa.ticulas de areta. barro ferrugem' sedimentos'

iJur", o cloro e eliminam sabores e odores

indese1ávets;

O-À"o"oorro deve ser entregue nas inslalâçôes da

Câmara MuniciPal.

acessivel ecm duas tomeiras, PaÍâ âlender

TOTAL R$

Declarâmos, que no PreÇo ofertado êstão inclu§as todas as despesas nece sárias para a execuÇâo do

ob,eto destâ licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte'

ahmentâÉo, proventos, encârgos §oclals' lmpÔs tos, taxas, tributos, emolumentos, contribuiçÕes soctals'

Ílsca is, pâraliscais. seguros e demals despesas inerentes, Bstando o preço oíertado correspondendo'

ngôrosamente, com às esPeciíicaÇões do obieto lacitado, estamos clente de que nâo cabe quàl§q úer

reivindicaçôes devidas a errÔs nessa avaliaÇâo' pâra eíeito de solicitar revisâo de preços por

recolhimentos determinados pela autorldade competente'

UIJID §JÉ.§r VLR
UNíT.

Y LII

ÍOYÀt
01 01

,sERVtÇO
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RESPONSÀVEL LEGAL DÂ LICITANTE

NÀTA A§§. Ê CARIM

cÂmlm MUNlclPAl oe urrRoÁ
(GC : 1.1.070'0 I 6,4ltt0 l - I 2

larrs: (75) .lô61 I lô§
Ii -mt il : r m, an t tt d a Pm*!L§!g

sry
w

BO COM CNPJ E CPI DO PRESENTANTE
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Agl12t2A24. OA3O

Jrt Gmait

Solicitação de Orçamento
2 mensagens

Câmara Municipal de TapeÍoá <cmtaperoa@gmail.com>
Para: ramos.joaovictor8 1 305996@gmail.com

Prezados, bom dial

Encaminhamos em anexo proposta de orçâmento;

Aguârdamos retorno.

Cordialmente,

Jociarâ dos Santos
- Diretora -

Grnail' SolicrtaÇão de OrÇamenlo

Câmara Municipal de Taperoá <cmtaperoa@gmail.com>

6 de dezembro de 2024 às 1022

:l Cotaçáo.docx
1'10K

I de dezembro de 2024 às 08:26

Bom dia prezados, segue cotâção solicitada em anexo
Att: Joáo Vitor Ramos de Oliveira
Ií.>io dss ârersalrers ar!3.iDr-Ãs r.ri l.l

:l EMPRESA MULTIPOWER SEGURANÇA E SERVIÇOS GERAIS LTDA.pdf
8199K

https://máil.google.com/maiUu/O/?ik=ad3415cgb8&view=pt&search=all&permthid=lhread-a:r-7190736099697429552&simpl=msg-a:181874111132 111

joao vitor <ramos.joaovictô18'1 305996@gmail.com>
Para: Câmara Municipal de Taperoá <cmtaperoa@gmail.com>
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Ârunna MuNtclPAL DE rlpenoÁ
CGC: I 3.0 70.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E- mai I : c ml ape roo@,:,9 ma il, c o m

) tuul*Lr l\r.{",Po","ib, }-t5
'Iieonice Batista dos Santos

Setor de Compras

CONSOLIDAÇAO DAS PESQUISAS DE PREÇOS

Taperoá - BA, 12 de dezembro de 2024

Em atendimento à determinação do Presidente desta Casa Legislativa, encaminha-se a consolidação
dos dados da pesquisa de preços feita por este servidor público

FONTES CONSUI-TADAS

Em conÍormidade com os parâmetros estabelecidos na IN no 65 /2021, do Ministério da Economia,
solicitamos orçamentos a mais de três Empresas do ramo de atividades do objeto em tela, através de
e-mails. Ressaltamos que foram encaminhados e-mails para novos fomecedores encontrados no
Banco de dados da Câmara Municipal.

A cstimativa foi elaborada através de valores extraídas dcs e-mails recebidos pelas empresas.

Em atendimento à determinação do Presidente desta Casa Legislativa, encaminha-se a consolidação
dos dados da pesquisa de preços Íeita por este servidor público

Após pesquisa de preços, fica constatado que houve o preço médio estimado para contratação nô
valor de R$ 3.680,00 (Três Mil Seiscentos e Oitenta Reais).

PREVINA-SE COMERCIO E SERVICOS

DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E

ALARMES LTDA, CNPJ N'
10.177 .166 / OOD-t-3-l

3.690,00

02

0l

DIEGO SILVA FERNANDES, CNPT N'
1s.0s5.468/ 0001-50

MULTIPOWER SEGURANCA E

SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ NO

17.183.210/ 000r-65

3.600,00

3.750,00

01

ITEM EMPRESA VALOR
TOTAL

(R$)
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ÂrvraRa MUNtctPAL DE rlpeRoÁ
CGC: I 3- 0 70. 0 I 6/000 l- I 2

Fones: (75) 3661 I 165
E - m s i I : c mt a p e r o (Cq I ma i l. c o m

COMUNICÀÇAO INTERNA

Taperoá - BA, 12 de dezembro de 2024

Assunto: Pesquisa de preços e minuta do Termo de Referência para Contratação de empresa
especializada para fornecimento de bebedouro, para atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba.

Conforme solicitado pelo Exceleníssimo Senhor Presidente desta Cârnara de Vereadores, inÍormo
que realizamos a pesquisa a três Íornecedores diretos, sendo o preço médio estimado encontrado no
montante de R$ 3.680,00 (Três Mil Seiscentos e Oitenta Reais).

Nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal "14.133 /2021, atualizado pelo Decreto 11.317 de 29 de
dezembro de 2022, é dispensável a licitação para contÍatação de serviços ou compras no valor de até
R$ 59.906,02 (Cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), ou seja, o preço estimado
da conkatação está dentÍo dos valores permitidos para realização da Dispensa de Licitaçào.

Em seguida, após análise da solicitação de despesas elaboramos o termo de referência, aviso de
contratação direta e a minuta de contrato nos termos da nova lei de licitação - Lei no -14.-133 

/ 2021.

Por fim, devolvo os autos para a Presidência desta casa para ulterior deliberação.

Jociara
,:

dos Santos tle Jesus
Diretora
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AMARA MUNIGIPAL DE TAPEROA
CGC: 1 3.070.0 I 6/0001 - I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E-mo il : c ml ape roa@gma il. co m

TERMO DE AUTUACÃO

A Diretora, Jociara dos Santos de Jesus, da Câmara Municipal de Taperoá - Bahia, por autorização do
Presidente desta Casa, vem pelo pÍesente autuar este Processo Adminishativo sob o no. 37 /2024 para
fins da Dispensa de Licitação n".1,3/2024, objetivando a Contratação de empresa especializada para
fornecimento de bebedouro, para atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba.

Diante da documentação recebida, verifico o seguinte:

a. Descrição clara e suficiente do o§eto da dispensa de licitaçào;
b. justificativa da necessidade da Contratação de empresa especializada para fomecimento de
bebedouro, para atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba;
c. Autorização do Senhor Presidente para a deflagração do processo Adrninistrativo de Dispensa de
Licitação;

Taperoâ -8A,12 de dezembro de 2024.

&*-t,*,f6 ,L,
CS
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ÂrunRa MUNTcTPAL DE rapenoÁ

COMUNICACAO INTERNA

Ilm". Sro. Joselina da Silva Nascimento
Responsável pelo Setor de Licitações

Venho, através do presente expediente, autorizar a ai'ertura de processo administrativo visando
contrataÍ emPresa para fornecimento de bebedouro, para atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba,
a fim de que vossa senhoria possa executar suas atribuições, conÍorme legislação especifica em vigor.

Atenciosamente,

Taperoá - BA, 12 de dezembro de 2024.

a LU

ERIVAL DE JESI_rS
Presid

NTOS LISBOA

CG C : I 3. 070.0 1 6/000 I - I 2
Fones: (75) 3664 1165

E - ma i I : c ml ap e ro aSQg ma i l. c o m

/

-.-_____------
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AMARA MUNIGIPAL DE TAPEROA
CGC: I 3.070.01 6/0001-1 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mail : c mtape roa@g ma i l.co m

PROCESSO ADMINISTRATTV O N" 37y'2024

Ilm" Sro Cristiano da Silva Almeida
CRC/BA n" 023540/O-2

Prezada Senhor,

Venho, através deste, solicitar que seja inÍormado a esta Cornissão de Licitação se existem recursos
orçamentários próprios paÍa assegurar o pagamento dc obrigações decorrentes da Contratação de
empresa especializada para fornecimento de bebedouro, paÍa atender a Câmara Murricipal de
Taperoá-Ba, no valor estirnado de R$ 3.680,00 (Três Mil Seiscentos e Oitenta Reais).

ConÍiante no atendirnento do presente, aguardo seu pronunciamento.

Atenciosamente,

DE AL E ]ESUS SANTOS LISBOA
te

Taperoá - BA, 12 de dezembro de 2024.

I
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Ârvrana MuNrcrPAL DE repenoÁ
CGC: 1 3.070. 0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E- ma i I : c mt ap e r o a@)g ma i I. c o m

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 372024
PARECER CONTÁBIL
Exm". Sr". DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA
Presidente da Câmara Municipal.

( X ) a despesa decorrente da ÍutuÍa contratação pretendida, possui adequação orçamentária.
( X ) Há recursos orçamentário para o pagamento das obrigaçÕes, conforme dotação abaixo
CS ecificada:

( ) Não há recuÍsos orçamentáÍios para pagamento das .iespesas solicitadas.

( ) Despesas Extra-orçamen tá rias.

Atenciosamente.

Taperoá - BA, 12 de dezembro de 2024

C cla Silva Almeida
CRC BAn" 023540 / O-2

01

CAN,IARA MUNICICPAL

2.001 - MANUTENÇÀo
DOS SERVIÇOS

TÉCNICOS E
ADMINISTRATIVOS

DA CÂMARA
MI]NICIPAI,.

3.3.9.0.30.00 -
MATERIAL DE

CONSUNIO

15000000
RECURSOS NÃO

VINCULADOS DE
IMPOSTOS

R$ 3.680,00

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente à Contratação de empresa
especializada para Íornecimento de bebedouro, para atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba,
conforme especiÍicações constantes deste Edital e Anexos, informado na Solicitação de Despesa,
prestamos as seguintes hÍormaçÕes sobre a previsão tle recursos e saldos orçamentários para
assegurar o pagamento das despesas decorrentes:
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PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N" 372024

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de bebedouro, para atender a

Câmara Municipai de Taperoá-Ba.

DELIBERAçAO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

A Presidente da Câmara Municipal solicitou deste agente de contÍatação a Íormalização de processo
administrativo visando a Contratação de empresa especializada para fornecimento de bebedouro,
para atender a Câmara Murricipal de Tapetoá-Ba, a partir de Documento de Formalização de
Demandas e demais anexos, encaminhada pelo Gabinete da Presidência da Câmara Municipal.

Constam no presente processo:

a) Documento de Formalização de Demanda (Solicitação da Despesa);

b) Termo de Referência;

c) Pesquisa de preços;

d) irúormação de Adequação Orçamentária

A contratação atende a interesse público e encontra-se iustificada no processo.

O valor orçado da despesa Íoi de R$ 3.680,00 (Três Mil Seiscentos e Oitenta Reais), obtida através de
pesquisa, que se encontra em patamar inÍerior aos R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e

seis reais e dois centavos), definidos no Decreto Federal No 11.871, de 29.1.2.2023, que atualiza o valor
especificado no art. 75, inciso 11 da Lei n914.133/2021

A Loi Federal n"14.133, de 01, / 04/2021,, rye assim preceitua

Art.75. É díspensóvel o ticitoçõo:

t...1
I - poro controtoçõo que envolvo volores inÍeriores o R$ 100.000,00 (cem mil reois), no coso de obros e serviços de
engenhorio ou de servíços de monutençõo de veículos outomotores;
ll -poro controtoçõo que envolva valores inferiores o R$ 50.000,00 (cinquento mil reois), no coso de outros serviços e
compros:

t...1
§ 1" Poro lins de oferiçdo dos volores que otendom oos limites referidos nos incisos I e ll do coput deste ortigo, deverõo ser

observodos:

I -o somotório do que Íor despendído no exercÍcio íinonceiro pelo respectivo unidode gestoro;
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ll - q somotório do despeso reolizodo com objetos de mesmo noturezo, entendidos como tois oqueles relotivos o

controtoções no mesmo romo de otividode

[..]
§ jo As controtoções de que trotom os incisos le ll do cdput deste ortigo serdo preÍerencidlmente precedidos de divulgdçdo

de oviso em sitio eletrônico oficiol, pelo prozo mínimo de 3 (três) dios uteis, com o específicaçõo do objeto pretendido e com

o moniÍestoçdo de interesse do Administroçõo em obter propostos odicionois de eventuois interessddos, devendo ser

selecionodo o proposto moís vontojosd

Pelo exposto, este Agente de Contrâtação considera dispensável a Iicitação paÍa Contratação de
empresa especializada para fornecimento de bebedouÍo, para atender a Câmara Municipal de
Taperoá-Ba.

Vislumbra-se a necessidade de Contratação de empresa especializada para Íornecimento de
bebedouro, para atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba, conforme descrito no Documento de
Formalização de Demanda e no Termo de Referência formulados pelos agentes de planejamento.

A dispensa eletrônica não é obrigatória em níve1 Municipal devido à Ía1ta de previsão na Lei
1,4.133 / 21. Contudo, toma-se obrigatória apenas quando envolver a gestão de recursos da União
provenientes cle transferências voluntárias, conÍorme indicado no artigo 2', da Instrução Normativa
SEGES/MF n'67/202-1. Diante do fato, é justiÍicável, no caso, o não uso da modalidade eietrônica na
realização do procedimento de contratação direta ora tratado. Submete a presente deliberação a

Procuradoria Jurídica.

Taperoá - BA, 13 de dezembro de 2024.

"Sfu;'tu'^\R*,"a
Agente de Contratação

t
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PROCESSO ADMINISTRATTVO N. 372024
DTSPENSA N" 1312024

Taperoá - BA, 13 de dezembro de 2024.

A Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Taperoá

Em virtude da necessidade de conhatar empresa para fornecimento de bebedouro, para atender a

Câmara Municipal de Taperoá-Ba, solicito que seia previamente examinado o Processo
Ac{ministrativo em epigraÍe e emitido Parecer conclusivo assegurando o atendimento as disposig6es
Iegais vigentes e lisura administrativa.

Atenciosamente,

D ALDO M DE IESUS DOS SANTOS LISBOA
PR DA CÂMARA MUNICIPAI,
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aurueçÃo E REGrsrRo

Considerando o Parecer favorável da Assessoria Jurídica, nesta data, na Câmara Municipal de
Taperoá registro o Processo Administrativo no 37 /2024 como coÍrespondente a DISPENSA No
-t3/2024/NLL.

Outrossim, com vistas ao cumprimento dos publicidade exigidos na Lei n'14- 133/93, emito a Aviso de

Contratação Direta e o publico no Diário.

Taperoá - BA, 16 de dezembro de 2024

gfi#Í#á#,.
te de Contratação

I
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Âuana MUNTcTPAL DE rlpenoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E-mail: unt peroa(agmail.cont

cÂrulRl MUNtctPAL oe rnpeRoÀ
Avrso DE DtspENsA oe llctrnçÃo No 13/2024

(Processo Administrativo n" 37 120241

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e Documentos: cmtaperoa@gmail.com

Endereço para Protocolo Físico: Sala das Licitaçôes, Ediflcio-Sede da Câmara Municipal, situado na

Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA

Dia ê Horário Limitê para Recepção de Propostas: 1911212024, às 12h00min
Horário Estimado para Divulgação do Resultado:2011212024, às 12h00min

í.0 - DO OBJETO:

1.1 Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇAO, a Contratação de empresa especializada para
fornecimento de bebedouro, para atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba, conforme descrição
abaixo:

Bebedouro acessível com duas torneiras, para atender ambientes com
até 1 18 pessoas por dia (uso normal copo);
Design universal, para atender todo os tipos de públicos: adultos,
crianças, pessoas com mobilidade reduzida e portadores de
necessidades;
Gabinete em aço inox com estrutura própria para fixação em parede
facilitando o acesso para pessoas com mobilidade reduzida;
Fácil acionamento elétrico das torneiras através de botões alojados no
painel plástico e com indicação em braile;
lndustrial;
Capacidade máxima de água: 3 L;

Motor hermético com tensão 22.0v de baixo consumo de energia;
Regulagem da temperatura da água;
Suporte para fixação;
Triplo estágio de filtragem, refil PPFs e refil T33. Retêm partículas de
areia, barro, ferrugem, sedimentos, reduzem o cloro e eliminam
sabores e odores indesejáveis;
O bebedouro deve ser entregue nas instalações da Câmara Municipal.

und 011

Torna-se público que a Câmara Municipal de Taperoá, por meio do Setor de Licitações, realizará

Dispensa de Licitação, com critério de julgamento mênor prêço, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos
termos da Lei no {4.í33, de 'lo de abril de 202'l, da Portaria no 12312021, de 30 de dezêmbro de
2021, da Portaria no 12412021, de 30 de dezembro de 2021, da lnstrução Normativa SEGES/ME no

6712021 e demais legislação aplicável.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 14/03/2025 11:45:04
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 067f1afa-7ec1-47ab-ad6c-29b40e4b3483



Âurana MUNTcTPAL DE rapenoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mai I : c,nl (p e r o o(qg ma i l. co nt

í.3. Os interêssados deverão enviar proposta de preços para a Câmara Municipal de Taperoá, Setor
de Licitações, sito a Ediflrcio-Sede da Câmara Municipal, situado na Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP
45.430-000, Taperoá/BA ou para o e-mail cmtaperoa@gmail.com no horário das 08:00 horas às
í3:00 horas, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação do aviso.

2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

2.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação
Orçamentária a seguir especificada:

I-ORGÃO/UNIDADE _ Oí.O1,OOO _ CÂMARA MUNICIPAL

lr-PRoJETO ATTVTDADE - 2.OO1- MANUTENÇÃO DOS SERV|ÇOS TÉCNTCOS E ADMTNTSTRATTVOS

DA CÂMARA MUNICIPAL

lll- ELEMENTO DE DESPESA: 44.90-52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

IV-FONTE DE RECURSOS: lSOOOOOO_ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

3,0 - DO VALOR ESTIMADO

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação dirêta, encaminhará, por

meio eletrônico ou por pÍotocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto

ofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorárioestabelecidospara

1.2 Compõem este Edital, além das condições específlcas, os seguintes documentos:
1.2.1 _ ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCA;
1.2.2 _ ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;
.I.2.3 _ ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO.
í.2.4. ANEXO IV- DECLARAçÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS

3.1 - O valor global estimado para o contrâto é de R$ 3.680,00 (Três Mil Sêiscentos e Oitenta
Reais).

4.0 - PERíODO PARA ENVTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABTLTTAçÃO e pROpOSTA Oe
PREÇO/COTAÇÃO:

4.í. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERIODO DE 03 (TRÊS) DIAS
UTEIS, a partir da data de divulgação no site do Diário Oficial do Poder Legislativo Municipal. Os
respectivos documentos deverão ser enviados preferencialmente para e-mail cmtaperoa(agmail.com
ou entregue na Câmara Municipal de Taperoá, Sala das Licitações, Edifício-Sede da Câmara
Municipal, situado na Rua Marechal Deodoro, sino, CEP 45.430-000, Taperoá/BA, no horário das
08:00 horas às í3:00 horas, no prazo de 03 (três) dias úteis, fazendo referência a DISPENSA DE

LtctTAÇÃo No 13t2O24.
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 03 três dias uteis conforme publicação de

aviso de dispensa. Proposta de Prêços via e-mail: cmtapêroa(Agmail.com às 12h00mim do dia
19t12t2024.
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abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar a Declaração Conjunta de Cumprimento de
Requisitos (Anexo lV) com as seguintes informaçôes:

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus afts.42 a 49. A assinalação

do campo "não" apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
pofte.

c. que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;

d. que assume a responsabilidade pelas transaçôes que forem efetuadas junto a Câmara
Municipal de Taperoá, assumindo como firmes e verdadeiras;

e. que cumpre as exigências dê reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191.

f- que não emprega menor de í8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de '16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7', XXXlll, da Constituição;

S. Declara, sob as penas da Lei no 6.938/1981, que atende aos critérios de qualidade ambiental e

sustentabilrdade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando

ciente da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 60 e seus incisos, da

lnstrução Normativa no 0í, de 19 de janeiro de 20'10, do Ministerio do Planejamento, Orçamento e

Gestão (l\4POG).

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo ll deste
Edital. E as declaraçôes (DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS) no Anexo

lV deste Edital.

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital

serão desconsideradas julgando-se pela desclassiÍicação.

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital,

devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.
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4.1.3- Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados junto com a proposta ANEXO ll

- MODELO DE PROPOSTA, via e-mail ou protocolado no setor de licitação - Horário Limite para
Recepção de Propostas: 1911212024, às í2h00min.

4.2 HABTLTTAçÃO.tURíOtCn, FTSCAL E TRABALHTSTA:

4.2.í Habilitação jurídica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d)lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a malriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 1O7 da Lei no

5.764, de 1971.

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
I\4icroempreendedor lndividuai - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.br;

í) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no

País;

4.2.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;
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c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes êstadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

í) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

4.3 QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA:

4.3.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 1 (um) atestado
(s), fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4.4 PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇAO:

4.4.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo ll deste
Edital.

4.4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão
desconsideradas, julgando-se pela desclassificação.

4.4.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital
Devendo obedecer ao limite do valor estipulado pela administração-

4.5 QualiÍicação Econômico-Financeira:

4"5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO:

5.1 Encerrado o período de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta

classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao estipulado para a contratação.

5.2 Toda comunicação se dará por meio de publicação em diário oflcial, devendo o fornecedor

acompanhar até o final do procedimento licitatório, sob pena de desclassificação caso não responda

dentro do prazo estipulado.

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.4.1. Contiver vícios insanáveis;

5.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deÍinido para a

contratação;

5.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,

desde que insanável.

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.5.1. For insuÍiciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não

tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da

remuneração.

S.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções

coletivas de trabalho vigentes.

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove

a exequibilidade da proposta.

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, a

mesma será desclassiÍlcada.
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5.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6 - DA CONTRATAÇÃO:

6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste Aviso de Contratação Direta.

6.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso dê Contratação Direta e
seus anexos;

6.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da

mesma Lei. 6.5.

6.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente sêrá exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

7.SANÇÃO:

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no

art. 155 da Lei n»'14.133, de 2021, quais sejam:

7 .1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3 Dat causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

5.7. Erros no preenchimento da proposta constituem motivo para a sua desclassificação, salvo se
tratrar de erro meramente formal, onde a proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo

indicado.

5"8 Para Íins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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7.1 .5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.í.7. Ense.iar o retardamento da execução ou da êntrega do objeto da licitação sem motivo
justiflcado;

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

7.í.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em

qualquer momento da dispênsa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7 .1.11. Pralicat atos ilícitos com vistas â frustrar os objetivos deste certame

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançóes previstas no termo de

referência.

7.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

7 .3.2. As peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

orientaçôes dos órgãos de controle.

integridade, conforme normas e

7.4 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

7.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei ns 12.846, de 1o de agosto de 20't3, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativos necessários à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

7.3 Na aplicação das sançóes serão considerados:
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7 .7 . A apuraçáo e o julgamento das demais infrações administrativas não considêradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de ío de agosto

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

7.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

especíÍicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei n@ í4.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n^ 9'784, de í999.

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este

Aviso.

8.0. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota fiscal e

após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n" 14.13312021-

8.2. para realização dos pagamentos, o licitantê vencedor deverá manter a regularidade fiscal

apresentada durante processo de habilitação;

9.0 - DAS DTSPOSTÇOES GERAIS:

9.1. Poderá a Câmara Municipal de Taperoá -BA, revogar o presente Edital de DISPENSA DE

LICITAÇÃO, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de

fato superveniente, devidamente Justificado.

9.2. A Câmara Municipal de Taperoá -BA, deverá anular o presente Edital de DISPENSA DE

LICITAÇÃO, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.

9.3. A anulação do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, não gera direito à indenização,

ressalvada o disposto no parágrafo único do atl-71 da Lei Federal no 14-133121'

9.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo

justo decorrente de fato superveniente e aceito pêla Câmara Municipal.

a

iretora

Santos de Je§u

Taperoá/BA, 1 1 de dezembro de 2024
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cÂrunm MUNtcTPAL oe rnpenoÁ
AVTSO DE DTSPENSA DE LlClrAÇÃO No 13/2024

(Processo Administrativo n.".37 120241

TERMo oe RepenÊNcta

1 . OBJETO:
1.í. Constitui objeto desta Licitação a seleção da melhor Proposta de Preço visândo à Contratação de

empresa especializada para fornecimento de bebedouro, para atender a Câmara Municipal de

Taperoá-Ba, de acordo com as especificações e quantitativos constantes neste Termo de Referência.

VALOR
MÉDIO

UNITÁRIO

VALOR
MÉDIO
TOTAL
3.680,000í 3.680,00und'l Bebedouro acessível com duas torneiras, para

atender ambientes com até 118 pessoas por

dia (uso normal copo);
Design universal, para atender todo os tipos de
públicos: adultos, crianças, pessoas com
mobilidade reduzida e portadores de
necessidades;
Gabinete em aço inox com estrutura própria
para fixação em parede facilitando o acesso
para pessoas com mobilidade reduzida;
Fácil acionamento elétrico das torneiras através

de botões alojados no painel plástico e com

indicação em braile;
lndustrial;
Capacidade máxima de água: 3 L;

Motor hermético com tensão 22Ov de baixo
consumo de energia;
Regulagem da temperatura da água;

Suporte para Íixação;
Triplo estágio de filtragem, refil PPFS e refil

T33. Retêm partículas de areia, barro,

ferrugem, sedimentos, reduzem o cloro e

eliminam sabores e odores indeseiáveis;
O bebedouro deve ser entregue nas instalações

da Câmara Munici al.

VALOR TOTAL MÉDIO: R$ 3.680,00 (Três Mil seiscentos e oitenta Reais).

I

UNID ouAl{T.,ITÊM
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1.2. Local da Entrega: Os produtos desta licitação elencados no item .1.1 ,,Do Objeto", serão
entreguês no endereço: Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA.

2.2 O prazo de vigência da contratação é alé 31.12.2024 prorrogável conforme previsão nos
anexos a este Aviso de Contratação Direta.

2.3 O custo estimado total da contratação é de R$ 3.680,00 (Três Mil Seiscentos e Oitenta Reais),
conforme custos unitários apostos na tabela acima.

2-4 A estimativa de preços foi precedida de regular pesquisa, nos moldes do afi. 23 da Lei no

14.133121 e da lnstrução Normativa SEGES/ME n' 6512021.

3. DA JUSTIFICATIVA:

3.1 Necessidade de manutenção da saúde e bem-estar: Um bebedouro em pleno funcionamento é

essencial para garantir o acesso à água potável e promover a hidratação adequada de todos os que

frequentam nossas instalaçôes.

Sustentabilidade e redução de resíduos: A disponibilidade de água potável incentivaria o uso de

recipientes reutilizáveis, contribuindo para a redução do consumo de plástico descartável e para

práticas mais sustentáveis.

ConfoÉo e conveniência: Um bebedouro em boas condições oferece maior conforto e

conveniência aos usuários, especialmente em períodos de calor.

4. DA PROPOSTA:

4.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas
necessárias para a perfeita execução do objeto.

4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos fixados pela

Câmara Municipal.

5. QUALTFTCAÇÃO rÉCrurCn:

5.1.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo í (um) atestado
(s), fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
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o. oescnrçÃo on soluçÃo coMo uM ToDo:

6.1. Tendo em vista que as sessões da Casa são abertas ao público e que há prêsença de servidores
e vereadores de forma constante na Câmara, a contratação objetiva a aquisição de 01(um)
bebedouro, para adequado fornecimento de água potável e refrigerada. O bebedouro disponível na
Casa não supre a demanda de água, e com a chegada do verão e temperaturas mais altas o volume
de água consumida aumenta de maneira significativa, desta forma se faz necessária a aquisição do
bem para que não afete a saúde e condições de trabalho dos servidores e demais.

6.2. O objeto deve ser de alta qualidade e durabilidade, que seja compatívêl com a tensão elétrica da
Câmara Municipal de Taperoá/Ba, bem como deve estar em plena consonância com a descrição
disposta neste Termo, devendo o fornecedor, em caso de dúvidas, requerer esclarecimento dentro
do procedimento de dispensa de licitação.

6.3. Havendo qualquer erro ou má qualidade no objeto, o fornecedor deverá disponibilizar, enquanto
efetua a garantia, equipamento substituto, a fim de garantir o fornecimento de água, sob seu integral
custo.

7. DO PAGAMENTO:

7.1.1. O pagamento ocorrerá até o dia 31 de dezembro de 2024, mediante apresentação de nota
fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.

7.1.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e

comerciais ou indenizaçôes não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamênto, nem
poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal no.

14.13312021.

8. |NFRAÇÕES E SANÇóES ADMTNTSTRATTVAS (art. 92, XrV)

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no í4.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato quê cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

S) comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de í o de agosto de 20 13

8.2 Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, Sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021):

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

',c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se.justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.í 33, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas,,e", ,,f,,, ,,g" e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",

que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021).

iv. Multa:

8.3 moratória de 2o/o por dia de âtraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 30 dias;

g.4 moratória de 2o/o pot dia de atraso injustiÍicado sobre o valor total do contrato, até o máximo

de .l0o/o, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da

garantia.

g.5 O atraso supêrior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.133, de 2021.

g.6 compensatória de 10 o/o sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

8.7 A aplicação das sançóes previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9o, da Lei no

14.133, de 2021)

g.g Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7o' da Lei no 14'133' de 2O21)'

8.9 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
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dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

8.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8., da Lei no í4.í33, de
2021).

8.1í Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8-12 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput ê
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.í33, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e dê declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.13 Na aplicação das sanções serão considerados (art. í56, §1', da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

8.14 Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.15 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

8.16 O Contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados rêlativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executrvo Federal. (Art. í6í, da Lei no

14.133, de 2021).

8.17 As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

8. í I Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, náo inscritos em dívrda ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2O22.

9, DOTAçÃO ORÇAMENTARIA:

9.í.1 - As despesas decorrentes desta contratação correráo por conta dos recursos da Dotação

Orçamentária a seguir especiÍicada:

I-ORGÃO/UNIDADE _ Oí.0'I.OOO _ CÂMARA MUNICIPAL

I-PROJETO AT|V|DADE - 2.001- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS

DA CÀMARA MUNICIPAL

III- ELEMENTO DE DESPESA: 44.90,52.00_ EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

IV.FONTE DE RECURSOS: 'l5OOOOOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

10. VIGÊNCIA DO CONTRATO

10.1. O prazo de vigência da contratação é alé 31.12.2024 contados da assinatura do contrato, na

forma do artigo 105 da Lei n' 14.13312021

1í. VALOR ESTIMADO

11.1 Os custos estimados da contratação tiveram como criterio o levantamento de preços feito com

fornecedores locats

1 2.REVISÃO E REAJUSTAMENTO

12.1 O valot do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o

índice Nacional de Preços ao consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o Índice que

legalmente vier a lhe substituir.

12.2 A revisão de preços, nos termos do art. 124,11, d- Lei Federal 14.133/2021, por acordo entre as

partes, para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso de forÇa

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, deve Ser
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instruído com a documentação que comprove o desequilÍbrio econômico-financeiro do contrato, ou

os fatos que ensejaram a alteração de preço.

'r3. Do coNTRou e rxecuçÃo

13.1 O controle e execução do contrato será exercida por um representante da Câmara Municipal de

Taperoá, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de

tudo dará ciência à Administração.

13.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e

controle da execução do contrato.

13.30 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e

encaminhadas a Presidência da Câmara Municipal de Taperoá- BA os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis'

13.4 A Câmara Municipal de Taperoá ficará responsável pelo gerenciamento do contrato, procedendo

à fiscalização rotineira dos serviços realizados, quanto à qualidade e ao atendimento dê todas as

especificaçôes e prazos previstos no Edital e em conformidade com o disposto na Lei Federal no

14.13312021.

13.5As irregularidades constatadas pelo órgão requisitante deverão ser comunicadas à Presidência

da câmara, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que sejam tomadas as providências

necessárias para corrigi-las, ou quando for o caso' aplicar as penalidades previstas'

í4 DA METODOLOGTA DE AVALhÇÃo DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS:

.14.1 A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela avaliação por parte

da fiscalização do contrato, por meio de instrumentos de controle que compreendam a mensu'ação'

entre outros, dos seguintes aspectos:

I5 DA SUBCONTRATAÇÃO:

15.1 Fica vedada a subcontratação do objeto

í6 DA CONCLUSÃO:

16.1 por Ílm, solicitamos a reíerida contrataÇáo, na forma da lêi, nos exatos termos do artigo 75'

incisos ll da Lei 14.13312021.
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i6.2 A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislações

que regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas na:

a) Lei Federal 14.133120211

b) Resoluções do TCM/BA.

sd"a.S"*l
Diretora
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LICITANTE:

cÂmnm MUNtctPAL oe rlpeRoÁ
Avtso DE DrspENsA DE LrcrrAÇÃo No 13t2o24

(Processo Administrativo n.'.37 12O24)

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

PROPOSTA DE PREÇOS

UFEND. COMERCIAL:
FONE/FAX: CONTATO:CEP:

INSC. ESTADUAL: CNPJ:
VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL:
DADOS BANCÁRIOS:

ITEM VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Bebedouro acessível com duas torneiras, para

atender ambientes com até 118 pessoas por

dia (uso normal copo);
Desrgn universal, para atender todo os tipos de
públicos: adultos, crianças, pessoas com
mobilidade reduzida e portadores de
necessidades;
Gabinete em aço inox com estrutura própria
para flxação em parede facilitando o acesso
para pessoas com mobilidade reduzida;
Fácil acionamento elétrico das torneiras através
de botões alojados no painel plástico e com
indicação em braile;
lndustrial;
Capacidade máxima de água: 3 L;

Motor hermético com tensão 22Ov de baixo
consumo de energia;
Regulagem da temperatura da água:

Suporte para fixação;
Triplo estágio de flltragem, refil PPFS e reÍil
T33. Retêm partículas de areia, barro,
ferrugem, sedimentos, reduzem o cloro e

und 0'r

OBJETO:

'QUANT.PRODUTO/SERVIÇO UNID
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eliminam saborês e odores indesejáveis;
O bebedouro devê ser entregue nas instalações
da Câmara Municipal.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA1:

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira subnrissão aos preceitos legais em vigor,
especialmente aos da Lei 14.13312021 e às cláusulas e condições constantes do Edital da
Di ensa de Licita o no 1312024

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE

_t_t_
LOCAL
REPRESENTANTE

DATA ASSINATURA E CARII\4BO COM CNPJ E CPF DO

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução
do objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte,
alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições
sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado
correspondendo, rigorosamente, com às especificaçôes do objeto licitado, estamos ciente de que
não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão
de r r recolhimentos determinados la autoridade com etente.

LSomà de todos 05 ltens para os quais partiaipa a Proponente

I
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cÂuane MUNTcTPAL oe rnpeRoÁ
AVTSO DE DTSPENSA Oe UCtmçÃO No',l3t2024

(Processo Administrativo n.".37 120241

ANEXO ilt

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ......../.,.., QUE FAZEM
ENTRE sr a cÂuaRl MUNtctpAL DE TApERoÁ, PoR
rurenuÉoro oo 1e1 EA
EMPRESA

A CÂMARA MUNICIPAL oe tRpeROÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
sob o no. í 3.070.016/0001 -12, com sede na Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000,
fRpeROÁ- BA, neste ato representado pelo Presidente, o Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS

SANTOS LISBOA, portadora do RG sob o no.813970628 - SSP/BA e CPF sob o n'983.351.705-68,
residente e domiciliado na Rua Comendador Oliva 9988, Centro, CEP: 45.430-000, TAPEROÁ -
BAHIA, doravante e simplesmente denominada de CONTRATANTE, e o(a)
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no , sediado(a) na ..................................., em

doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por

..... (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no.............................. e

em observância às disposições da Lei no 14.í33, de 2021 e da lnstrução Normativa SEGES/ME n'75,
de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação no.

...12024, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

1.1 Constitui objeto deste contrato, a Contrataçáo de empresa êspecializada para fornecimento
de bebedouro, para atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba, conforme descrição abaixo:

ITEM VALOR
UNITÁRIO

1 Bebedouro acessível com duas torneiras, para

atender ambientes com até 118 pessoas por dia
(uso normal copo);
Design universal, para atender todo os tipos de
públicos: adultos, crianças, pessoas com
mobilidade reduzida e portadores de
necessidades;
Gabinete em aço inox com estrutura própria para

fixação em parede facilitando o acesso para

und 01

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

luxm}:rounur.
VALOR
TOTAL

I
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pessoas com mobilidade reduzida;
Fácil acionamento eletrico das torneiras através
de botões alojados no painel plástico e com
indicação em braile;
lndustrial;
Capacidade máxima de água: 3 L;

Motor hermético com tensão 220v de baixo
consumo de energia;
Regulagem da temperatura da água:
Suporte para Íixação;
Triplo estágio de filtragem, refil PPFS e reÍll T33.
Retêm partículas de areia, barro, ferrugem,
sedimentos, reduzem o cloro e eliminam sabores
e odores indesejáveis;
O bebedouro deve ser entregue nas instalações
da Câmara Municipal.

§ ÚNICO. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes deste contrato,
acréscimos ou supressões de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
conforme art. 125 da Lei Federal no. 14.13312O21 .

clÁusuLA SEGUNDA - VrcÊNCn E pRORROGAÇÃO.

2.1 O prazo de vigência da contratação é de
forma do artigo 105 da Lei n" 14.13312021.

contados do(a) na

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92, rV, Vil e
xvil)
3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condiçôes de
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA. PAGAMENTO (ATt. 92, V ê VI)
5.1 PREÇO

5.í .1 O valor total da contratação e de R$.

tabela prevista no item í.2. deste instrumento.
(.....), considerados os preÇos unitários e totais da

I
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5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indirêtas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2 FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1 O pagamento será realizado âtravés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2 Será considerada data do pagâmento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagâmento.

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento
da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) de
correção monetária.

5.4 CONDIÇOES DE PAGAMENTO

5.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deflnitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
í) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
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saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer Ônus para o contratante;

5.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documerrtação

mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no

edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
srtuação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar âs medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

5.4. 10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até quê

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.1í Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (ATt. 92, V)
6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em 
-l 

l- (DD/MM/AAAA).

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao
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Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após

a ocorrência da anualidade

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos flnanceiros do último rea.iuste.

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescênte, por mêio de termo aditivo.

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA sÉTtMA - oBR|GAÇÔES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)
7.1 São obrigaçóes do Contratante:

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.'1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes veriflcadas no ob.jeto

fornecido, para que se.la por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

7.í.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo

Contratado;

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;

7.1 .6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçôes relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinêntes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste.
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7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquêr dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA otrAVA - oBRIGAÇOES DO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVI e XVll)
8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

8.í.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

8.1.2 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anlecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

8.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior Grt. 137,ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

8.'1.6 Quando não for possível a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização

do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado; 4) certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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8.1.9 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

8.1 .10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

contratação direta;

8.í.í1 Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 í 6);

8.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1í6,
parágrafo único);

8.1.í3 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,||,d, da Lei no 14.133,de2021.

8.1.í 5 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

cúusuLA NoNA - GARANTTA DE EXECUÇÃO 1art. 92, Xil e Xilr)
9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cúusuLA DÉcrMA - TNFRAçÕES E SANçOES ADMTNTSTRATTVAS (art. 92, XrV)
í0.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

í) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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S) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do ob.ieto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20í3.

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. í 56, §2o, da Lei);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pratrcadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e

g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5', da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) moratória de 2o/o ( dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 30o/o (trinta por cento) pela inobservância do prazo Íixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do art. 'l 37 da Lei n. 14.133, de 202l.

(3) compensatória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

'10.3 A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o)

10.4 Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7').
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10.4.í Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. '157)

10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156' §8o).

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da datâ do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5 A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo qUe assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei no í4.í33, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §í') :

a

b

c
d

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
1O.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14-133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos

na Lei no 12.846, de 20í 3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. í59)

10.8 A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados reiativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

10.10 As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121-

cúusulA DÉcrMA PRTMETRA- DA EXnNÇÃO CONTRATUAL (art.92, XIX)
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11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11 .2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

1í.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
'11.3 O contrato pode ser elitinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 A alteração social ou a modificação da flnalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subletiva.

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

'l 1.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 Relaçào dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 1 .4.3 lndenizaçÕes e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRh (ATt, 92, VIII)
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especÍficos

consignados no OrÇamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

UNIDADE:
PROJETO/ATIVIDADE:
ELEI\4ENTO DE DESPESA:
FONTE DE RECURSOS:

12.2 A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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cuÁusuu oÉcrrun reRcetRA - Dos cAsos oMlssos (aÉ. 92, lll)
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei no 14.'l 33, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÕES
14.1 Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Let no

14.133, de 2021.

14.2 O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressôes que se fizerem necessários, até o limitê de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no í4.'133, de2021.

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - PUBLTCAçÃO
1 5.1 lncumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições prevrstas na Lei no 14.133121.

cúusulA DÉctMA sExTA - FORO (art. 92, §1o)
í6.1 É eleito o Foro da Cidade de Taperoá para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da

lei n" 14.133121.

de 20.....

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1

2-
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ÂuIann MUNIGIPAL DE TAPEROA

CÂMARA MUNICIPAL OE TNPCROÁ
Avrso DE DrspENsA oe uctmçÃo N" 13t2o24

(Processo Administrativo n.'.37 l2024l

ANExo tv - oecunaçÃo coNJUNTA DE cUMPRIMENTo DE REQulslros

A empresa.-.......-....

Rua..-............., no ..

legal/Procurador ...

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ............, com sede na

., Bairro, Cidade de ......., Estado ......, CEP........., através de seu representante

inscrito no CPF no sob as penas da lei,

DECLARA:

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no í23, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus afts. 42 a 49. A assinalação

do campo "não" apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;

d. que assume a responsabilidade pelas transaçóes que forem efetuadas .junto a Câmara

Municipal de Taperoá, assumindo como firmes e verdadeiras;

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Prevrdêncra Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191.

f. que náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7", XXXlll, da Constituição;

S. Declara, sob as penas da Lei no 6.938/í981, que atende aos critérios de qualidade ambiental e

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando

ciente da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que êstabelece o art. 60 e seus incisos, da

lnstrução Normativa no 0í, de í9 de janeiro de 20'10, do Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão (MPOG).

Data e Local

Assinatura do Diretor ou Representante Lêgal

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)

CGC: I 3.070.0 I 6/0001-1 2
Fones: (75) 3664 I ló5

E-ma i I : c mt t p e ro u(a4ma i l. co m
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MARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

cÂMARA MUNIcIPAL DE TAPEROÀ
AVTSO DE DTSPENSA DE LrCrrAçÀO N' ',1312024

(Processo AdminislÍaliyo n" 37 120241

Torna-se públaco que a Câmara Municipal de Íaperoá, por meio do Setor de Licitaçôes, realizaá
Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art, 75, inciso ll,
nos termos da Lêi n" '14.í33, dê ío dê abril de 2021, da Portaria no 12312021, de 30 de dezembro
de 202'1, da Portaria no 12412021, de 30 de dezembÍo de 2021, da lnstÍução Normativa SEGES/ME
n" 6712021e demais legislação aplicável.

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e Documentos :cmtaperoa rna Lcom

EndeÍeço para Prolocolo Fisico: Sala das Licitações, EdiÍicio-Sede da Câmara l\.4unicipal, situado
na Rua l\.4arechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA
Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 1911212024, às í2h00min
Horário Estimado para Divulgação do Resultddoi 2onA2O24, às t2h00min

,I.O - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, a Contratação de empresa especializada para
fornecimento de bebedouro, para atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba, conÍorme descrição
abaixo:

1.2 Compôem este Edital, além das condições especíÍicas, os seguintes documentos
1.2.1 - aNExo t- TERMo DE REFERÊNCIA:

01und1

Bebedouro acessivel com duas torneiras, paÍa atender ambientes com
até 118 pêssoas por dia (uso normal copo);
Design universal, para atender todo os tipos de públicos: adultos,
crianÇas. pessoas com mobilidade reduzide e portadoÍes de
necessidades;
Gabinete em aço inox com estÍutura própria pare Íixação em parede
facilitando o âcesso para pessoas com mobilidade reduzida;
Fácil acionamento elétrico das tomeiras atraves de botóes alojados no
painel plástico e com indicâÇão em brailel
lndustrial;
Capacidade máxima de água: 3 L;
Motor hermético com tensão 220v de baixo consumo de energia;
Regulagem da temperatuÍa da água;
Suporte para fixação;
Triplo estágio de filÍagem, refil PPFS e refil T33. Retêm pârtículas de
areia, barro, ferrugem, sedimentos, reduzem o cloro e eliminam
sabores e odoÍes indesejáveisl
O bebedouro deve ser entregue nas instalaçóes da Câmara Municipal.

ã,II

Esle documênto esló disponibilizodo ío sile wryw.camaÍâl.peroa.lra gov.br Imprensa Ofícial,6, ffi Do.un1gntô ô3§inodo digiloirn6nlê cosÍarmê MP nó .2.2§'2 de24/O8r2001, q!ê inslrli ê inl." o6skt lúnt do O1§vôs Públi.os &.!.ilêiÍÊ - ICF-gm§it.
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ÂuaRe MUNICIPAL DE TAPEROÁ
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E-n ai I : nt ktpt naa!-Ema i l. í on

1,2.2 _ ANÉXO II - MOOELO DE PROPOSTA:
1 ,2.3 _ ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO.
1 .2.4. ANEXO IV. DECLARAçÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REOUISITOS

1.3. Os interessados deverâo enviâÍ proposta de preços parâ a Câmara Municipal de Taperoá, Setor
de Licitações, sito a Édificio-Sede da Câmara N.4unicipal. situado na Rua l\.4arechal Deodoro, s/no,

CEP 45.430-000, Tãperoá/BA ou para o e-mail cmtaDeroa@omail.com no horário das 08:00 horas

às 13:OO horas, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicaçáo do âviso.

2.0 - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRos:

2.'1. As despesas decorrêntes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotaçâo
Orçamentária a seguir especificada:

I-ÓRGÃO/UNIDADE _ O1.O1.OOO _ CÀMARA MUNICIPAL

I-pRoJETo ATtvtDADE - 2.001- MANUTENÇÀo Dos sERVIÇos rEcNlcos E

ADMt NtsrRATrvos DA CÂNTARA N,luNtctPAL

lll- ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00 - EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERIVANENTE

IV-FONTE DE RECURSOS: l5OOOOOO_ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

3.1 - O valor global estimado para o contrato e de R$ 3.680,00 (Três Mil Seiscentos e Oitenta
Reais).

+.0 - peniooo PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAçÃO E PROPOSTA DE

PREÇO/COTAÇÃO:

4.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UIV! PERIODO DE 03 (TRÊS) DIAS

ÚTEIS, a partir da data de divulgaçáo no site do Diário oficial do Podêr Legislativo l\/lunicipal. Os

respectivos documentos deverão ser enviados preferencialmente para e-mail ç!0lapglqa@g!!êiLlqE
ou entrêgue na Câmara Municipal de Taperoá, Sala das Licitaçôes, Edificio-Sede da CâmaÍa

l,4unicipai situado na Rua lúarechal Deodoro, s/no, CEP 45 430-000, Taperoá/BA, no horário das

08:00 horas às 13;OO horas, no prazo de 03 (três) dias úteis, fazendo referência a DISPENSA DE

LrctTAçÃo No 13/2024.

4.1.'l Limite para Apresentaçáo da Proposta de Preços: 03 três dias uteis conforme publicaÉo de

aviso de dispensa. Proposta de Preços via e'mail: cmtaDeroa(Aomail'com às 12h00mim do dia

191'.tu2024.

4.1.2 O Íomecedor interessado, após a divulgaçâo do aviso de contrataçâo direta. êncaminhará, por

meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitaçoes, a proposta com a descrição do objeto

ofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorárioestabelecidosparâ
abertura do procedimento, devendo, aindâ, apresentâr a Declarâção Conjunta de Cumprimento de

Requisitos (Anexo lV) com as seguintes informações:

m- ãi"l
1llfl ^.- Dorumonro ôssinodo d'grlolm.nrê corrorÍrc MP h" - 2.2m-2 dê 24108/'1001, q'rê institri o iôlÍurlk!ítrLrô dê chovâ§ Publico: &orilcirc ' ICP-&usil'

3.0 _ OO VALOR ESTIMADO:
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a. que inexistem fâtos impeditivos para sua hâbilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

tr. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar nô 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aTts. 42 a 49. A assinalaçáo
do campo "náo" apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
pofte.

c. que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos:

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitâdo da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n" 8.21319'1.

f. que não empÍega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7', XXXlll, da Constituição;

g. Declara, sob as pênas da Lei n" 6.938/1981, que atende aos critérios de qualidade ambiental
e sustentabilidade socioambienlal, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando
ciente da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o ârt.60 e seus incisos, da

lnstrução Normativa no 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamênto, Orçamento e

Gestão (N4POG).

4.í.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modêlo constante no Anexo ll deste

Edital. E as declarações (DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUIVIPRIMENTO DE REQUISITOS) no

Anexo lV deste Edital.

4.1.2.3 Os preços ofertados não podeÍão exceder os valores unitários, constantes neste Edital,

devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.

4.1.3- Os documentos nêcessários à habilitação deverão ser enviados junto com a proposta ANEXO

ll - MODELO DE PROPOSTA, via e-mail ou protocolado no setor de licitação - Horário Limite para

Recepção de Proposlasi 1911212024, às 'l2h00min.

4.2 HABILITAÇÃO JURiDICA, FISCAL E TRABALHISTA:

4.2.í Habilitação jurídica:

Éi1e do{umenlô 6.sió dkpônibilizodô nô sile wlvw.côma.ôlâperoa.bô-go1/.br Imprensa Ofícial*q lcp
'(h ryi oô.ú.*enfo $§inodo d;gilslmôôiê .on,ôrÍns MP n' - 2.2A§-? áe 24/§A/2001, qúê insrilri o iÍttedru'l.rro de Chqvas Êúbiitos 8ro§leirc - ICP-grasil.

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

d. que assume a responsabilidade pelas transaçôes que forem eÍetuadas junto a Câmara
Municipal de Taperoá, assumindo como firmes e verdadeiras;

4.1.2.2 As propostâs dê preço que não estiverem em consonância com as êxigências deste Edital

seráo desconsideradas julgando-se pela desclassificaÇão.
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Fones: (7s) 3664 116s
E -nui l: t n a4tc naaa'g htã i l, c ot,

Âuann MUNTcTPAL DE TAPERoÁ

a) No caso de empresário individual, inscrição no RegistÍo Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta ComeÍcial da respêctiva sede;

b) Em sê tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: CertiÍicado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CC[rEl, cuja aceitaçâo ficará condicionada à verificação da
autenticidâde no sÍtio www.Dortaldoemoreendedor.oov.br:

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradoíes;

d)lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de seÍ o participante sucursal, filial ou agência;

e) No câso de sociedade simples: inscriÇáo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaÇão dos seus administradores;

f)decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
País;

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social êm vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. '107 da Lei no

5.764, de 1971.

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as allerações ou da consolidação
respectiva.

4.2.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

â) Prova de inscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

€ste do(umenlo esaq disponibiiizodo no sile nww.ca§laíalrpÊJla.lra.qov br

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçâo de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
GeÍal da Fâzenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa
da Uniáo (DAU) por elas administÉdos, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta no 1.751, de 02110120'14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

^' lcp
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d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante â

apresentaçâo de certidâo negativa ou positiva com eÍeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

e) Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativâ à âtividade em cujo exeÍcício contÍata ou concorre;

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tÍibutos estaduais gg municipais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição .nediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

4.3 euALrFrcAÇÃo rÉcNrcA:

4.3.1 Comprovação de aptidáo para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
caraclerísticas, com o objeto da licitação, através da apresentação de no minimo 1 (um) atêstado
(s), fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4.4 PROPOSTA DE PREçO/COTAçÃO:

4.4.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo ll deste
Edital.

4.4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital
seráo desconsideradas, julgando-se pela desclassificação.

4.4.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes nestê Edital.
Devendo obedecer ao limite do valor estipulado pela administraÉo.

4.5 QualificaçãoEconômico-Financeira:

tste doaumêÍitô estú disponibilirodo ns she 
"r\fií.eaÍnrratapsroa.ba.gov.br

4.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor

5, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO:

5.1 Encerrado o período de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço êm
relação ao estipulado para a contrataçâo.

5.2 Toda comunicação se dará por meio de publicação em diário oficial, devendo o íornecedor

acompanhar até o final do procedimento licitatório, sob pena de desclassiÍicação caso náo responda

dentro do prazo estipulado.
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5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraçao, a

mesma será desclassificada.

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que

5.4.'1. Contiver vÍcios insanáveis;

5.4.2. Não obedecer às especificâÇóes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deÍinido para a

contratação;

5.4.4. Náo tiverem sua exequibilidade dêmonstrada, quando exigido pela Administração;

5.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outrâs exigências destê aviso ou sêus anexos,

desde que insanável.

5.5. Quando o Íomecedor náo conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance

que:

5.5.1. For insuficiente para â cobertura dos custos da contratação, apresênte preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários

de meícado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não

tênha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da

remuneração.

5.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles Ílxados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções

coletivas de trabalho vigentes.

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

êsclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, pârâ que a empresa comprove

a exequibilidade da proposta.

5.7. EÍros no preenchimento da proposta constituem motivo para a sua desclassiÍicação, salvo se

tratrar de erro meramente formal, onde a proposta podeÍá ser âiustada pelo fornecedor, no prazo

indicado.

5.8 Para Íins de análise da proposta quanto ao cumprimerrto das especÍicações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setoÍ requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.
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5.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.

5.10. Encerradâ a análise quanto à aceitaçâo da pÍoposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6 - oA CoNTRATAçÃO

6.1 Após a homologaÇáo e adjudicaçáo, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2. O adjudicatáÍio terá o prazo de 2 (dois) dias, contados a paÍtir da data dê sua convocação, para

assinar contrato, sob pena de decair do direito à contratação. sem prejuízo das sançôes previstas

neste Aviso de Contrâtação Direta.

6.3. A contratada se vincuia à sua proposta e às previsões conlidâs no Aviso de Contratação Direta e

seus anexos;

6.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos aÍtigos 137 e

138 dâ Lei na 14.133121 e reconhece os direitos da AdministraÉo previstos nos artigos 137 a '139 da

mesma Lei. 6.5.

6.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condiçoes de habilitação e contrataÇão consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

7-SANÇÃO

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que comeler quaisquer das infraçóes prêvistas no

art. '155 da Lei n» 14.133. de 202'1. quais sejam:

7.1.1 Dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

7.1.2 D causa à inexecução parcial do contrato que caus€ grave dano à Administração, ao

funcionâmento dos serviços públicos ou âo interesse coletivo;

7.1.3 Dar câusa à inexecução total do contrato;

7.1.4. Deixar de entregaÍ a documentação exigida para o certame;

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustiÍlcadoi
7.1.6. Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentaçáo exigida para a contÍatação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua propostai

7.1.7. EnsejaÍ o retardamênto da exêcução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

justificado;
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7.1.8. Apresentar dêclaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

7.1.9. Fraudar a dispensa ou pÍaticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nalureza;

7.1.10.1 Considera-se comportâmento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condiÇões de participaÇão, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento dâ fase de lances.

7.1.1'1- Praticar atos ilícitos com vistas a ÍrustÍar os objetivos deste certame

7.2. O fornecêdor que cometer qualquer das inÍrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançóes previstas no termo de

referência.

7.3.'l A natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;

7.3.5. A implantaÇão ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

7.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administraçáo ao contratado, além da perda desse valor, a diferênça será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes.

7.6. Se, durênte o processo de aplicação de penalidade, houver indicios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei ns 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à

administraçáo pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativos necessários à

âpuraÇão da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisáo sobre a eventual instauraÇão de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

7.7. A apúação e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de ío de agosto

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativá

Esle dc«Jmênlo esto disponibilirado na 3il§ www,c.nüí.laperoê,ba.gov.bÍ Imprensa OfieialÊ: lcFfa' Brasil
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7.3 Na aplicação das sanções seráo considerados:

7.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuÍação da ocorrência de danos e prejuízos à Admini§tração Pública resultantes

de ato lesivo cometido por pessoâ jurídica, com ou sem a participação de agente pÚblico
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7.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrãtivo que

assegurará o contraditório e a ampla deÍesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei n@ '14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n^ 9.784, de 1999.

7.10. As sançôes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este
AViSo.

8.1. O pagamento ocorÍerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota fiscal e

após atesto do setor competente, nos termos da Lei Fede-al no 14.1331202'1.

8.2. PaG rcalizaçào dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade Íiscal

apresentada durante processo Ce habilitação;

9.0 - DAS DtSPOStçOES GERATS

9.í. Poderá a Câmara l\4unicipal de Taperoá -BA, revogar o presentê Edital de DISPENSA DE

LICITAÇÃO, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de

íato superveniente, devidamente justiÍicado.

9.2. A Câmara Municipal de Taperoá -BA, deverá anular o presente Edital de DISPÊNSA DE

LICITAÇÃO, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

9.3. A anulação do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, não gera direilo à indenização,

ressalvada o disposto no parágraío único do art. 71 da Lei Federal nÓ 14.133121.

9.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistênciâ da mesma, salvo por motivo

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara N,lunicipal.

Taperoá/BA, 16 de dezembro de 2024.

Jociara dos Santos de Jesus
Diretora

TERMo DE REFERÊNCIA
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8.0 - DO PAGAMENTO:

CÂMARA MUNIcIPAL OE TAPEROÁ
Avtso DE DrspENsA DE LtctrAçÃo N' 13t2o24

(Processo AdministÚaliyo n.".37 12024\
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1 - OBJETO:
1.1. Constitui objeto desta Licitação a sêleção da melhor Proposta de Preço visando à Contratação
de êmpresa especializada para fornecimento de bebedouro, para atênder a Câmara À,4unicipal de
Taperoá-Ba, de acordo com as especificaÇôes e quantitativos constantes neste Termo de
Referência.

VALOR TOTAL MEDIO: R$ 3.680,00 (Três Mil Seiscentos e Oitenta Reais)

1.2. Local da Entrega: Os produtos desta licitação elencados no item 1-'l "Do Objeto", serão
entregues no endereço: Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA"

2.2 O prazo de vigência da contratação é alé 31.12.2024 prorogável conÍorme previsão nos

anexos a este Aviso de Contratação Direta.

fsle documenlg estO disponibilizodo nç sile w!',.w.eamaratrÊeroâ.lra.gov.br Imprensa Ofieiaí

VALOR
MÉDro

UNITÁRIo

VALOR
MÉDto
TOTAL

1 Bebedouro âcessível com duas tornêiras, para
atender ambiêntes com até '118 pessoas por
dia (uso normal copo);
Design universal, para atender todo os tipos de
públicos: adultos, criânÇas, pessoas com
mobilidãde reduzida e portadores de
necessidades;
Gabinele em aço inox com estrutura própria
para fixação em parede facilitando o acesso
para pessoas com mobilidade reduzida;
Fácil acionamento elétrico das torneiras
âtrâvés de botôes alojados no painel plástico e
com indicação em braile;
lndustrial:
Capacidade máxima de água: 3 L;

lvlotor hermético com lensão 220v de baixo
consumo de energia;
Regulagem dâ temperatura da água;
Suporte para Íixaçáo;
Triplo estágio de filtragem, refil PPF5 e refil
T33. Retêm partículas de areia, barro,
Íerrugêm, sedimentos, reduzem o cloro e
eliminam sabores e odores indesejávers:
O bebedouro deve ser entregue nas
instalações da Câmara Municipal.

ndU 01 3.680,00 3.680,00
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2.3 O custo estimado total da contrataÇão é de R$ 3.680,00 (Três l\4il Seascentos e Oitenta
Reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

2.4 A estimativa de preços foi pÍecedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei no

14.133121 e da lnstruçâo Normativa SEGESi ME n' 6512021.

3, DA JUSTIFICATIVA:

3.1 Necessidade de manutençâo da saúde e bem-estar: Um bebedouro em pleno funcionamento é

essencial para garantir o acesso à água potável e promover a hidratação adequada de todos os que

frequentam nossas instalações.

Sustentabilidade e redução de residuos: A disponjbilidade de águâ potável incêntivaria o uso de

recipientes reutilizáveis, contribuindo para a redução do consumo de plástico descartável e para

práticas mais sustentáveis.

Conforto ê conveniência; Um bebedouro em boas condições oferece maior conforto e

convêniência âos usuários, especiâlmente em períodos de calor.

4. OA PROPOSTA:

4.1. Na apresentação da proposta comercial deveráo estar incluídas todas e quaisquer despesas
necessárias para a perfeita execuçâo do objeto.

4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos fixados pela

Câmâra Municipal.

5, QUALIFIcAçÃo TÉcNIcA:

5.'1.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, com o objeto da licitaçáo, através da apresentação dê no mínimo 1 (um) atestado
(s), fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

6. DEscRrçÃo DA soLuçÃo coMo uM ToDo:

6.í. Tendo em vista que as sessões da Casa são abertas ao público e que há presença de

servidores e vereadores de forma cônstante na Câmara, a contratação objêtiva a aquisiçâo de

01(um) bebedouÍo, para adequado fornecimento de água potável e refrigerada. O bebedouro

disponível na Casa não supre a demanda de água, e com a chegada do veráo e temperaturas mais

Este do.iJmento sstá disFoÍibililado no sirê ,úÀ,e,.ôômârâráp!roâ.bâ-go,r.br ImpfenSb OfíCiAl
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altas o volume de água consumida aumenta de maneira significativa, desta ÍoÍma se faz necessária a
aquisiçâo do bem para que não afete a saúde e condições de trabalho dos servidores e demais.

6.2. O objeto deve ser de alta qualidade e durabilidade, quê seja compatível com a tensão elétrica da
Câmara l\.4unicipal de Taperoá/Ba, bem como deve estar em plena consonância com a descrição
disposta neste Termo, devendo o Íornecedor, em caso de dúvidas, Íequerer esclarecimento dentro
do procedimento de dispensa de licitação.

6.3. Havendo qualquer erro ou má qualidade no objeto, o fornecedor deverá disponibilizar, enquanto
eÍetua a garantia, equipamento substituto, a fim de garantir o foÍnecimento de água, sob seu integral
custo.

7. DO PAGAMENTO:

7.1.'1. O pagamento ocorrerá até o dia 31 de dezembro de 2024, mediante apresentação de nota
fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n" 14.13312021.

7.1.2. A inadimplência da Contrâtada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e
comerciais ou indenizaçõês não transíere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artig.j 121, paá$aÍo único, da Lei Federal no.

14.133t2021

8. TNFRAçÔES E SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS (art. 92, XtV)

8.1 Cometê infração administraliva, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der câusa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do contratoi

d) ensejar o retardamento da eliecução ou da entrega do objeto da contÍãtação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraÉo falsa durante a execução do contrato;

f) prâticar âto Íraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei no 12.846, de 'lo de agosto dê 2013.

E ICP
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8.2 Serão aplicadas ao contratado quê incorrer nas infraçóes acima descritas as seguintes

sançôes:

i. Advertência, quando o contratado deÍ causa à inexecuçáo parcial do contrato' sempÍe que

não sejustiÍicar a imposição de penalidade maisgrave (art 156'§2"'daLei n"'14.133,de2021);

ii. lmpedimento de licilar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nâs alineas "b",

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de pênalidade

mais grave (art. 156, § 40, da Lei n' 14.133, de 2021):

iii. Declaração dê inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condulas dêscritas

nas alíneas.e", f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneâs "b", "c'e'd",
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5"' da Lei n" 14.133, de 2021).

iv. l\.4ulta

8.3 moratória de 2ok por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 30 diâs:

8.4 moratória de 2yo pot dia de atraso iniustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo

de 10%, pêla inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da

garantia.

8.5 O atraso superior a 1O dias autoriza a Administração a promover a extinÉo do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispôe o jnciso I do art. 137

da Lei n. '14.133, de 2021.

8.6 compensatóÍia de 1o % sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

S.TAaplicaçãodassançôesprevistasnesteTermc,deReferêncianãoexclui,emhipótêse
alguma, a obrigaçáo de rêparaÉo integral do dano ca,Jsádo ao Contratante (art í56' §9", da Lei n"

14.133, de 2O21\

8.8 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7", da Lei n" 14.'133, de 2021).

8.9 Antes da aplicaÇão da multa seÍá Íacultada a defesa do intêressado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157, da Lei n" 14.133' de 2021)

8.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado. além da perda desse valor, a diÍerença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmênte (art 156, §8", da Lei no 14133' de

2021).

8.11 Previamente ao encaminhamento à cokrança judicial' a multa poderá ser recolhida

H" ;ú,
4H if: oo<umenro ossinodo d,gíotmeare corôme r,{p nô - 2 zú-2 & 2r/oal2ool , qo6 iBritrri o inlíoêslíutr.na de Chcvcs Públicos &otilêiro - lc!-8to§il'

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 14/03/2025 11:45:04
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: ec27765b-42bc-455c-b89e-a79107aa713f



§iÀRlÕ ÕFlctAr_
-"tt,W

Segunda-íeira, 16 de Dezêmbro de 2024 - Pag.'15 - Ano Xll - No 302

di&rfrlrHg ÀMARA MUNIGIPAL oe tapenoÁ

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.12 A aplicaÇáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no '14.'133, de 2A21, parc as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar.

8.13 Nâ âplicação das sanções serão considerados (aÍt. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gÍavidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiÇoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.14 Osatos previstos como infrações administrativas na Lei n'14.133,de2021,ouemoutrasleis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sêjam tipiÍlcados como atos lêsivos
na Lei no 12.8y'.6, de 20'13, serão apurâdos e julgâdos conjuntâmente, nos mesmos autos,

observâdos o rito procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).

8.'15 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrâto ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus adminjstradorês e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei no 14.133, de 20211.

8.'16 O Contratante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo
da sanção, informar ê manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Ílns
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmtito do Poder Executivo Federal. (AÍ. 161,

da Lei n"'14.'133, de 2021).

8.17 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar sáo passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei nó 14.133121.

8.18 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
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administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contÍatante, na

forma da lnstrução Normativa SEGES/Ny'E nó 26, de 13 de abÍil de 2022.

9. DOTAçÁO ORçAMENTARIA:

9.'1.'1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotaçáo

Orçamentária a seguir especificada:

I-ÓRGÃO/UNIDADE - O1.O1.OOO _ CÂMARA I\4UNICIPAL

-PROJETO ATtVtDADE - 2.0O1- l\,4ANUTENÇAO DOS SERVIÇOS TECNICOS E

ADMINISTRATIVoS DA CÂMARA MUNIcIPAL
III- ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00- EQUIPAMENTOS E IUATERIAL PERI\,IANENTE

IV-FONTE DE RECURSOS; l5OOOOOO_ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

í0. ucÊNclA Do coNTRATo

10.'1. O prazo de vigência da contratação é alé 31.12.2024 contados da assinatura do contrato, na

forma do artigo 105 da Lei n" 14.13312021

11- VALOR ESTIMADO

'11.1 Os custos estimados da contratação tiveram como critério o levantamento de preços Íeito com

Íornecêdores locais.

1 2.REvIsÃo E REAJUSTAMENTO

12.1 O valor do contrâto poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o

índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE, ou na sua falta, dê acordo com o índice que

legalmente vier a lhe substituir.

12.2 A rêvisáo de preços, nos termos do ad' 124,11, d- Lei Federal 14.13312021, por acordo entre as

partes, para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso de força

maior, câso Íortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado' deve ser

instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econÔmico-financeiro do contrato' ou

os fatos que ensejaram a alteração de preço.

í3. Do coNTRoLE E ExEcuçÂo

13.1 O contÍole e execução do contrato será exeÍcida por um representante da Câmara Municipal de

Taperoá, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato' e de

tudo dará ciência à Administração.
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13.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e

controle da execução do contrato.

13.30 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execuçâo do contÍato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários evenlualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeilos observados e

encaminhadas a Presidência dâ Câmâra l\,4unicipal dê Taperoá- BA os apontamentos à autoridade
competente para as píovidências cabivers.

13.44 Câmara Municipal de Tâperoá ficârá responsável pelo gerenciamento do contrâto,
procedendo à fiscalização rotineira dos serviços realizados, quanto à qualidadê e ao âtendimênto de
todas as especiÍlcações e prazos previstos no Edital e em conformidade com o disposto na Lei
F edeÍal n" 1 4.1 331 2021.

13.54s irregularidades constatadas pelo órgâo requisitante deverão ser comunicadas à Presidência
da Câmara, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que sejam tomadas as
providências necessárias para conigi-las, ou quando for o caso, aplicaÍ as penalidadês previstas.

14 DA METODoLoGIA DE AVALIAÇÃo DA QUALIDADE E ACEITE DoS SERVIÇoS:

14.'l A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços execuiados passarão pêla avâliâção por parte
da fiscalização do contrato, por meio de instrumentos de controle que compreendam a mensuração,
entre outros, dos seguintes aspectos:

í5 DA SUBcoNTRATAÇÃo:

í5.1 Ficá vedada a subconlrataÉo do objeto.

í6 DA coNcLUsÃo;

16.'l Por Íim, solicitamos a Íeferida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 75,

incisos ll da Lei 14.'13312021.

16.2 A despesa devêrá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislações
que regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições conlidas na:

a) Lei Federal 14.13312021:

b) Resoluções do TCM/BA.
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Âruanl MUNTcTPAL DE TAPERoÁ

JociaÍa dos Santos de Jesus
Diretora

cÂMARA MUNtctPAL DE TAPERoÁ
Avtso DE DtspENsA DE LtcrTAçÃo N" 13/2024

(Processo Administtat yo n." "37 120241

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA
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ÂmnnI MUNIcIPAL DE TAPEROÁ

UF
LICITANTE:
END. COMERCIAL:

FONE/FAX: CONTATO:
CNPJ:

CEP:
INSC. ESTADUAL:

REPRESENTANTE LEGALVALIDADE DA PROPOSTA:

OBJETO:
DADos BANcÁRIos:

PROPOSTA DE PREçOS

VALOR TOTAL DA PROPOSTAI:
Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas iodas as despesas necessárias para a

execução do objeto desta licitação, sendo de nossa exclustva responsabilidade âs despesas como
transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos,
contribu soclats fiscais raliscais, rurôs ê demais des inerentes estando o

Este docu.nento erto disponibilizodo no site wwví.c.ínaírrapêr6ã.ba.sôv,1, ImpfenSO OfiCíAl
Do.omênto 6sinodô disilolmônlê conioÍmê MP nó - 2.2@-2 de 2410812001, que insúur o irrfíoâstídúÍo d6 Chovês prbl;cü SrcsiloiÍo - ICP-BÍusil.

lSomã detodosos ltenspara os q!ãB pãrtrip. a Prcpon€nte

VALOR
UNITÁRIo

1 Bebedouro acessível com duas torneiras, para

atendêr ambientes com até 118 pessoas por
dia (uso normal copo);
Design universal, para atender todo os tipos de
públicos: adultos, crianças, pessoas com
mobilidade reduzida e portadores de
necessadades:
Gabinete em aço inox com estrutura própria
para Íixação em parede facilitando o acesso
para pessoas com mobilidade Íeduzidal
Fácil acionamento elétrico das torneiras
através de botões alojâdos no painel plástico e
com indicaÇâo êm braile:
lndustriali
Capacidade máxima de água: 3 L;

Motor hermético com tensão 220v de baixo
consumo de energia;
Regulagem da temperâtura da água;
Suporte para fixação:
Triplo estágio de Íiltragem, refil PPFs e refil
Í33. Retêm partículas de areia, barrc,
ferrugem, sedimentos, Íeduzem o cloro e
eliminam sabores e odores rndeseláveis:
O bebedouro deve ser entregue nas
instalaÇôes da Câmara l\,lunicipãI.

01

: IGP

':g; sil

I

UNID QUANT. VALOR
TOTAL
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ofertado correspondendo, rigorosamente. com às especificações do objeto licitado, estamos ciente
de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.
Por esta proposla, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor,
especialmente aos da Lei 14.13312021 e às cláusulas e condições constantes do Edital da
Dispensa de Licilaaáo n' '1312024

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE

DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF

cÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
AVTSO DE DTSPENSA DE L|CTTAçÃO No 13t2O24

(Processo Administrativo n.".372024)

aNEXO r

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ......../...., QUE FAZEM
ENTRE SI A CÀMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, POR

Esle do(umenlo esto disponibililodo no site wú.w.camrÍatiperoa.ba.gov.br Imprensa Ofícial
,,m., ei

Documsnlo ossinodo digit rlrnânlê côn{ônnê À4P na 2.2AO-2 da 24/08/2001 , qúê inslitui o infôêstrdirm ds Chovs Públi<o! B.otil6iro - ICP-&ei|.

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

LOCAL
DO REPRESENTANTE
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INTERMÉDIo Do (A) EA
EMPRESA

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ
sob o no. 13.070.016/0001-12, com sede na Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000,
TAPEROA- BA, neste ato representado pelo Presidente, o Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS
DOS SANTOS LISBOA, portadora do RG sob o nô. 813970628 - SSP/BA e CPF sob o no

983.351.705.68, residente e domiciliado na Rua Comendador Oliva 9988, Centro, CEP: 45.430-000,
TAPEROÁ - BAHIA, doravante e simplêsmente denominada de CONTRATANTE, e o(a)

inscÍito(â) no CNPJ/i/F sob o no ............................, sediado(a) na
..., em............................. doravante designado CONÍRATADO, neste ato

Íepresentada por .................................. (nome e funÉo no contratado), conforme atos constitutivos
da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no

e em observância às disposiçôes da Lei no 14.133, de 202'l e da lnstrução
Normativa SEGES/ME n' 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
daDispensadeLicitaçaono....l2O24,medianleascláusulasecondiçõesaseguirenunciadas.

1.1 Constitui objeto deste contrato, a Contratação de empresa especializada para fornecimento
de bebedouro, para atênder a Câmara Municipal de TaÉeroá-Ba, conforme descrição abaixo:

Bebedouro acessível com duas torneiras, para
atender ambientes com até 118 pessoas por dia
(uso normal copo);
Design universal, para atênder todo os tipos de
públicos: adultos, crianças, pessoas com
mobilidade reduzida e portadores de
necessidadesl
Gabinete em aço inox com estrutura própria para
fixação em parede facilitando o acesso para
pessoas com mobilidade reduzida;
Fácil acionamento elétraco das torneiras alravés
de botÕes alojados no painel plástico e com
indicação em braile;
lndustrial:
Capacidade máxima de água: 3 L;

l/otor hermético com tensão 220v de tai:«-.
consumo de energia;
Regulagem da temperatura da água;
Suporte para fixação;
T e io de íiltra em. refil PPFs e reÍil T33

Etle documenlo eslO disponibilizodo no sile www.cámsrataperoâ.ba.gôv.bí Imprensa Ofieial

VALOR
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VALOR
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cLÁusuLA PRTMETRA - Do oBJETo:
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i,PRODUÍO/§ERVIço
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Retêm partículas de areia, barro, Íerrugem,
sedimenlos, Íeduzem o cloro e eliminam sabores
e odores indesejáveis;
O bebedouro dêve ser entregue nas instalaçóes
da Câmara Municipal.

§ ÚNICO. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitaÍ, nas mesmas condiçóes deste contrato,

acréscimos ou supressóes de alé 25o/" (vinte e cinco por cento) do valoÍ inicial atualizado do

contrato. conforme art. 125 da Lei Federal no. 14.13312021.

cLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1 O Vazo de vigência da contratação é de ................. ............ contâdos do(a) .............................,
na forma do artigo 105 da Lei n' 14.13312021.

2.1.1 O prazo de vigência sêrá automaticamente prorrogâdo, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis
no caso de culpa do contratado, prêvistas neste instrumento.

cLÁusuLA TERCEIRÂ - MODELOS OE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, lV, Vll
e xvlll)
3.1 O Íegime de execução contÍatual, o modelo Ce gestão, âssim como os prazos e condiçõês de

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de ReÍerência, anexo a

este Contrato.

cLÁusuLA oUARTA - SUBcoNTRATAÇÃo
4.1 Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA QUINTA - PAGAMENTO (arr. 92, V e Vl)
5.í PREçO

5.1 .1 O valor total da contratação e de R$.......... (.....), considerados os preços unitários e totais

da tabela prevista no item 1.2. deste instrumento.

5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diÍetas e indiretas decorrentes da

êxecução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, Írete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto dâ contratação.

5.2 FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem banúria, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2 SeÁ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

m
fff t=- Do<umcnro q:sinodo d;giiolrÍ:êÍriê 6.íorÍnê ,*p n" - 22061 de 2a/oa/20o1 , quc irrííui o iníÍoc5ttu rrÍo dê chovês fublicos &osi|.ito - ICP-gtt:il.
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5.3 PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota Ílscal ou fatura quando o órgão contratânte

atestar a execuÇáo do obieto do contrâto.

5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante. os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetaÍiamente entÍe o termo Ílnal do pÍazo de pâgamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) de

correção monetária.

s.4 coNDtçôEs DE PAGAMENTo

5.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura seÍá precedida do recebimento definitivo do objeto da

contrataÇáo, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de ReÍerêncra.

5.4.2 Quãndo houver glosa parcial do objeto, o contrâtante deverá comunicar a empresa para que

emita a nota fiscãl ou Íatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificaÍ se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade,
a data da emissáo;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e

eyentual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestâdo até que o contratado providencie as medidas

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagâmento iniciar-se-á após a comprovação da

regularizaçáo da situação, não acarretândo qualquer ônus para o contratanle;

5.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhadâ da compÍovaçâo da

regulaÍidade Íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema. mediante consulta aos sítios eletrÔnicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei n' 14.13312021.

5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cirda pagamento, a Administração deverá

realizar consulta ao SICAF para: a) veriÍicar a manutenção das condiçóes de habilitaÉo exigidas no

edital; b) identiÍicar possível razáo que impeça a paÍticipação em licitaÉo, no âmbito do órgáo ou

entidade, proibição de contratar com o Poder PÚblico, bem ccmo ocorrências impeditivas indiretas.
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5.4.7 Constatando.se, junto ao SICAF, a situaçáo de irregularidade do contratado, §erá

providenciadâ sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério do contratante.

5.4.8 Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela liscalizaçáo da regularidade fiscâl quanto à

inadimplência do contratado, bem corno quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos

5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidâs necessárias à rescisâo

contratual nos autos do processo adntinistrativo correspondente, assegurada ao contratado a âmpla

defesa.

5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pêganienlos sêrão realizados normalmente, até
que se dêcida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

stcAF.

5.4.1 1 Quando do pagamento, será efetuada a Íelenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1 lndependentementc do percentual de tributo inserido na planilha. no pagamento serão

retidos na Íonte os percentuais estabelecidos na legislâção vigente.

5.4.'12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

no 123, de 2006, náo sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apÍesentação de comprovação,
por meio de documenlo oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida

Lei Complementar.

cLÁusuLA sExTA - REAJUSTE (aÍt. 92, V)
6.1 Os preços inicialmente contrâtâdos são Íixos e irÍeajustávêis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em 
-/-/- 

(DD/[4i,]/AÀCA).

6.2 Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços

iniciais seráo reajustados, mediante a aplicação, pelo Cortratante, do lndice Nacional de Preços ao

consumidor Amplo Especial (lPcA-E), exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interrêgno mÍnimo de um ano será contado a partir

dos efeilos Íinanceiros do último reâjuste.

6.4 No caso de atraso ou não CivulqaÇão do(s) índice (s) Ce reaiustamento, o Contratante pagará

ao Contratâdo a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

conespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍlnitivo(s).

6.5 Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoÍiamente, o(s)

deÍinitivo(s).

Imprensa Ofícialjffi. §E Esle do(umenlo esró disponibilizodo no sile vrrYw câíratataperoa.ba gov.br
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6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer Íorma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo entáo em vigor.

6.7 Na ausênciâ de prêvisão legal quanto ao Índice substituto, âs partes elegeráo novo Índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento

cLÂusuLA sÉTtMA - oBRtcAçôEs Do coNTRATANTE (aÉ. 92, x, xt e xtv)
7.1 São obrigaçóes do Contratante:

7.'1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos:

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Têrmo de Referência;

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobÍe vícios, deÍeitos ou incorreções veriflcadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado:

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corrcspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Conirato;

7.'1.6 Aplicar ao Contratado sançoes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7 Cientiílcar o órgão de representação judicial da Câmara l\,lunicipal para adoção das mêdidas
cabÍveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.'1.8 Explicitâmentê emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamações relacionadas à

execuçáo do presente Conkato, Íessalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.

7.2 A Administração nâo responderá por quaisqueÍ compromissos assumidos pelo Contrâtado
com terceiros, âinda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em dêcorrência de ato do Contrãtado, de seus emprêgados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA o|TAVA - oBR|GAçÔES DO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVI e XVll)
8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execuÇão do objêto, observando, ainda, as obrigaÇóes a seguir daspostas:

8.1.1 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorient?s do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27 , do Côdigo de Defesa do Consumidot (Lei n" 8.078. de 1990);
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8.1.2 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaÇão;

8.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestoÍ do contrato ou autoridade
supeÍior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.1 .4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas. no totâl ou em paÍte,
no prazo Íixado pelo Ílscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vÍcios, deÍeitos ou
incorreçôes resultanles da execuçáo ou dos materiais empregados;

8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da exêcuÇâo do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

Esle do(umenlo esló dispgnibilizodo no siie rrww.camarataperoa-bâ goÍbr

8.1.6 Quando náo for possível a veriÍicação da regularidade no Sistemâ de Cadastro de
Fornecedores - SICAF. a empresa contratada deverá enlregar ao setor Íesponsável pela fiscalização
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridâde Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à

Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fâzenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)
Certidão Negativa de Oebitos Trabalhistas - CNDT;

8.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das ohrigaçôes previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivâlentes das categorias abrangidas pelo contralo, por todas as
obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao ContÍatante;

8.1.8 Comunicar ao Fiscal do contralo, no ptazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veriíque no local da execução do objeto contratual.

8.1.9 Pârâlisar, por determinaÇão do Contratante qúalquer atividade que nâo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha enr risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros-

8.1.'10 Manter durante toda a vigência do contraro, em compatibilidade com as obÍigações
assumidas, todas as condições exigidâs para habilitação na licitação, ou parã qualificação, na

contratação dirêta;

8.í,í1 Cumprir, durânte todo o período de execuçao do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na lêgislação (art. '116);

8.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal
do contrato, com a indicação dos empÍegados que preencherâm as reÍeridas vagâs (art. 116,

parágrafo único);

Imprensa Oficial
ffi8t Oo.u'r1ento ossiôsdo digíolmêrrc coííorúie l'1P n' - 2.2A§-2 de 24/08,4001, qut ;nstitui o iríro!§trdum d€ Chovê. Público: &o§lciro - ICÀ8roí|.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 14/03/2025 11:45:04
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: ec27765b-42bc-455c-b89e-a79107aa713f



DIARIO OFICIAL

ffi Gâmara Municipal de Taperoá - Bahia
SegundaJeira, 16 de Dezêfibío dê 2024 - Pag.27 - Ano Xll - No 302

ÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I J,070.0 I 6/0001 - I 2

Fones: (75) 1661 1165
D -nnil : . r, ta pe ru ulítkn a il.. o rn

8.1.13
contrato;

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

8.1.'14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívocc no dimensionamento dos quantitativos de
suâ pÍoposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes dê fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposla não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contrataçáo, excêto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, ll, d, da Lei no '14.133, de 2021 .

8.'1.'15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

cLÁusuLA NoNA - GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92, X[ ê Xl[]
9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRÂçÕES E SANçÕES AOMINISTRATIVAS (ATt. 92, XIV)
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no '14.133, de 202'1, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução pârcial do contrato que c3use grave dano à Admanistração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleiivo;

c) der causa à inexecuçao total do contrato;

d) dêixar de entregar a documentação exigida parã o certame;

e) não mantiver a proposta, sal,/c em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrâr o contrato ou náo entÍegar a documentaçâo exigida pârâ a contratação, quando
convocado dentro do pÍazo de vaiidade de sua proposta;

g) ensejar o retârdâmento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durãnte a dispensa eletrônica ou êxecução do contrato;

i) Íraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou comelerÍraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no i 2.8iô. de 1o de agosto de 201 3.

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas iníraçôcs adrinistrativâs acima descritas as seguintes
sanções:
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i) Advêrtência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,

c, d, e, Í e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍlcar a imposiÉo de
penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

iii) Declaração dê inidoneidade para licitar e conlratar, quando praticadas as condulas

descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, Í
e g, que justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei)

iv) Multa

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias:

(2) moratória de 2% | dois por cento) por dia de alraso injuslificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobsêrvância do prâzo Íixado para

apresentaçáo, suplementação ou reposiçâo da garantia.

(a) O atraso supêrior a 15 (quinze) dias autoriza a Administrâção a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumpÍimento iÍegular de suas cláusulas, conÍorme dispóe o inciso I

do ârt. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecuçáo total do objeto;

10.3 A aplicaÇão das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçâo de reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o)

10.4 Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7").

10.4.1 Antes da âplicâção da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (ârt. 'Í57)

10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ão Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestadâ ou será cobrada iudicialmente (aít. 156, §8o)

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser Íecolhida

administrativamente no prazo máximo de '15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5 A aplicaÇão das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedamento pÍevisto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, pa.a as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'
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10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. í56, §1") :

a) a natureza e a gravidade da inlração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:
d) os danos que dela provierem para o Contratante,
e) a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de inlegridade, conÍorme normas e
orientações dos órgáos de controle.
10.7 Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei n'14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitaçôes e contratos da Administraçáo Pública que também sêiam tipificados como atos lesivos

na Lei no 12.846, de 2013, serâo apuÍados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art 159)

10.8 A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito pârâ íacilitar, encobrir ou dissimular â prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoâ jurídica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídicã sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo

ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesâ e a obrigatoriedâde de análise iurídica previa (art. 160)

10.9 O ContÍatante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanÇão, informar e manter atualizâdos os dados relatryos às sanções por ela aplicadas, parâ fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadâstro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbire do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

10.10 As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou

contratar sáo passíveis de reabilitação na íorma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIFÂ- DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

1'1.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, aindâ que isso

ocorra antes do prazo estipulado paÍâ tanto.

11.2 Se as obrigaçóes não foÍem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciaÍ a readequaÉo do

cronograma Íixado paÍa o contrato.

11.2.1 Quando a não conclusáo do contrato reÍerida no item anterior decorrer dê culpa do

contratado:

a) íicará ele constituido em úora, sendo-lhe aplicáveis âs respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrâto e' nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução conlralLrai.

ffi-
1*t+ ,-:r Do(umânto ossinodo digitolrnêÍrâ conÍorÍne MP n" - 2l@-2 de 24z08/20O 1 , qr.rc insiitui o iníÍoê3n l,.ro do Chave Publios Brodhiro - ICP-8rosil.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 14/03/2025 11:45:04
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: ec27765b-42bc-455c-b89e-a79107aa713f



DIARIO OFICIAL

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Segundajeira, 16 de Dezembro dê 2024 - Pâ9.30 - Ano Xll - No 302

'u#c
ry CGC: I 3.070.01 6/000 t-t 2

Fone!: (75) 3664 1165
E-n a i I : fiúape roaaig na i l. t on

Âuene MUNIcTPAL DE TAPERoÁ

1 '1.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpÍidas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

'11.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1 1.3.2 A alteraçâo social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa não enseiará a

rescisáo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 Se a operaÇão implicar mudança da pessoa jurídicâ contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva.

11.4 O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido:

1 1 .4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 RelaÇâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 lndenizaçóes e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (ATt. 92, VIII)

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara l\,4unicipal deste exercÍcio, na dotaçáo abaixo discriminada:

UNIDADE:
PROJETO/ATIVIDADE:
ELEI\,IENTO DE DESPESA
FONTE DE RECURSOS:

cLÁusuLA oÉctMA TERcEtRA - Dos cAsos oMlssos (aÉ. 92, llD

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRÁÍANTE, segundo as disposições contidas

na Lei no 14.133, de 2021. e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

GLÁUSULA DÉCIMA QUARÍA - ALTERAçÔES
14.1 Eventuais alterações cont,atuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

n" 14.'133. de 202'1.

14.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais' os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contÍato.

JffiT§f *- ooturnanto ôssinodo digirolmontê .osiorÍrê ,üP o" - 2 ?ú-2 & 21/o8l2ool. +16 iÍBlitui o inlíoêstÍuturo dÊ chovê públi@s &6ileiít - ICP-8íosil.

ffi

12.2 A dolacÃo relativa aos exercícios Íinânceiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberaÇâo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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NIARIO OFICIAL

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Segundâ-feka. 16 de Oezernbro de 2024 - Peg.3í - Ano Xll - No 302

.u:#'c

"-w
CGC: I 3,070,01 6/000 I -l 2

l'ones: (75) 3664 1165
E -maí I : ( n1 tuItc ro ú.OR n a i l..o n

ÂunnI MUNIcIPAL DE TAPEROÁ

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - PUBLICAçÃO
15.1 lncumbirá ao Contratânte providenciar a publicaçáo deste instrumento nos termos e

condiçoes previstas na Lei no'14.133i21.

cLÁusuLA DÉctMA sExrA - FoRo (aÉ. 92, s1')
16.1 E eleito o FoÍo da Cidade de Taperoá para dirimir os litígios que deconerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaÇâo, conforme art. 92, §1" da

Lei n" 14.133121.

de de 20

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS

CÂMARA MUNtctPAL DE TAPERoÁ
Avtso DE DtspENsA DE LlclrAçÃo N' 1312024

(Processo Administrativo n.'.37i2024)

ANExO IV - DECLARÂçÃO CONJUNTA DE CUi,lPRIMENTO DE REQUISITOS

DECLARA:

2

A empresa............................, pessoa iuridica de direito privado, inscrita no CNPJ... .. . , com sêde

nâ Rua................. no ....., Bairro, Cidade de ......, Estado ....., CEP........ , atrâvés de seu

representante legal/Procurador............. ..... ..., inscrito no CPF no..... .. .. . .., sob as penas dâ lei'

'§J

*-
ffiÃn Este documênto e3ro drspo.rbilizodo no sile wwnv.camarâEperoâ.ba-gov bÍ ImpfenSA' OfiCiOl
ã> Documcnro os.dôodo digirolín6rr€ cor*ôÍÍnê MP n' ' 2.200-2 dê 2tlogl2ool. quê iníitJi o iníroesnnuro de Chovês PÚbli'$ 8íotilsito - lcP-&o3il'

,ffi

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebraÉo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 202'1 .

1-
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r_\ r ^ }1r/n 
^.-râr 

i rt-iIAKI(-, \JTILIAL

ffi
SegundaJeira, 16 de Dezer^,hto de 2024 - Pà9.32 - Ano Xll - No 302

Âunm MuNrcrPAL oe rnpenoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 -1 2

Foncs: (75) 1664 1165
E-mail : (n tap ! rua(aig rl o i l. < o n

a. que inexistem fatos imped:tivos para sua habilitação no certame, ciente da obriqatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o Íornecedor não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos,
d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas junto a Câmara
lvunicipal de Taperoá, assumindo como firmes e verdadeiras;
e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Prêvidência Social, de que Íata o art. 93 da Lei no 8.213191.
f. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 a,tos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7', XXXIll, da Constituição;
g. Declara, sob as penas da Lei no 6.938/'1981, que atende aos critérios de qualidade ambiental
e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando
ciente da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o aít.6'e seus incisos, da
lnstrução Normativâ no 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, OÍçamento e
Gestão (N.4POG).

Data e Local

Assinatura do Diretor ou Reprêsentante Legal
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da emprêsa)

.ã lcP
Dô.ur'.§nto oísinsdo disilslnl3rttô círsiÕÍme l|1P n' - 2.?00-3 dç 2{/0812§t}1, que instil;i o inlÍ6sst.1j}'rrs dê Chôvês Públicn§ 8{Õsilêiro - lCP"Brú§|.

f §iê doaurnenio esiâ disponibiiirodo no sile *wr*.camarataperoa.bô,§ov-br Imprensa Oficiaí

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
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ÂmaRa MUNtctPAL DE rapenoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 -l 2

Fones: (75) 3664 I165
E-mail: L nú tptt rt tuin ! ttt t i l. <tt nt

cemoÃo DE RECEBIMENTo DE ENVETopES:

CERTIFICO e dou fé, nos termos do DECRETO No 001 DE 02 DE OUTUBRO
DE 2023, publicada no Diário Oficial, o recêbimento de Envelope identificado com os
dados do processo. Edital da Dispensa de Licitação na L3/2O24, processo Administrativo
n.a 37/2024, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para
fornecimento de bebedouro, para atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba,
acondicionado(s) pelo próprio Licitante, EMpRESA DTEGO STLVA FERNANDES LTDA, CNPJ

N' 15.055.468/0001-50, os quais foram conferidos pelo servidor no momento do
protocolo quanto ao tipo do documento.

Taperoá- Bahia, Lg I tll 2024.

aSi o
nte de Contratação

J

I
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AMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 -l 2

Fones: (7í) 3664 1165
E-mail: t nútpLnfuu grtrttil.t ttrtr

RECIBO DE ENTREGA DE ENVELOPES

Dispensa dê Licitação no ,1312024,

Processo Administrativo n.o 37 12021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de
bebedouro, para atender a Câmara Municípal de Taperoá-Ba.

Limite para Recepção de Propostas: 1911212024, às 12h00min.

Ciente / Rep tante do Proponente:

t -.

Os envelopes menclonados Íoram recebldos em 1911212024 ás 09hs45min

JNd*st*Mr Responsáver:
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ALTERAÇÃO CONSOLÍDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DIEGO SILVA FERNANDE
LTDA

CNPJ n" I 5.055.468/0001-5O

OBJETO SOCIAL

Junta Comercial do Estado da Bahia 26t12t2o22
Certifico o Registro sob o ro 98321664 em 2611212022
Protocolo 22418853 de 2611212022
Nomê da empresa DIEGO STLVA FERNANDÊS LTDA NtRE 29600433590
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov br/AUTENTtcAcAoDocuMENTos/AUTENTtcAcAo.aspx
Chancela 185659074678815
Esta cópia foiautenlic€da digilatmentê e assinada em 26t1212022
por Tiana Rêgila M G de Araújo - Secretária-Geral

DIEGO srlvA FERNÂNDES, nacionaridade BRASILEIRA, nascido em 27/10/1986, soLTEIRo,EMPRESARIo. cPF n" ors-384.865-04, CARTEIRA DE TDENTIDADE n" 0819654515, órgãoEXPEdidOr SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA. rESidENtE C dOMiCiIiA<IO(A) NO(A) RUASALVADOR PINTO, 32, CASA, PIMENI'EIRA, TAPEROA, BA. CEP 4543OOOO. BRASTT,

sócio da sociedade limitada de nome empresarial DrEGo srl-vA FERNANDES LTDA, registradalegalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta comercial do Estado da Bahia, sobNIRE n" 29600433590, corn sede Avenida Arisson Magarhães de Freitas, 03, Loja, sao rJiix varença,BA, CEP 45'100000, devidamente inscrita no Cadastio Nacional de pessoa juiidica,rwt- sob o noI5 055.468/0001-50, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos terrnos da Lei n" lO.406/ 2OO2.mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

fl,:ffiEffi

CLAUSULA PRIMEIR {. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANTTÁRIOS; MINIMERCADO,MERCEARIA E ARMAZEM; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS óE ANWNNTNHO;
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGoS DE PAPELARIA; CoMERCIo VAREJISTA Dt, MOVEIS;COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÀO; LOJAS DE DEPARTAMENTOSOU MAGAZINES. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS EEQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEo; CoMERC]o VAREJISTA DE BRINQUEDoS E ARTIGOS
RECREATIVOS; coMERCIo VAREJISTA DE ARTIGOS ESpoRTIvos; coMERCIo VAREJISTADE EQUIPAMENTOS PARA ESCRIToRIo; coMERCIo VAREJISTA ESPECIALIZADo DEEQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMERCIO ATACADTSTA DEARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS;COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA,PESCA E CAMPING;COMERCIo VAREJISTA DE oUTRoS ARTIGoS DE USo PESSoAL EDOMESTICO;COMERCIO VAREJISTA DE COSúÉ1ITóS, PRODUTOS DE PEREUMARIA E DE
llgl-EI^E^ lE^ssoA_L;CoÀ4ERCIo VAREJTSTA DE ARTrcos^ DE clMA, MESA E. BANHo,CONFECÇAO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS IN|IMAS.FACçÃ. DE .EÇAS Do vESTUÁRro, ExcETo RoupAS ir.iriúÀí reàiÀõ õe RoupAS
llgli:LgNôls. sERVrÇos DE ENCADfRNAÇÀo -f pLASTTFTcAÇÀo. sERvlÇos DEACABAMFNTOS (]RAFICOS. TX.CFTO FNCADER\AÇÀO E PLASTIFICÀÇÀO. FABRiCAÇÀO
p-E Ig--yPls_coM pREDoMTNÂNcre oe MADETRÁ. MANUTENÇÃô É [eÉÀnqçÀó-óÉVAQUINAS E APARELHOS DE REFRICLRAçÀO f VENTILAÇÀO PÀRA USO ÀOUS I RIAL ECOMERCIAL. INSTALAÇÃO E MANUTENÇÀO DE SISTEMAS CENTR.{IS DE AR
f9|^Dl!LgNl?o. _DE vENTtLAÇÀo E REFRtcfRA(.Ào. coMfRcto A vAREJo Dr. PEÇAS EACESSORIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMERCIO ATACADISTA DEARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DEARMARINHO, COMERCIO ATACADTSTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USOMEDrco, crRúRcrco., HosprrALAR E DE LABoRAronrô§,-õoúÉiôiõ-Ài;.""rsrA DE
1-R]]99§^PE_EJCRITÓRIO E DE PAPELARIA, COMERCIO ATACADISiÀ órÉ.qÜIEETVENTOS
ELETRTqOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO ATACADISTA DÀ APARELHOSELErRoNrcos DE uso pESSoAL E DoMESrrco. ãóvÊnãrô aiÁcÀóiiiÃLÊ'vove,s eARTIGOS DE COLCHOARIA, COMERCIO ATACADISTA DE FILMES, CDS, DVDS, ts'ITAS EDISCOS, COMERCIO ATACADISTA DE PRODTJTOS DE HIGIENE, LTIúPF;ZA C CONSCNVEçãõ
DOMICILIAR, COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO

Req:81200001787998 página I
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E.

ALTERAÇÃO CONSOLIDAÇÀO CONTRATUAT- DA SOCIEDADE DIEGO SILVA FEF- 
.;; *,;T?í";;;.,'A,b 

,,rE'LÍ., srLVA FERNAN* 

ffi
PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO ATACADISTA DE, COMPONENTES PI-ETNôNICOS E ã ã
-E-A.q-P-1YEIT9S DE TEI,FFONI4 E COMUNICAÇÃO, COMERCIO EiÀãAõrSiÀ-bã UqMAQUINAS, APARELHOS E EQT]IPAMEN'rOS PARA USó O»ONrO-r.,rEOrCO.ÀôãiriEr-AN, g;
PARTES E PEÇAS, covÉncro ATACADTsTA DE EMBALAGENs, cbúÉnàró Âíocaorsra e úDE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMTNÂNCIE DE PRODUTOS AITü,Niiéiói, E HCOMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMTNÂNCIA OC E 3pRoDUTos nuvENrÍcros - MTNTMERCADos, MERCEARTIs e anúÃZÀnI, Côú?irciõ E;VAREJISTA DE MATER]AL ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 

= 
E

:9l_l*l\y!Ã9:.lE_g4lGA DE cARrucHos eARA EeurpAMENros oe ,Neo*'úÀi,áe] 
=:

CoMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADo DE EQUIPAMENToS DE TELEFoNIA É B !1cowuNrcaçÃo, coMERCro vAREJrsrA »s uólvers, colaÉncro ve"nrlríia ' oi _ ÉTEC]DOS,COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COMERCIO VENETISTÀ C;
ESPECIALIZADO DE INSTRUMEN'|OS MUSICEIS C ACESSóNIOS, COVÉNCIO VANrrrirÀ E ÉDE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO VqNUJSiÀ-OÉ ã ãLIVROS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OP, PEPET,ANI;, COI,TEXCiO VÀNSTISTE OE * 3BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREAT]VOS, COMERCIO VAREJISTA DE ANTTCOS É áESPoRTIVoS. corurÉncro vAREJT5TA DE ARTlGos DE cAÇA, pESCA E cÁú;rNê, E ÉSERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO E EOTPÍCTOS. EXCETO ôCiWOOIrAíI.{TOS PREDIAIS, ; ãPROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAçÕES, NOTOCóPrAS, COT.AENCTO À E ãVAREJO DE PEÇAS r acessónros Novos penrr ve.Ícur-os AUToMOTORES, CONreó'ÇÃô # §'DE ROUPAS PROFISSIONAIS. EXCETO SOB MEDIDA, TNSTALAÇÕ-ES OT STSTCVTE' OÉ g §pREVENÇÀo coNTRA rNCENDro, sERVrÇos oe woNiecpw oe üóversÉe [uar_quÉR E ÊMATERTAT.. 

E t
CNAE FISCAL 

+,

471?-?/05 - comércio varej ista de produtos saneantes domissanitários §4759-8/99 - comércio varejista de outros anigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
Ganteriormente

4756-3/oo - comércio varejista especializado de instr-umentos musicais e acessórios
4755-5/03 - comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4755-5/02 - comercio varejista de artigos de annarinho
4755-5/01 - comércio varejista de tecidos
4754-7iO1 - comércio varejista de móveis
1711-9/OO - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4752-l/OO - comércio varejista especializado de equipamentos de teleionia e comunicação
4751-2/O2 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática
4751-2/ol - cornércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática
4741-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral
4219-9/O1 - fotocópias
4761-O/OI - comércio vareiista de livros
4763-6/0l - comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
8 t I l -7100 - serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
47a9-O/99 - comércio varejista de outros produtos não espeôificados anteriormente
4789-O/Oa - comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
4749-O/O7 - comércio varejista de equipamentos para esçritório

Página 2

Junta Comercial do Estado da Bahia 26t12t2o22
Certifico o Registro sob o nõ 9A32664 êm 26h212022
Protocolo 224188534 de 2611212022
Nome da empresa DIEGO SILVA FERNANDES LTDA NtRE 29600433590
Este documento pode sêr veriÍicado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTtcACAoDocuMENTos/AUTENTtcACAo.aspx
Chancela 185659074678815
Esta cópia foi autenticáda digitalmente e assin ada em 2611212022
por Tianê Regila M G de Arêújo - Secretária-cerat
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LTDA
CNPJ n" 15.055.468/000I -5O

4761-0/03 - comércio varejista de arrigos de papelaria
478I-4/OO - comércio varejista de artigos do veituário e acessórios
17_7?-5/9O - comércio varej ista de cosméticos. produtos de perfumaria e de higiene pessoal
176-3--9/p! - comércio varejista de artigos de caça, pesca e àmping
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivós
4742-3/OO - comércio varejista de matêrial elétrico
1713-O/O4 - lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (duty free)4642-7/ol - comércio atacadista de artigoJdo vestuário e ac"essórios, excetó profissionais e de segurança4641-g/O3 - comércio atacadista de artigos de armarinho
4641-9/02 - comércio atacadista de artigos de çama- mesa e banho
1119-7/01- comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores
4322-3/O3 - instalações de sistema de prevenção contra incéndio
:1?9_-1/Ol - serviços de montagem de móveis de qualquer material
lA22-9/99 - serwiços de acabamentos gráficos, exceto àncadernação e plastificação
1822-9/0l - serviços de encâdernação e plastificação
l4l3-4/O3 - facção de roupas profissionais
l,+ I 3-410 I - confecção de roupas profissionais, exceto sob medid a
11Y-6/O3 - facção de peças do vestuário, exceto roupas ínrimas
4645-l /ol - conrércio atacadista de instrumentos e màteriais para uso médico. cirúrgico, hospitalar e delaboratórios
1647-8/0l - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
47.12-l/oo - comércio vare.iista de nrercadorias em geral, com pre<Iominância de produtos alimentícios -minimercados, mercearias e arÍ\azéns
1691-5/oo - comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios46a6-9/O2 - cornércio atacadista de embalasens
4661-a oo - comercio atacadista de máquinàs. aparerhos e equipamentos para uso odonro-medrco-hospitalar; partes e peças
1652-4/00 - comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e çomunicaçào4649-4/99 - comércio atacadisla de outros equipamentos e artigos di uso pessoal e doméstico nãoespecifi cados anteriormente
4619-4/Oa - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
4649-4/07 - comércio atacadista de filmes. cds. dvãs. fitas e discos
464q-4 04 - comercio atacadista de móveis e anigos de colchr_raria
4649-4/02 - comércio atacadista de aparelhos eleirônicos de uso pessoal e doméstico
4649-4/Ol - comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
1412-6/02 - confecção, sob medida. de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

DA RATIFICAÇÃO E, FORO

clÁusfrl-A SEGUNDA. o foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contrato social permanece em VALENÇA BAHIA.

cLÁusulA TERCETRA. As Cráusulas e condições estaberecidas em atos já arquivados e que nãoforam expressamente modificadas por esta alteraçào continuam em vigor.

ALTERAÇÃO CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DTEGO, SILVA FERNANDE
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ALTERAÇÃO CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DIEGO SILVA FERNANDE
LTDA

CNPJ n' 15.055.468/000 I -50

Em face das alterações âcima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei nô 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

cúusuLA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresariat DIEco srl-vA FERNANDLS LTDA
e nome fantasia PROLIMPEQ.

OBJETO S()CIAL

ffi
DrEGo srl-vA FERNANDES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 27/1o/1ga6, soLTEIRo,
EMPRESARIO, cPF n" 015.384.865-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 0819654515, órgão
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA púBLICA - BA, residenre e domiciliado(a) no(a) RúA
SALVADOR PINTO, 32, CASA, PIMENTEIRA. TAPEROA. BA, CEP 45,130000. BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nonre empresarial DIEGo SILVA FERNANDES LTDA, registrada
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob
NIRE n" 29600433590. com sede Avenida Alisson Magalhães de Freitas. 03, Loja, São Félix Valença.
BA. CEP '15'100000. devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa iurídica/MF sob o n"
I 5.055.468/OOO I -50, delibera aj ustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n" lO.406/ 2OO2.
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

t-

=?

CLÁUSULA SEGUNDA. A socieda<le exerce suas atividades no seguinte endereço sito à Avenida
Alisson Magalhães de Freitas,03. Loja. São Félix Valença, BA, CEp 45400000

CLAUSULA TERCEIRA. A sociedade tem seguinte objeto:
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRtOS; MINIMERCADO,
MERCEARIA E ARMAZEM; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO:
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS:
COMERCIO VAREJISTA Df M ATERIAIS DE CONSTRI ÇÀO: LOJAS DE DEPARTAMENTOS
OU MACAZINES; COMERCIO VAREJISTA ESPEC]ALIZADO DE ELETRoDoMESTICoS E
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
RECREATIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVoS: CoMERCIO VAREJISTA
DE F]QUIPAMENTOS PARA ESCzuTóRIO; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE ]NFORMÁTICA; COMERCIO ATACADISTA DE
ARTIGOS DO VESTUAR]O E ACESSORIOS;COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA,
PESCA E CAMPING;COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USo PESSOAL E
DOMESTICO:COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS. PRoDUTOS DE PERFUMARIA E DE
HIGIENE PESSOAL;COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO.
CONFFCÇÃO. SOB MfDIDA. Df PEÇAS DO VFSTUARIO. EXCETO ROUPAS iNTIMAS.
FACÇÀo DE PEÇAS Do VESTUÁRIO, ExCETo RoUPAS íNTIuTas. FACÇÃo DE RoUPAS
PROTISSIONAIS. SERVIÇOS DE FNCADFRNAÇÀ() E PLASTIFICAÇÀO. SERVIÇOS DE
ACARAMENTOS GRAFICOS. EXCFTO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFÍCAÇÀO. FABRICAÇÀO

Junta Comercial do Estado da Bahia 26h2t2022
Cêrlifico o Registro sob o na 98321664 efi 2611212022
Protocolo 224 1 88534 de 26 I 12 12 02 2
Nomê da empresa DIEGO SILVA FERNANDES LTDA NtRE 29600433590
Este documento pode ser veriÍcado em htlpr/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTtCACAO.aspx
Chancela 1856590746788í5
Esta cópiâ foi autenticêda digitalmenle e assinada em 2611212022
por Tiana Rêgila M G de Araújo Secretária-cerâl

ENDEREÇO
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Df MóVEIS CoM PREDoMINÂNCIA DE MADEIRA. MANUTENÇÀo E REPARAÇÀo DE
MÁQUINAS E APARELHoS DE RcFRIGERAÇÀo F VENTILAÇÀo PÂRA USo TNDUSTRIAL E
CoMERCIAL. TNSTALAÇÃo E MANUTENÇÃo DE SISTEMAS CENTR-AIS DE AR
coNDtcroNADo. DE vEN rrlaçÃo E REFRIcERAÇÀo. coMERCto A vAREJo DE PEÇAS E
ACESSoRToS Novos penl vEícuLos AUToMoroRES. coMERCto ATACADIsTA Df
ARTICOS DE CAMA. MESA E BANHO, COMERCIO ATACADTSTA DE ARTIGOS DE
ARMARINHO, COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO
MEDrco, clRúRcrco, HospITALAR E DE LABoRATónros, coMERCro ATACADIsTA DE
ARTIGos oe Escnrrónro E DE pApELARTA. coMERCto ATACADTsTA DE EeutpAMENTos
ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO. COMERCIO ATACADISTA DE APARb,LHOS
FLFTRONICOS DF USO PFSSOAL E DOMIS'TICO. COMIRCIO ATACADISTA DE MOVIIS E
ARTIGOS DE COLCHOARIA, COMERCIO ATACADISTA DE FILMES, CDS, DVDS, FITAS E
Drscos. coMERCro ATACADTsTA DE pRoDUTos DE HTGTEND. LTMpEZA e cor..sÊnvÀçãõ
DoMICILIAR, CoMÉRCIo ATACADISTA DE oUTRoS EQU]PAMENToS E ARTIGoS DE USo
PESSOAL E DOMESTICO. COMFRCIO A fACADISTA DT COMPONENTES ELETRONICOS E
EeuIpAMENTos DE TELEFoNIA E coMlrNlcaçÃo. coMERCIo ATACADISTA DE
MAeuINAS, APARELHoS E EeLJTPAMENTOS PARA uso oDoNTo-vÉotco_ltosplrAlAR;
PARTES E PEÇAS, coIlÉncIo ATACADISTA DE EMBALAGENS, CoMERCIo ATACADISTA
DE MrRCADoRTAS EM CERAL. cov pRfDoMlnÂNctn DE pRoDUTos aLtvENTictos.
coMÉRCro vAREJJSTA DE MERCADoRIAS EM GERAL, coM pREDoMTNÂNcre ospRoDUTos nr rvrN'rÍcros - MINIMFRCADos. MFRCFARIAS E ARMAZENS, coMERCto
VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
coNS-fRUÇÃo, RECARGA DE cARTUCHos eARA EeuIpAMENTos op rNronvÁrrca,
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICAÇÃo, CoMERCIo VAREJISTA DE MovEIS, CoMERCIo VAREJISTA DE

ECIDOS,COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS. COMERCIO VAREJISTA
DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO VAREJISTA DE
LIVROS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTICOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE
BRINQUEDOS E ART]GOS RECREATIVOS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
ESPORTTVOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING,
sERvÍÇos coMBrNADos eARA Apolo e eotrÍctos, ExcETo coNoourÍNros eREDIAIS"
PROVEDORES DE ACESSO AS RFDFS DF COMLI\IICAÇÕES, FOTOCOPIAS, COMERCIO A
vAREJo DE eEÇAS e acrssónros Novos pexa veÍcur_os AUToMoroRES, coNFECÇÀo
DE RoupAS pRoFISSIoNArs, ExcETo soB MEDTDA, rNsraraçôes DE SISTEMA DE
enrvrNçÃo coNTRA INCE\DIo. sERVtÇos DE MoNTAcFM DE úóvErs DF euALeuER
MATERIAL..

nlreRaçÃo coNSoLIDAÇÃo CoNTRATUAL DA socrEDADE DIEco SILVA FERNANDE
LTDA

CNPJ n" I 5.O55.468/000 I -50

4789-O/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4759-8/99 - comércio varej ista de outros atigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
4756-3/OO - comércio varejista especializado de instrumentos rnusicais e açessórios
4755-5/03 - comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho
4755-5/Ol - comércio varejista de tecidos
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ALTERAÇÃO CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DIEGO SILVA FERNANDE
LTDA

CNPJ n" t 5.055.468/0001-5O
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4754-7/O1 - comércio varejista de móveis
4753-9/OO - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4752-1/OO - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4751-Z/O2 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática
4751-2/o1 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral
aZl9-9/Ol - fotocópias
4761-O/OI - comércio varejista de livros
4763-6/0l - comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
8l I I -7100 - serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
4749-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
1789-O/Oa - comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
47ag-O/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório
476L-O/O3 - comércio varej ista de artigos de papelaria
4781-4/OO - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
4772-5/OO - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
4763-6/04 - comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos
4742-3/OO - comércio varejista de material elétrico
4713-O/O4 - Iojas de depaúamentos ou magazines, exceto lojas francas (duty free)
4642'7/O1 - comérçio atacadista de aftigos do vestuário e acessórios, exceto proÍissionais e de segurança
4641-9/O3 - comércio atacadista de adigos de armarinho
4641-9/O2 - comércio atacadista de artigos de cama. mesa e banho
4530-7/O3 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
4322-3/O3 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio
3329-5/01 - ser-viços de montagem de móveis de qualquer material
la22-9/99 - serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificaÇão
laZ2-9/Ol - serviços de encadernação e plastiÍicação
l4l3-4/O3 - facção de roupas profissionais
1113-1/O1 - confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
1412-6/03 - facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
4645- l /Ol - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico. Çiúrgico, hospitalar e de
laboralórios
4647-A/0l - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4712-l /OO - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e arrnazéns
4691-5/OO - comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
4686-9/OZ - comércio atacadista de embalagens
4661'a/oo - conrércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças
4652-4/00 - comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comuniÇação
4649-4/99 - comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especifi cados anterionnente
4649-1lOA - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
4649-4/07 - coméraio atacadista de filmes, cds, dvds. fitas e discos
4649-4/04 - comércio atacadisÍa de móveis e artigos de colchoaria
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LTDA
CNPJ no I 5.055.z+68/000 t-5O

4649-4/OZ - comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
4649-4/0l - comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
l412-6/02 - confecção, sob medida. de peças do vestuário. exceto roupas íntimas

I'O CAPITAL SOCIAL
CLÁUSULA QUARTA. O capital totalmente integralizado é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).
em moeda corrente nacional, representado por R$ 4OO-000,00 (quatrocentos milj quotas de capital, no
valor nominal de R$ I,0O (ur-n real) cada umâ, totalmente subscrito e integralizado, pélos sócios.

DIEGO SILVA FERNANDES com RS,1OO.O00,OO (quarocentos mil) quotas, perfazendo um total de
R$ 400.000,O0 (quatrocentos mil reis) integralizado.

cLÁusuLA eurNrA. a administraçDai.â:XlI'iJ:â:âooo.ooonou*rE a Sócio (o) DrEGo
SILVA FERNANDES, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos eompreendidos no objeto social, sempre de
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial. vedado, no entanto, fazê-lo em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros,
bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem autorização do(s) ouiro(s) sócio(s).

ALTERAÇÃO CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DIEGO SILVA FERNANDE

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

71

É

'J

=

CLAUSULA SEXTA- Ao término de cada exercício social, em 3l de dezernbro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios. na proporção de suas quotas, os tucios ou perdas
apuradas.

§ I " Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a partir de
resultado do período apurado.
§ 2" A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que aprovada pelos
sócios côtistas.

CLÁUSULA SETIMA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administrador (es), quando for o caso.

DO FALECIMENTO DE, SóCIO

CLAUSULA OITAVA. Falecendo ou interditado qualquer sócio- a sociedade continuará sua atividade
com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do (s) sócio (s)
remanescente (s). o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado-

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação a seu sócio.
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Chancêla 1 856590746788'1 5
Esta cópia foi êutenticada digilalmente e assinada en 2ôh212022
por Íiana Regila M G de Araújo , Sêcrelária-ceral
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ALTERAÇÃO CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DIEGO SILVA FERNANDF
LTDA

CNPJ n" t 5.055.4681000 1-5O

DA DECI-ARÁÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA N()NA. O(s) administrâdor(es) declara(m), sob as penas da lei, que náo está impedido de
exercer a administração da sociedade. por lei especial ou em virtude de condenação criminal. ou por se
encontrar sotr os efeitos dela, a pena que vede- ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou propriedade.

cLÁusuLA DECTMA. o ro.o pu,?t ltHil"L"i?.,i,1:I30", direitos e obrieações resurtantes
do contrato social permanece em VALENÇA -BAHTA.

Req: 81200001787998 Página 8

??

4o

-l

l17r\.7

Junta Comercial do Estado da Bahia 26fi2t2o22
Certifico o Registro sob o f 9A321664 em 2611212022
Prolocolo 2241 88534 de 26 I 1212022
Nome da êmpresa DIEGO SILVA FERNANDES LTDA NIRE 29600433590
Este documento pode ser veriÍcado em htlpr/rêgin juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela'185659074678815
Esta cópia foi autenticada digilalmente e assinada em 2611212022
por Tiana Rêgilâ M G de Araújo - Sêcretária-cêrâl

,Jrc§§

O sócio layra o presente instrumento.

VALENÇA BAHIA,23 de dezembro de 2022.

DIEGO SILVA FERNANDES
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TERMo oe ,turexrrclçÃo
NOME DA E\'IPRESÁ

PROTOCOLo 221t44531- 26/12/2,J22

oo2 - aLTERAÇio
Evt-\To o?l - Al- I ItRACA() IrE DAIT()S (EXCETO \.-OMr: E'\,IPRESARIÁL)

--'-a-= z.na* *t é /t- <:aâ,<rz

IIAN.-A RI]GILA M G I)E AR/\ÚJC)

Junta Comercial do Estado da Bahia 26t12t2022
Certifico o Rêgistro sob o no 98321664 er|, 261122022
Protocolo 224188534 de 26112i2A22
Nome da empresa DIEGO SILVA FERNANDES LTDA NIRE 29600433590
Este documenlo pode ser verificado em httprkêgin.luceb.ba.gov br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela í85659074678815
Esta cópia foiautenticada digitalmenlê e assinada em 2611212022
por Tianâ Regila M G de Araújo - Secretária Geral

li 055,168/0001-50
tÍrlco o REGISTRo ÊM 26112l:0::

o22CàÇAÇAMENl'O 2 D]: 261RQUIV 26t1 /7lJ21 DAf T

J

il-(' oNSOI-IDACAO DE CONTR-{TO/ESTATUTO ARQUIVA
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1911212024. 10 34 aboutrblank

ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

ruúwenooe rr.rsõn[Áó-
15.055.468/000í -50
NiATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DEABERTURA

15t02t2012

OEGO SILVA FERNANDES LTDA

IITI]LO oo EsÍaBELECtM ENTO (N OM e Oe rrtresnl
PROLIM PECI

EPP

côorco E oEscRtÇÀo OA ATI\4DÂDE ECONÔMICA PRINCIEÀL

47.89-0.05 - Com é rcio varêjis ta de prod utos s anê antes dom is san itários

E oEscRrcÁo oa NATURE À JURiDtca
206-2 - Sociedade ún pÍesária Lim itada

AV ALISSON MAGAL}IAES DE FRETAS 03 LOJA

45.,í00-000 sAo FE_tx
MUN C c
VAL E},ICA BA

EN o EREÇo ÉLEr RôNico
MCPERETRA3@HOTI AtL.CO

TELEFONE

(75) 3641-4t95/ (75) 8842-3íí6

l€L(EFR)

stÍuAÇÃo cÁDASÍRAL
ATIVA

oarÀ DA stT laÇÁo oADASTRAI
15t02t2012

r,toTtvoDE stÍ uaÇÀo CADASÍRÁL

stÍu^ÇÁo EsPEc tÁt OAÍA DA §IÍIJAÇÃO ESP€C T

E oEScRrÇÁo DÀs aT |\,1DADES EcoNóiv lcÂs sEcu N

l,l.í2-6-02 . ConÍecçáo, sob mêdida, dê peças do vestuário, exceto roupas íntimas
'1,í.í2-6-03. Facçào de peças do vestuário, exceto roupas intimas
1,1.13-4-0í " ConÍecçáo de roupas proÍisslonais, sxcêto sob medida
í,1.13-,1-03 - Facção dê roupas p.oÍissionais
í8.22-9.01 - Se.viços de êncâdernaçáo e plasflíicaçáo
í8.22-9-99 - SêÍviços de acabamenlos gráíicos, êxceto encadernaçáo e plastiÍicaçáo
33,29-5.01 - SeÍviços de monlagem dê móv6is de qualquêÍ material
,15.30-7-03 - Comércio e vareio de pêçes ê acêssórios novos pera vêiculos automotorês
46.41-9-02 - Comércio atacadiste de artigos dê cama, mesa e banho
,16.41-9"03 - Comércio atacadista de artigos dê armartnho
46 42'7_01 _ comércio atacedista dê artigos do vêstuário e acessórios, êxceto proÍissionâis e de.segurançe
46.45-l-01 - comércio atacadisla de insrrumentos e mateÍiais para uso médico, cirúrgico, hospirahie de
leboratóÍios
,16.,17-8-01 - Comérclo atacadista dê a igos dê escritório ê dê papelâria
,í6.49-ul-0í - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pêssoal e doméstico
46.49-,1-02 - Comércio etacadistã dê aparelhos êletrónicos de uso pêssoal ê doméstico
/t6.,19-4-(X. Comé.cio atacadista de móveis ê artigos de colchoaÍia
,í6.,19-/í-07 - ComéÍcio atãcadistâ de íilmes, CDs, OVOs, fitas ê discos
46.49-,1-08 - comórcio atacadisle de produtos d€ htgiêne, limpeza e conservaçáo domtcilier
/í6 49-4-99 ' comércio atacadista de ourros êquipamêntos ê arígos dê uso pêssoar e doméstico hão
ss pêciÍicados antêÍiorm entê
'16.52-4'00 - Com érclo atacadista de com ponenles êlotrônicos ê equipam enlos dê telêÍonle e com unicação

aboul:blank
1t4
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1911212024,10:34 aboutrblank

Apro\ado pela lnstruçáo Normati\ã RFB n" 2. i 19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1911212024 às í0:33:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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ü

REPUBLÍCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JU RIDICA

NÚMERo o€ NSCRIÇÀo

í 5.055.,168/000 í -50
it ÂÍRrz

COMPROVANTE DE INSCRÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DIEGO SILVA FER',IA Í{DES LÍOA

E OESCRIÇÁO DA NÀT URE2A JU R

206-2 - Sociedade ErÍ presáÍia Lim itada

LOGRAOOURO

AV ALISSO}I i,lAGALHAES DE FRETAS 03
COMPLEMENTO

LOJA

CEP

,í5.400-000
BÁ]RRODISTRIÍO

SAO FE-IX VA LE}.ICA

ENDEREÇOELÊÍRôNlCO

cPEnERA3@HOTi' AtL.COÍú
TELEFONE

(75) 3641-4r95/ (75) 8842-3116

ÊNTÉ FEOERÂTIVO RESPON SÀ\EL (EFR )

stÍuAÇÀo cÁoasÍRAL
ATIVA

DAÍÀ DA SIT UAÇÀO CADP§TRAL

't 5lo2t20,l2

MOTI\() DE SITI]AÇÃO CADASTRAL

slT rlaÇÃo ESPEctaL oAÍa oa stÍuaÇÀo ESPECIAL

cóDrco E DEscRr OÁS ÁT]!1DÀDES ECONÔIVICÀS SECUNDÁRIAS
,16.64.8-00 - ComéÍcio atacadista de máquinas, aparêlhos e equipamêhtos para uso odonto-m é dico-h os pitalar;
partes e pêças
,í6,86-9-02 - Comérclo atacadista de êmbalagens
46'9í-5_00 _ comércio atacadista de mêrcadorias em geral, com pÍedomináncia de paodutos âlimentícios
,17.í 2-1-00 - Com ércio varêjista de mêÍcadorias em geral, com pÍsdom inância de pÍodutos alim ghtícios -
m inim etcâdos, merceatles e armazéns
47.í3-0-0,1. Lojas de depeÍtamentos ou magixzinês, êr(ceto lojas írances (Duty ÍÍee)
47,42-3-00. Comércio verejista de metêrial elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construÇáo em geral
,ú7.5í-2-0í - Comércio vâreiista espêcializedo de equipamêntos e suprimentos de informática
,ú7.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamêntos dê lníormáticâ
47.52-1.00 . Com árcio vareilsta êspêcializado de eqúipam entos de teleronia e com unicação
/17-53-9-00. Comé,cio vareiista êspecializado de ê letÍodom ésticos e equiparhêhtos de áudio ê video
47.5,1-7-0í . Comércio varejista de móveis
,17.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
,17.55-5-02 - Comercio vaÍejista de artigos de armarinho
,17,55-5-03 - Comercio vaÍejista dê aÍtigos de cama, m êsa e banho
,17.56-3-00. Comércio vaÍejista espêcielizado dê instrúm€ntos muslcais e acessórios
'17.59-8_99 - comércio vareiista dê outros artigos dê uso pessoal ê domêstico não êspeciíicados antêÍiormente
,17.6í-0-01 - Comércio verelista de livros
47.61.0.03 - Comércio varorlsta de aÍtigos de papelaÍia
47.63.6-01 - Comércio varêiista de brinquedos ê artigos Íscreativos

BA

19h212024,1034 aboul:blank

Apro\êdo pela lnstruçáo Normati\a RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 191'1212024 às í0:33:40 (data e hora de Brasília).
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w
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU RíDICA

NúMERoDE tNscRtÇÃo
15.055.,í68/0001-50
M ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

1510212012

NOlV E EIM PR ESARIAL

DIEGO SILVA FER ANDES LTDA

E DESCR

206-2 - Sociedade Énpresária Limitada

AV ALISSOI{ MAGALHAES DE FRETAS 03
COMFLEMENiO

LOJA

,15.400-000 sAo FE_tx
ML]N]CíPIO

VALENCA

ENDEREÇO

MCPEREIRA3@HOT AtL.cOr,t
TELÉFONE

(7s) 3641-,íí95/ (75) 8E42-3116

ENÍE FEDERAÍIVO RESPON \,€L(EFR)

SIÍI]AÇÁO CADASTRAL

ATIVA
DATA OA SITUAÇÁO CADASTRAT

15102t2012

MOTIVOOES

SITUAÇÁOESPEC AL DATA DA SIÍUAÇÁO ESPECIÁL

cóDtGo E DEsc RlÇÃo DAS ÀTI\IDADES ECONôMlcAS SECUNDÀRIÀS
47.63-6.02 - ComéÍcio varejista dê artigos esportivos
,17,63-6"04 - Comércio varêjista dê artigos de caça, pesca e camping
47.72-5.00 - Comércio vaÍejista de cosméticos, produtos de pêrÍu;aria e de higiene pessoâl
i17.8í.,í.00 - Comércio varêlista dê artigos do vêstuário ê acessórios
47.89.0-07 - eomércio varêjista de êquipamentos peÍâ êscritóaio
,17.89-0-08 - Comércio veÍêjista de â.tigos Íotog.álicos e para Íilmagêm
47.89-0-99 - Comércio vareiista de outros paodutos não espêciíicados anteriormentê
77.39_0-99 - Aruguer de outÍas m áquinas e êquipam êhtos com erciais e industriais não especif;cados
anteÍiormenrê, sem opêrador
80.20-0-0í . Atividedes dê monitoramehto de sistemas de sêgurança êlêtrônico
81.11-7-00 - Serviços com binados para apoio a edifícios, êxcêto cordom inios prediais
82.19-9-0í - Fotocópias

BA

19/1212024, 1034 aboul:blank

Apro\ãdo pela lnstrução Normati\ã RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1911212024 às.10:33:40 (data e hora de Brasília). Pá9ina: 3/3

about:blank
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27li112024. 15.O5 gp iOS.cloud.el.corí"bÍ/SêrverE'ec/tributario/tributarioclieíVreportHtnl?idtlccuÍEnto=c05o8O5{}09á1-4b95-8250-002897efe

MTNICÍPIO DE !âLENÇÀ ' BAHIA
SECREIARIA }ItNtCIPAL DA FÁA\DA

DEPARTÁTÍD{IO DA RECEITA YT\']'IPA!-

RtÀ-G.n:.311âb:rú!\ § CE\_ÍRO ClP 1510 ',

CERTTDÃO POSIN\,\ DE DÉBITOS FISCÂIS

N" 10591 / 202'{

tffi-

-'-. DÀDOS DO CO)i]RIBUIN IE

n.."rn-r" S,""r, Orf'O Sll'v\FER\À\'DFS vÍ
CPF/CMJ: 15.055 168 000t_50

;;:;;:il.;*.';" "aràrhds 
de Lrerd *or ' s in FFr''l\ ' \â'nça-Bl cLP r'100-000

a C.Íriüo nio .t.lüi o ót.ito dâ r'"& [Úíi'iFr' coltd Ú q'á$r'r r'opÔ' 6 ê616 qu' tíhs t 3"'r 2FiÍrdd Fl'

rürúi&d. íliiniscitiÉ

Data dc EmÀsãol 2711 1202'1

valrdad.: 30 DIAS (TriÍa DAs )

MUNICIPIO DE VALENÇA - Bahia' Qudta,ÊrÀ' ?? de No\tnbÍo de 2024

Châ{c de rildâçáo: c05080:0

autentEdâde deslâ ceÍtdão podcíá sêr confruÉdâ r'a pagÍÉ da PrÊfcÍura \'ÍrÍ€pal de \âler4à r]a InÊrÍEL rc cndcÍeco httF:/lsel,ri§'lc[cr'br'gor"bl,

I

a' \JSVLNICIPosBL-IDiDE o§AITTCor_s

https://gpoS.ctoud.el.combr/ServerBec/tribúario/tributaí.ochenvreportl.ltrr|?idDocUÍEnto=co5o8o50.0ga1.4b95-8250-o02897efe25b

1)1
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§iiiiii'Fjgã:#âr'fiiÊril:i::"ril,

cERÍDÁo PoslrlvA coM EFElros DE NEGATIVA DEPEPIIS:lELArlvos Aos rRlBuros

FEDERAIS e À oíuoa ATIVA oA uNlAo

Nomê: DIEGO SILVA FERNANDES LTDA
cNPJ: 1 5.055.468/000 1-50

Ressalvado o direito dê a Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas dê

responsabilidade do suluito passi"-Jãàirna iJ"ntm"aoo que vierem a sêr apuradas' é certiflcado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa ""t;ãiriJt;; 
ãt' rsr o' Lei no 5'172' de 25 de outubro de 19ô6 -

códiso Tributári" N""io;;i'ió1ú' áu ooj"to de decisão iudicial quê determinâ sua

desconsideraçáô p"," t'nt oJt"ttiti"'fao da rógutandaoe fiscal ou ainda náo vencidosi e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoriâ-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts 2o5 e 2oo do CTN' este documento tem os mesmos eÍeitos da certidáo

negativa.

EstacertidáoéválidaparaoestabelecimentomatrizesUaSfiliaise.nocasodeentefedeÍativo.para
todos os órgáos e tunaos priuticJJi"loãi"Ét,rià" oireta a ele vinculados. Refere-se á situaçáo do

sujeito passivo no àmbito o" *tã 
" 
i" ÊôiN e abrange^inclusive as contribuiÇóes sociais previstas

nas alíneas a' a 'd' do paragraro f '* 
o" ãtt' li oa Leino 8212'de24de julho de 1991

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaÇáo de sua autenticidade na lnternet' nos

en-OeÇi .nttp:ltrfb.gov br> ou <http:/lwww pgfn gov bÊ

Certidáo emitida gratuitamentê com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 '751 ' de 2nal20l4

ÉÃi üã x ra,sz27. do dia 1ol1ol2o24 <hora e data de Brâsília>'

Válida até 0810412025.
óãàioo Oã .onttof" da certrdáo: AFFg'AA0E 820D'841'l

Qualiuer rasura ou emenda invalidara este documento'
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GOVf,RNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIADAFAZENDA

Êmissão: 2711112024 15 00

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos "T;J1*,:'.1T,:13':t"t 1?ll,'e 
dezembro de 1e81 - códiso

Fica cêrtiflcado que não constam. até a presente data. pendências de responsabilida-de da pessoa Íísrca ou iuÍidica aclma

o"to'"""!1' r!'ãu"= '* i'iüutot administrados por esta sêcretafla'

Esta certidão ensroba todos os seus estabelecimêntos qu"*" :''I:l'JT,'Ji,ff.tE::::i:?HL:'TJE:':$ H s:Ii""
Ativa. de compêtência da Procuradoria GeÍal do Estado o:*]11:

c"o,-,' qiã"*ql'Jàãoitot qu" ui"."* a sêr apurados posteriormente'

.v, Emilida ern 27 t11t2024' conforme Portaria n" 918/99Jendo válida por 60 dias' contados a partir da data dê sua

AUrENrc,DADE rSSI,',^"ff?:I,,:l,,1",S?"-i:ã$Sf,?§;ffi:Iâ:§:,'":TRTAS 
FAZENDÁR*

Pásinâ 1 de i

RAZÃo soclAl

CNPJ

15.055.468/0001-50
rNscRlçÃo ESTADUAL

001 .31'1.312

RelCertidaoNêgâti\ a'rpr

Certidáo N": 202451 347 44

várida com a aoresentaçao corlull:,:.*?: "Jf ili :,"Jr:'iT*::it 
ou no CNPJ da

Secretana da Hecer

DIEGO SIL\A FERNANDES LTDA
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Consultâ Regularidade do ÚÍpregadoÍ
27111t2024, 15 09

cs"Í"§#
Certificado de Regulari dade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

15.055.468/0001-50

DIEGO SiLVA FERNANDES ME

A Caixa Econôrrúca Federal, no uso da atribuição qÚe lhe confere o Ad.

7. da Lei 8.036, de ff Oe "niJãe-i990' 
certifica- que' nesta data' a

êrrnrêqã âcirm identificada "Ãt-ontoIt" 
em situação regutar perante o

EJíààã"ê-"tiã do rempo de servico - FGrs

ial:
AV ALISSON MAGALHAES DÉ FREITAS 04 LO]A / SAO FELIX /

Endereço: VALENCA/BA/45400-000

o Dresente Certificado não servirá de prova. contG cobranÇa de

ouáisquer débitos referentu' u 
-ttn-ttiüçdes e/ou encargos devidos'

ãããã'i""t"t das obrigações com o FGTS'

validade:Z2lLtl2o24 a 2U 1212024

Certifi cação Número: 2O24!122o24t1A801o4o70

Infonnação obtida em 27l1112024 l5 o9to6

A utilizaÇão deste Certifi-cado para os flns 
, 
Drevisto-s' em Lei

condicionada a veriticaçao 
'-de'- 

autent iciOade no site da

wwur.caíxa.gov.br

est a

Caixa:

https ://cons ula-c rl . caix a g ov br/cons ulta c í/pages/cons uttaEÍrpÍegad or'isÍ
M

l
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r,ffi*
MUMCÍPIo Df, vALENÇA - BAHIA
SF CREIÁ.R.IA MTJMCIPAL DÀ FAZL\D§

orp nrerurrto on ntcElrA MtlNlct?ÁL

Rúa GeôeíaLLabârll Ii'sN cElimG cEp: 45ine0c0

H"'*ffi :,I§"tiil"c. sILvA F*NÀNDE' ME

::::** l**;ffi;sl;âtalhãês de Freitâs N'o3

cERrDÃo NEGATTvÀ DÊ DÉBros EscArs

Na 10981 / 2024

DADOS DO CONTRIBUINTE

- sÃÔ FEÍJ( - valença-BA CÉP 45400400

"'â"f igl,Tf §'$ãiJs§.'*
da Iazenda, através da Düe rie

H'$i:rtrikf :'ix:ET;ffi*ã*i"fu f}?3"
PÍesente tlatÀ de TRIB UTOS

qualÇrer débitos que purados

dirêito da Münicipai, .obrar
Celtidã nã ui

pela âutoadade âdmÍnistraüva.

oBsERvÀcÃo

&NBSP:

Â çêrtidão não excrú o diÍetto 
'le 

Ea'crdÂ uÚDicipal' cobr eÚ t€npo, 6 itáhilo§ {Ee !a}as a s€ÍeB aPDrados p€la

âutoridâale aittDimsüauvã'

Data de EmissãÔ: o9/12P024

Vaiidade: 30 DI/\S Clrinta Dias )

MUNlcIPlo DE VÁLENçÀ- Bahla, Segundâ-fêirê, 9 de Deze[úro de 2024

chave de valialação: 6dsBua

:.t'."iT'fs:,iff ffJili:xilIili"i
onfiImâda na págila da Prêíeitura Municipâl de valençâ' na lntêrnet, no
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Data da consulta: 1 9/1:/lL''114 1 0:J5 2ll

ldentifiDaÇáú do Contribuinte - Cl"lPJ lÍíatriz

CNPJ: I 5.055.4€8r!001 {0
A opçicr pelo :jrmFle5 liáüiúnal s,'ou IllíEi aht;nse lriji::: rlr5 É§1ãbiilÉLllrnPnt'l: aJà Êlrríl186i

l.Júrne Erpresariãlr D|ÊGO SILVA FERNANOES rrDA

SituaÇáo AtLral

EituaÇão nrl Eimples l,la[i0nal Optante pelo §imples Nacional desdê í 5/02.,20í 2

Llituãçárr nLr l-llfi,lEl NÃO enquadrado no SIMEI

# Mais inÍormaçôes

@ Gerar PDF
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CD
HEMODIALISE

VA L E N ç A

l9 de Dezembro de 2024

OECTARAçÂO

Ateetamos psra or devldos flns de contratamor a empreta D|€GO SILVA TERNANDES, CNPJ

15.055.46E/OOO1-5O, locallrada à Avenlda Allsson MaSalhães de Freltas,04, Lora, são Féllx, valençe -

Bahla, CEP: 45.40O-OOO, FORNECEU a e3ta empte$ , pu.itlcãdo. de águ. e bebedouíoi até o ano

coríente de 2024, de açordo o5 processos de cotação/ atêndendo lnteSralmente as esPeclÍicaçõês

contldas no acordo, quanto ao prazo de entrega, qualidadê e quantidade, lnexistlndo até a ptê§enle

data reglsÍog negâiivos qúe comprometam a ldoheidade dâ empresa e do toÍnecimento.

lNsrruro DE sAÚDE DE VALENçA ITDA - CNPJ. 11.038.706/0001-69
Rua Solivãr, 5/Nc, Parque TropiEal, BâlÍro Novo Horilonle - CEP. 45.400-000 valença'gahla

Tel. (7s)3641-26ss

lÍ€M QUÂNTIDAOE UNIOADE oEscRtçÃo oo pRoDUTo

I 1 UNIDADE B€BEDoURO Puriflcador ãa Árúa lbbl E-Due
P.atâ Bivolt 79073001
lnvista na saúdê da sua famllla com os novos
puriflcãdores E-Due. Es5â llnha proporclona
filtragem e rerriger.ção e ãtende às

necessldades dlárlas de até 4 pe55oas.

1 UNIDADE SEBEOOURO ACES5

CÂNOVAS

Linha Llfe

EL LITE EM INOX D.100 -

3 2 UNIDAOE Bebedouro lndustÍlâl lnox de coluna 1OOL - Filtro
já lncluído
3 tornelras
gebedouro lndustÍial lnox, coluna por gravidade

capacldade de 1OO lllros - é um apãrelho de

portê Srande, sPoiado sobrê o plso, com Srande
capâcldide dê atendlmênto e reí.lgeíação.
oesenvolvido pãrã atender locals com Srande
nümero de pe,roas como ãcâdemlas, e§cola§,

lgÍe.las, lolas, lndústrla, etc. Possul Sabirete em

chapa de aço lnox e fornece água através de 3
torneirat. Postul chave seletlvâ de 1 a 7, Íiltro lá
lnstal3do.

4 1 UNIDADE Purlíicâdor de pÍ€ssão com filtto n

tripla
Filtío de água

5interlrrdi
EÍiclênciã em mê
redução de doro
Clarse C (dê 5

bastetioló8ica

!!ltra$rm
com çarvão ativado, vêlã

e Prata
hôria da qual

llvÍe, retençã
até 15Um),

coloidal

idade
ode
sem

d água:
íçulaspa rt

eíiclê

RêtrigeÍação por compressor nacional U12hP
ara a linha gRX 40, silencloso de

E-mail: atêndimentoíA hemodiàll5evalenca.co m.br

Digitalizado com Camscanner
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Ícndlmenlo da â8ua I0lidil 0 da br,ro (ontumo
do oíloÍgl,
ciblnole qm th,1po ôlêtaôrlnasdâ aom
rerlrtâíclâ â rúÍrorto nâ coí lnot roÍn alta
duÍâbllldâdã
Duât TornêlÍô3 em lalto cromrdo prí, lloh!
0RX: umâ d€ ,áto pâra bocll ê oul'' prÍs copo,
ambas com rêgulô8em delâto

José de lesus
. Administratiyo

Digitalizado com Camscanner

I

/
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DEC!ÂRÂçÃ0 coNJUNTA Ot cuMmlMtNTO OÊ REQUlslros

A êspÍtls PRoUMptQ, p.§sa iuridtcà de ditêito pívad§' in§cÍltô Í!o CNPI 15 055 4681W1'50' coín

!êdê ni nu. ÀY$idâ Àlir5s& M§§.lhãtr, n'04, §airro, etdade de Valen(â, tstadÔ da §gh'â, e6P

a5 i{00{o, atntêt da sau iepresentanle le8auProcursdor DiaSo silvã tem'ndes' inscttn no cPi n'

015.38a.865{+ §ôb .! P€ôx d' la,

StcrÂRÀ.

â que isexiíe§ latôa impãditYos paÍa sua habilitâ§âo no cênâme' cientê dâ obÍi8âtotiedads de

oe(lrreÍ ocorrêncrà5 Poí?íloíe5:

b qur cuÍÍlpre e§ r§qui§to5 e§abelecidoJ no arti8g 3'dã LeiComplementar n' 123' de 2006'

estirdo agto a u§Jfruir do llaâmento fàvoÍ€cido estabelxldo em seus arts 42 e 49 4 assin'lação do

aãmpo 'não' :penas ItDdu:irl o eÍeto de o fomêcedor nâo teÍ direito ao tÍirtamento favoÍêcido

frevi:lo

Íü Lâi Complemerttat n' 123, de ?006. mesmo que micÍoempre3â' emprcsa de pequêno !ÔÍ1ê'

(- que lstl .i€ôê ê concorda com as condiÉêr 
'ontidas 

no Àviso de Corlrâtãção 0iGta e sêus

il}gosi

d. que sssume a t"59otrsôbilidade p€lastÍans'çõe§ que íoÍem eÍÊtuad'3 iunto a Câm3râ

Municipal de Tap€roá, a§r'nindo como firmes e vetdâd€ira5i

ê. que rumpre § exigênciat dê reJ€nrá de ca{ol pan pessoa tom deficiêncla ê paÍâ reàbilitâdo

da Prêridência sod.l, d8 §''e trâta o art' 93 da tei n' 8'213191'

í. que nlo emprega ínênor de 18 ãnos em tÍabalhÔ notumq periSoso ou lnsâlübÍ€ e.nâo €mpÍt8a

menorde16anos.sahrom€íloí,aPanirde14anos,nacondiÉodeaprendiz,no:termesdoartiSoT''

J«xlll, dâ ConsltuiÉo;

ottâ e Lo{ât

Â§lütun dô DlrÊlot o§ lêlre§êÍtantê Lcgrl

{Norlrê, G.rlmbo G $dnrtur' do retíe3ênl.nt! lcltl d! ampiêtll'

,(
,l
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cÂMARA MuNlclPAL DE TAPERoÁ
CGC : t 3.A70.0 I 6/000 l - I 2

Foxes: (75) 3661 I165
.JlPÊ

E-mril: t o a tlm{l il.com

COTAÇÃO DE PREÇOS

OBJETO: Conttatâçâo de empr§sa espêciaiizâdâ Pârã íomêcimênto de bebed ouro. Parâ âtender

Câmara Municipai dê Íaperoá'Ba

Bebedouro acessivel com duas lorneiÍas, para

âtender ambientes com âtó 118 pessoas por dia

(uso normal copo)i
Design universal, para atêndêr lodo os tipos dê

púdicm: adultos. cnançâs' pes§Ôâs com

. rnsbilidâdê reduzida e portadorês de

necessidades:
Gabineta em aço inox com e§tÍutura prÓpria pâra

fixação em pârede faolilando o acesso parÍl

pess€s com mobrlidade reduadai

Êácil acionamento elétrico das tomeiras através

de botôes âloiados no painel plástico e com

indicação êm braile:

lndust.ial:
Caoâcidadê máxlma de àgua: 3 L:

M;ôÍ hermérico com tensão 220v de baixo

' consumo de energia;

R§3.600,00 R$3.600'

l

I

Regulagem da temperatura da águai

SuDorte Parâ fixação:
Triolo estáqio de íiltragem, refil PPF5 e refll T33'

Reiêm particulas de arêiâ, berro, íenugem,

sedimêntos, reduzem o cloro e eliminam sabores

ê odo,es indêsejáveisi
O bêbedouro deve ssr entreguê nâ§ instalaçôes

da Càmara MuniciPal

TOTAL R$ 3.600 00

Declaramos, que no preço oíertado estão inclusas todas as despesas necessârias para a execução do

obiêto dêsta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidâde as despesas como transporte,

alimêntaÇão, proventos, encargos sociâis, impostos, taxas, tribulos, emolumentos, contribuiçõ€s sociaiS,

Íiscais, parali§cais, seguros e demais despesas inerentes, e§tando o paeço ofertado correspondendo,

ri§oro§âmênta, ôôm às e§pecilicaçóê§ do objeto licitado, estãmo§ ciente de que não cabe quaisquer

reivindicâÇõe§ devidas a erros ne§sa âvâliação, para eíêito dê solicitar revisão de preços por

0'1
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I recolhimentos determinados pelâ autoúdade competentê.
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CÀMÂRA MUNICIPAL DE ÍAPEROA
CGC: I 3.|tA.Al 6/0001'l 2

Fontt: (75) 3664 1165

E-mail: t mtanerodaemailt o m

LEGÀL DA LICITANTERES

.:,_ ,...t-,ji.--.
1,.

ÀSS. Ê CARIMBO CNPJ E CPF DO REPRÊSENTANÍE
LOCAL DATA

I
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DECLARAçÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REqUISITOS

A empresa PRoLIMPEQ, pessoa jurídicâ de direito privado, inscrita no cNPJ 15.055.468/0001-50, com

sede na Rua Avenida Alisson Magalhães, n'04, Bâirro, Cidade de Valença, Estado da Bahia, CEP

45.400{00, através de seu representante le8al/Procurador Die8o Silva Fernandes, inscrito no CPF n'

015.384.865-04, sob as penas da lei,

DECLARA:

a. que inexistem latos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei complementar n'123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A assinalação do

campo "não" apenes produzirá o efuito de o fornecedor não ter direito ao trâtamento favorecido

previsto

na Lei Complementar n' 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

c. que está ciente e concorda com as condições conüdas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;

d. que assume a responsabilidade pelas transaçôes que forem efetuadas junto a câmara

Municipal de Taperoá, assumindo como firmes e verdadeiras;

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para rêabilitado

da Previdência Social, de que trata o art.93 da Lei n'8.213/91'

f.quenãoempregamenordelSanosemtrabalhonoturno,periSosoouinsalubreenãoemprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiSo 7'.

XXXlll, da Constituição;

DataeLocal: Z-<_r-<Y
Assinatura do Diretor ou RêP Legal

(Nome, carimbo e asslnâtura do ÍeP letal da empresa).
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EMPRESA: OIEGO SILVA FERNANDES EtRELt

UF:BA
CEP:45400-000
END. COMERCIAL: AVENIDA ALISSON MAGALH ES DE FREITAS

FONE/FAX:3641-4í 95 CONTATO: DIEGO
tNsc. ESTADUAL| OO7.317.37 2 CNPJ: 1 5.055.468/000í -50
VALIDADE DA PROPOSTA:30 DIAS REPRESENTANTE LEGAL: DIEGO SILVA FERNANDEs

coTAÇÃo DE PREçOS

OBJETO: Contratação de empresa especializad
Câmara Municipal de Taperoá-Ba.

a para fornecimento de bebedouro, para atender a

Bebedouro com design universal, para atender
todo os tipos de públicos: adultos, crianças,
pessoas com mobilidade reduzida e portadores
de necessidades;
Gabinete em aço inox com estrutura própria para
fixação em parede facilitando o acesso para
pessoas com mobilidade reduzida;
Fácil acionamento elétrico da torneira através de
botôes alojados no painel plástico e com
indicação em braile;
Tipos de carga: NA
Temperaturas de água: 10
Capacidade máxima de água: 3 L
lndustrial;
Temperatura Mínima/Máxima: 10.C - 10.C
Capacidade de refrigeração: 7llh
Capacidade de aquecimento: 0l/h
Capacidade máxima de água: 3L
Material do tanque: Polipropiteno
Dimensões: Altura X Largura X Profundidade:
65x54x54
Baixo consumo de energia;
Voltagem: 220v
Regulagem de temperatura da água;
Suporte para Íixação;

R$3.600,00 R$3.600,00

TOTAL R$3,600

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução do
objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as dêspesas como transporte,
alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais,
fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo,
rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer
reivindicaçôes devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por
recolhimentos determinados pela autoridade competente.
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ASS. E CARIMBO COM CNPJ'E CPF DGREPRESENTANTE

CI\i'nRESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE

LOCAL DATA

á^

n55

t

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 14/03/2025 11:45:04
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c0f35928-d4ab-4fcd-9ce4-3a5cc2d6ffdc



PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia ffi§

cErflDÀo ESTÀouAL
coNcoRDATA" tÀLÊNctÀ RECUPERAÇÃo JuolclAL G ExrR&ruDlclAL"lo GRAU

CEBT|DÃO N':00il2895E

Â súeíticídâdê dÉt. ceítk ão podeni s€í conÍrmads p€la irleínd no sile do
Tribunal dr Ju«iça {hnpsylporttlceíidoct.§ba.ius,br/f /gtimcirogÍ8u)

C€RT|F|§O quê, pesqu,§ando os resislros dos §isrema§ elelrônicos de

diíílbuiÇão de processos deste Estado da Bahia. an{êrioÍe§ à daia de AgnUzOU ,

verifiquei NÀo coNsTAR em rrcme da parre abaixo rndrcada:

Raáo Sociâl: DIEGO SILVA FERNÂNDES LTDA

CIIPJ: 1 5.0§5.4ô810001-50
Enderêço: AV ALI§SON MÀGALHAES DE FREITAS,03, LOJA SÂO FELIX, VALÊNÇA,

BÂH|A CEP: 4540S000

€sta cerlidão abmnge as açôes alivas de falência e recuperação judicial e
eírajudicial, em quê a pessoa gesquisada frgure no pólo passivo, parâ as ações de

faÉntia e pólo ativo, parâ as âçõês dê rêcuperâção iudicial I exlrajudicisl, caÍn exceçáo

dos processos em segredo de iustiça.

Em caso de inconformidade, enlraí §n ccnlãto com a Seção de CertidÕes'
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@liba.ius'br.

0s dadas informados são dâ respo.sabilidade dÔ solicilãnte, devêndo â

litulaÍidade seÍ conÍeíida pelo intêressado e/ou deslinatáío, tendo em visla que a base

de dados pesquisada para a emissão desta ceíidão não pos§ua conexão com

neÍhuma oúra àase de dados dê outrâ instiluição púb,ica ou dâ Reccitâ Fedêrâl'

Esta cerlidão é emitida sem cuslâs e lem validade de 30 dias, a paíir da sua

data de emissão. AÉs êsle prazo, será necessária a emissâo de nova ceítidâo'

§alvador/BA" lerça'Íeira, 3 de dezembro de 2024
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Âuann MUNIcIPAL DE raPeRoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 l -1 2

Fones: (75) 3664 I 165

E- ms i l : c t ttup er o ((iLg ma i l. c o nr

ATA DE ReuuÉct DA coMlssÃo PERMANENTE DE

LICITAÇÃO PARA ANÁLISE E JULGAMENT

PROPO STA DE PRECOS E DOS DOCUMENT OS DE

xaerLrtacÃo, REFERENTE À

LrctrAÇÃo No '1312024-

ADMINISTRATIVO NO 37/2024.

DISPENSA DE

PROCESSO

Aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro de 2024, às í2:00 horas' reuniu-se a

Comissão Permanente de Licitação, instituída através do DECRETO No 001 DE 02 DE

oUTUBRO DE 2023, estiveram presentes a sr" Joselina da silva Nascimento, Agente

de Contratação, Leonice Batista dos Santos e Jociara dos Santos de Jesus' equipe de

apoio, para conclusão da DISPENSA DE LlclTrrÇÃo No '1312024, cujo objeto

contratação de empresa especializada para fornecimet]to de bebedouro, para atender

a câmara Municipal de Taperoá-Ba, conforme especificaçôes constantes deste Edital e

Anexos em conformidade com as características constantes do Termo de Referência.

Após análise da Peças constantes dos Autos, concluímos pela regularidade da

documentação apresentada pela í" (Primeira) Classificada empresa DIEGO SILVA

FERNANDES LTDA, CNPJ N' 15.055.468/0001-50. Assim sendo, a dispensa poderá

ser efetivada em conformidade com art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021'

Decreto Municipal nos. 065 de 1411012021 e 083 de 0110212022- Desse modo, a

Comissão sugere que seja realizada a HoMOLOGACÃO E ADJUDIcACÃo do objeto

pretendido na presente dispensa à empresa DIEGO SILVA FERNANDES LTDA, CNPJ

No 15.055.468/000í -50, com sede na Avenida Alisson Magalhaes de Freitas' no 03, Loja,

Bairro São Felix , Valença/Ba, CEP 45.400-000, Fone: (75)3641-4'195, e-mail

mcpereira3@hotmail.com, de acordo com o disposto na Proposta de Preços,

recepcionada por esta Càmara, haja vista quê esta apresentou o Menor prêço para

aquisição de bebedouro, pâra atendêr a Câmara Municipal de Taperoá'Ba, Empresa

DIEGO SILVA FERNANDES LTDA, CNPJ No 15.055.468/0001-50, Valor Total R$

3.600,00 (Três mil e seiscentos reais). As despesas decorrentes da presente Dispensa

de Licitação correrão à conta dos recursos previstos no Orçamento da Câmara

Municipal de Taperoá: I-ÓRGÃO/UNIDADE - 0í.01.000 - oÂMARA MUNICIPAL ll-

PROJETO ATIVIDADE _ 2.001. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E

ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL III.ELEMENTO DE DESPESA:

44.9O.52.OO.OO.OO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE IV FONTE:

15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE iMPOSTOS. Segue assim, o presente

processo ao Sr. Presidente, para HOMOLoGAÇÃO DA DISPENSA' devendo

posteriormente retornar a esta comissão para publicaÇão no Diário oficial, do extrato,
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Âmana MUNTcTPAL DE repenoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/(100 l- I 2

Fones: (75) -1664 I 165
E-mail: cn apüolfu grnuiI.cttttt

de acordo com o artigo 94 da legislação supramencionada. Sem nada mais a declarar,

encerra-se esta ATA que segue assinada pela Agente de Contratação e equipe de apoio.

Taperoá, 19 de dezembro de 2024.

ilil ililililililililililililiiii iiiiiiiii 1iiiiiiiii1ii 1iiiiiii 1iiiiii1i1iii1 i1ii111 11iii

a Silva asc mento

ente de Contratação

àws',tct ryÁtç;o :-Jq
Leonice Batista dos Santos

Apoio

$*"1*.s"*la
' Apoio

IE,L.íi
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AMARA MUNIGIPAL DE TAPEROA
CGC: I 3.070.016/0001 -l 2

Fones: (75) 3664 I 165
E- mo i I : c n ú ap e r o tkt g,no i l. c o rrt

DTSPENSA DE L|C|TAçAO No 13t2O24
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 37 12024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para íornecimento de bebedouro,
para atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba.

RESULTADO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA/BA, rEfErENtE AO PTOCESSO

Administrativo em epígrafe correspondente ao DISPENSA No 1312024, com fulcro no

art. 75, inciso ll e § 30 da Lei no '14.'133/2021, torna público que até as 12 horas do dia
1911212024, recepcionou a seguinte proposta que obedeceu aos preços estimados
pela Administração, tendo a empresa ofertado proposta cujos preços são os adiante
especiÍicados:

PROPONENTE PARTICIPANTE
RAZÃO SOCIAL: DIEGO SILVA FERNANDES LTDA
cNPJ No 1 5.055.468/000'l -50

ENDEREÇO: Avenida Alisson Ívlagalhães de Freitas, no 03, lo.ia , São Felix, Valença/Ba,
cEP 45.400-000
REPRESENTANTE: DIEGO SILVA FERNANDES

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Bebedouro acessível com duas
torneiras, para atender ambientes
com até 118 pessoas por dia (uso
normal copo);
Design universal, para atender todo
os tipos de públicos: adultos,
crianças, pessoas com mobilidade
reduzida e portadores de
necessidades;
Gabinete em aço inox com estrutura
própria para Íixação em parede
facilitando o acesso para pessoas
com mobilidade reduzida;
Fácil acionamento elétrico das
torneiras através de botões alojados
no painel plástico e com indicação
em braile;
lndustrial;
Capacidade máxima de água: 3 L;

Motor hermético com tensão 220v
de baixo consumo de energia;
Regulagem da temperatura da
água;
Suporte para fixação;
Triplo estágio de filtragem, refil
PPFS e refil T33. Retêm partículas
de areia, barro, ferruqem,

und 0í 3.600,00 3.600,00

I

I

I

PRODUTO/SERVTÇO ul'!lD

I
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Âunna MUNTcTPAL DE repeRoÁ
CGC: I 3.070.01 6/000 l-l 2

Fones: (75) 3664 1165
E- mai I : c mtsp e ro o(A:g mo i l. c o m

VALOR TOTAL: R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais).

Foi confeccionada a ata com a informação sobre a proposta obtida.

A empresa DIEGO SILVA FERNANDES LTDA, CNPJ No 15.055.468/0001-50, cumpriu
com todos os requisitos de habilitação previstos no Aviso de Contratação divulgado.

Taperoá/Ba, 20 de dezembro de 2024.

J a va tm nto
ente de Contratação

sedimentos, reduzem o cloro e
eliminam sabores e odores
indesejáveis;
O bebedouro deve ser entregue nas
instalaçôes da Câmara Municipal.
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ütÀRto oFtctAL

ffi
Sexta-feara, 20 ds Dezembm de 2024 ' Pag.8 - Ano Xll " N0 304

Âruana MuNrcrPAL oe rapenoÁ
CGC: I 3.070.0 I ('/000 I -l 2

b-ones: (75) 3661 I165
E-t toil: tntap?roo(àgmailut t

DtSPENSA DE LtCTTAçÃO N" í312024
PROCESSO ADMINISTR,ATIVO N" 37 12024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Íornecimento de bebedouro,
para atender a Câmara N.4unicipal de Taperoá-Ba.

RESULTADO

O PRESIDENTE DA CÂMARA N,,IUNICIPAL DE TAPEROÁ/BA, rEfErENtE AO PTOCESSO

Administrativo em epígraÍe conespondente ao DISPENSA No í3,/2024, com Íulcro no
art. 75, inciso ll e § 3'da Lei no í4.133/202í, torna público que até as 12 horas do

dia 1911212024, recepcionou a seguinte proposta que obedeceu âos preços estimados
pela Administração, tendo a empresa ofêrtâdo proposta cujos preços são os adiante
especificados:

PROPONENTE PARNCIPANTE
RAZÃO SOCIAL: DIEGO SILVA FERNANDES LTDA
cNPJ No'r 5.055.468/0001 -50
ENDEREçO: Avenida Alisson Magalhães de Freitas, n" 03, loja , São Felix, Valença/Ba,
cEP 45.400-000
REPRESENTANTE: DIEGO SILVA FERNANDES

VALOR
UNITÁRIo

VALOR
TOTAL

1 Bebedouro acessível com duas
toíneiÍas, paía atender ambientes
com até !18 pessoas por dia (uso
normal copo);
Design universâ|, pâra atender todo
os tipos de públicos: adultos,
crianças, pessoas com mobilidade
reduzida e portadores de
necessidades;
Gabinete em aÇo inox com
estrutura própria para ÍixaÇâo em
parede facilitando o acesso para
pessoas com mobilidade reduzida;
Fácil acionamento elétrico das
torneiras através de botôes
alojados no painel plástico e com
indicação em braile;
lndustrial;
capacidade máxima de água: 3 L;
N,lotor hermético com tensão 220v
de baixo consumo de energia;
Regulagem da temperatura da
água;
Suporte para fixação;
Triplo estáqio de Íiltragem, refil
PPFS e reÍil T33. Retêm partículas
de areia, barro, ferruqem,
sedimentos, reduzem o cloro e

und 01 3.600,00 3.600,00

& Este do€ümenlo egto disponibilizodo no sile reíyÍ.côm.r.trpêÍoa.bâ.0ov.br Imprensa OficialtcP
S*il
ii:::t;:,, Dorums|i,o ossinôdô digito,rÍ!ônta corrôÍrÍE ,'{P í\a - 2.2@-2 & 2Á/O&,a2«if . quá inslilli o inÊoâ$rirturo dê Chov6 Publico, &§!il€i.o - ICP-Btasil.

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

tlEi,l PROOUTOTSERVTçO I urro I ouam.
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mrARt§ ÕFle[ÀL

ffi Gâmara Municipal de Taperoá - Bahia

MARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CG C : I 3. 0 70. 0 I ('/000 I - I 2

Fones: (7s) 3661 116s
Ea ail: cm,aperoo(à:g,naí1.cont

eliminam sabores e odores
indesejáveis;
O bebedouro deve ser entregue
nas instalações da Câmara
Municipal.

VALOR TOTAL: R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais)

A empresa DIEGO SILVA FERNANDES LTDÀ CNPJ N. '15.055.468/000í ó0,
cumpdu com todos os requisitos de habilitaçáo previstos no Aviso de Contrataçâo
divulgado.

Taperoá/Ba, 20 de dezembto de 2024

Josêlina dâ Silva Nascimênto
Agente de Contratação

E§|ê do{umenlo esla disponibilizado no ;ilÊ w*w.canaraaperor.ba,go{,br Irnprensa Ofieía.l-5tr lcp
;'& ga

Dotúrnento oqsinodo digitslrnêntê .ôÍr*ôrÍnê ,,tf n" - 2.2*2 à* 24&8/2Oúl . +rê ;nrliàri s iníroêsr{rhrrs ds Chqvês pilbricô§ 8tesilêiÍ§ - lcp'8rôsi!-

Foi confeccionada a ata com a inÍormação sobre a pÍoposta obtida.
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Âruana MuNrcrPAL DE rapenoÁ

coNTRoLÂDoRIA INTERNÂ na cÂuaRa IvTUNICIpAL DE TaPrnoÁ

pApEL DE TRABALHo rena eNÁusn DE DocuMENTos Do pEDIDo DE REALIzAÇÀo
DE DESPESAS E coNTRATAÇÀo

PROCESSO ADMTNTSTRATTYO N" 37 / 2024

DISPENSA DE LICTTAÇÃO N" 13/2024

FUNDAMENTÂÇÃo: ent. 7s, |, DA LEI N' 14.133/2021

VALOR :R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais).

OBJETO: Conhatação de empresa especializada para fomecimento de bebedouro, para atender a

Câmara Municipal de Taperoá-Ba.

ITENS DE VERIFICAÇÃO: FORMALIZAÇÃO PROCESSUAL CONFORME LEI N" 14.133/2021.

DOCUMENTOS ANEXOS AOS AUTOS

a) Solicitação de Despesa com Termo de Referência;

b) JustiÍicativa técnica da necessidade da ContÍatação de empresa especializada pata fomecimento de

bebedouro, para atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba;

c) Pesquisa de Preços com publicação do Aviso de Contratação Direta em Diário Oficial para

publicidade a interessados;

d) Documento alusivo à disponibilidade orçamentária;

e) Proposta, Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal da empresa a ser contratada;

f) Parecer Jurídico;

g) Parecer Técnico do Agente de Contratação;

h) Autorização da autoridade competente;

CONCLUSÃO

Verificou-se a regularidade formal do processo.

,( .
/\ ,)

.,",uli",H,vr;!L".,to p"
Controlador Interno

Taperoá - BA, 20 de dezembro de 2024.

dreira

CGC : I 3. 070. 0 I 6/000 I - I 2
Fones: (75) 3664 I165
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Ânlrann MUNTcTPAL DE rapeRoÁ

..Í.|eEj-94 .

CGC: I 3.070.0 I 6/0001- I 2
Fones: (75) 3664 1165

E-moi I : cnÍape toakt g nru i l, ct,nt

DTSPENSA DE LlctrAçÃo No i3/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 37 12024

OBJETO: Contratação de êmprêsâ especializada para fornecimento de
bebedouro, para atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba.

ATO DE HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E IUTONIZAÇAO PARA CONTRATAR

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA/BA, ACAtANdO O TESUItAdO

apresentado pela Comissão de Contratação da Câmara Municipal e ao parecer jurídico,
referente ao Processo Administrativo em epígrafe correspondente ao DISPENSA N'
1312024, com fulcro no art 75, lnciso ll e § 30 da Lei n" '14.13312021, não havendo óbices
de ordem legal, adminrstrativa ou judicial quanto à regularidade do processo,
HOMOLOGA o resultado da presente Dispensa de Licitação e determina a
ADJUDICAÇÃO em favor da adjudicatária adiante identificada, conforme preços
unitários e totais a sêguir:

PROPONENTE PARTICIPANTE
RAZÃO SOCIAL: DIEGO SILVA FERNANDES LTDA
cNPJ No 1 5.055.468/0001-50
ENDEREÇO: Avenida Alisson Magalhães de Freitas, no 03, loja , São Felix, Valença/Bâ,
cEP 45.400-000

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Bebedouro acessível com duas
torneiras, para atender ambientes
com até 118 pessoas por dia (uso
normal copo);
Design universal, para atender todo
os tipos de públicos: adultos,
crianças, pessoas com mobilidade
reduzrda e portadores de
necessidades;
Gabinete em aço inox com estrutura
própria para fixação em parede
facilitando o acesso para pessoas
com mobilidade reduzida;
Fácil acionamênto elétrico dâs
torneiras através de botões alojados
no painel plástico e com indicação
em braile;
lndustrial;
Capacidade máxima de água: 3 L;
Motor hermético com tensão 220v
de baixo consumo de energia;
Regulagem da temperatura da
água;
Suporte para fixação;
Triplo estágio de filtragem, refll
PPFS e refil T33. Retêm partículas

und 3.600,00 3.600,00
I

01

I

PRODUTO/SERVTÇO
I

ITEM UNID QUANT.
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Âruann MUNTcTPAL DE rapsRoÁ
CGC: 1 3.ü70.01 ti/000 1-I 2

Fones: (75) 36ó4 I fó5
E- mú I : c mlsp e ro a({t'i mo i l. c o r

de areia, barro, ferrugem,
sedimentos, reduzem o cloro e
eliminam sabores e odores
indesejáveis;
O bebedouro deve ser entregue nas
instalaçôes da Câmara Municipal.

VALOR TOTAL: R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais).

Em face da presente decisão, ainda autoriza a contratação decorrente do procedimento
de contratação direta.

Fica convocado o adjudicatário, a comparecer na Sala de Licitação da Câmara
Municipal, para assrnar o Contrato, no prazo de 03 (três) dias útêis, sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Aviso de Contratação
Direta e na Lei n' 14.13312021.

ÍaperoálBa,20 de dezembro de 2024.

,lL

DERIVAL OS SANTOS LISBOAE

te da Câmara

l// I
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DIAR'Õ OFICIAL

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Sexla-íeira, 20 de DezembÍo dê 2024 - Pag.4 - Ano Xtt - Nô 304

ÂMam MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
CGC: 1 3.070,016/0001-12

Fones: (75) 3664 1165
E-t toi| : chti.p e toa(,Amail. com

D|SPENSA DE LtctrAçÃo N" i3/2024
PROCESSO ADM|N|STRAT|VO N" 37 t2024
OBJETO: Contratação dê empresa especializada paÍa fornêcimento de
bebedouro, para atendeÍ a Câmara Municipal dê Taperoá.Ba.

O PRESIDENTE DA CÀ\,,IARA IV]UNICIPAL DE TAPEROÁJBA, acatando o resultado
apresentado pela Comissão de Contratação da Câmara l\4unicipal e ao parecer juíídico,
referente ao Processo Administrativo em epígraÍe correspondente ao DISPENSA N'
13/2024, com fulcro no art 75, lnciso ll e § 3o da Lei n' 14.13312021 , não havendo óbices
de ordem legal, administrativa ou judicial quanto à regularidade do processo,
HOMOLOGA- o resultado da presente Dispensa de LicitaÇão ê determina â
ADJUDICAÇAO em favor da adjudicatária adianle identificadâ, conforme preços
unitários e totais a seguir:

RÁzÃo soctAL: DtEco STLVA FERNANDES LTDA
cNPJ No 15.055.468i 000'1-50
ENDEREçO: Avenida Alisson Magalhães de Freitas, no 03, loja, Sâo Felix, Valença/Ba,
cEP 45.400-000

VALOR
UNITÁRIo

VALOR
TOTAL

und 01 3.600,00 3.600,001 Bebedouro acessível com duas
torneiras, para atender ambientes
com até 118 pessoas por dia (uso
normal copo);
Design universal, para atender todo
os tipos de públicos: adultos,
crianças, pessoas com mobilidade
reduzida e portadores de
necessidades;
Gabinele em aço inox com
estrutura própria para fixação em
parede facilitando o acesso para
pessoas com mobilidade reduzida;
Fácil ãcionâmento elétrico das
torneiras através de botões
alojados no painel plástico e com
indicação em braile;
lndustrial:
Capacidade máxima de água: 3 L;
l\4otor hermético com tensão 220v
de baixo consumo de energia;
Regulagem da temperatura da
água;
Suporte para fixação;
Triplo estágio de fllkagem, refil
PPFS e reÍil T33. Retêm partículas
de arcia, barro, ferrugem,

-i-ffi-t
ãílüütgtrc

Êsle docümêriio êslo disponibilàodo no site t.lrla,.carnaratãpeÍoa.ba,lov,br Imprensa Oficiaí&ffi Dô(usren o ossirodô disilolrnêítê clrt*ôrmê 
^4p 

n" - 2.20ü2 dô 24lô8120ú1 , qua inífui o inlroe§rn irm ds Cha,/er Públicas &ocihiro ' ICP-8Iê§I.

ATO DE HOMOLOGAçÂO, ADJUDICAçÃO E AUTORIZAÇAO PARA CONTRATAR
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§IARIO ÕFIC'AL

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Sextâ-Íêila, 20 de Dêzembm de 2024 " Pag.5 - A.o xll - N0 304

Âmann MUNIGIPAL DE TAPERoÁ

sedimentos, reduzem o cloro e
eliminam sabores e odores
indesejáveis;
O bebedouro deve ser entregue
nas instalaçoes da Câmara
Municipal.

VALOR TOTAL: R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais).

Em fâce da presente decisão, ainda auloriza a contratação deconente do procedimento
de contratação direta.

Taperoá/Ba, 20 de dezembÍo de 2024

DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA
Presidentê da Câmara

*&c
w. CGC: I 3.070.016/0001-1 2

Foies: (7s) 3ó61 tI6s
E- m ail: cmra? ? rcaasnniLco nt

Imprensa Aficíat
É§le dosumênlo astá dispanibil'nodo no sitê lrww.caítar.taperoa.ba-g{rr,}i

Õôcúrrsntô q$iitodô digitslrnêr*ê .oi'6ô'l9 ,rlP n" - 2'200-2 do 24lô812901, q!â&w irasiitui i, irúolsíúflrô dê Chol.es §rbli.Õs Bttt§ileiro - tCP-&asil.

Fica convocado o adjudicatário, a comparecer na Sala de Licitaçáo da Câmara
Municipal, para assinar o Contrato, no prazo de 03..1úI!qgE!!ê§liú9§, sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo dâs sanÇões previstas no Aviso de Contratação
Direta e na Lei n" 14.13312021.
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DIÁ'RIO §FIC'AL

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

Âuann MUNTcIPAL DE TAPERoÁ

EXTRÀTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 37 12024

DISPENSA No í3/2024

CoNTRATO N. 15t2024
CONTRATADA: DIEGO SILVA FERNANDES LTDA
cNPJ No 15.055.468/0001-50

OBJETO: ContÍataçáo de empresa especializada para fornecimento de bebedouro,

para atender a Câmarâ l\.4unicipal dê Taperoá-Ba.

MODALIDADE: Dispensa

FUNDAMENTO LEGAL: art75, lncisoll daLei n'14.13312021

DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA:
I-ÓRGÃo/UNIDADE - 01.O1.OOO _ CÀMARA MUNICIPAL
I-pRoJETo ATTV|DADE - 2.001- t\,tANUTENÇÃo Dos sERVtÇos rÉcNtcos E

ADMINISTRATIVoS DA CÂMARA MUNIcIPAL
lll- ELEI\,lENTO DE DESPESA: 44.90.52.00- EOUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE
IV-FONTE DE RECURSOS: 15OOOOOO_ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE

IMPOSTOS

REGIME DE EXECUÇÃO :Empreitada por preço Global

VALOR TOTAL: R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais).

DATA DE ASSINATURA: 20 de dezembrc de 2024

vtcÊNctA: Até 31.12.2024

PELO CONTRATANTE: DERIVALDO |\,4ARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA -

Presidente da Câmara

PELO CONTRATADO: DIEGO SILVA FERNANDES

Esle dôiumenlo esld dkpooibilizodo no silá úww.crmâ.rtâpârôô.ba.gov.br Imprensa Afieíal&§ ôô€uryrên*ô 6§si rodô digitúlrnsnrê (o.*oÍÍ'le ,r4? n" - 2-2c,l.? & 24/OâlrOO1, quê insliâji s iníre*utom de Chovas f$bli,cos &os,ilsiro - l€P-&cril

CGC: 13-070.01 6/0001 -12
Fones: (75) 3664 1165
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Âuana MuNrcrPAL DE rnpenoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 -l 2

Forres: (75) 3664 I 165
E-mai|: crnlapero((igt atil.com

EXTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 37 12024

DISPENSA N" 1312024

CoNTRATO N. 15t2024
CONTRATADA: DIEGO SILVA FERNANDES LTDA

cNPJ No í 5.055.468/000í-50

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de bebedouro, para

atender a Câmara Municipal de Taperoá-Ba.

MODALIDADE: Dispensa

FUNDAMENTO LEGAL: art 75, lnciso ll da Lei n' 14.13312021

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
I-ORGÃO/UNIDADE _ Oí.01 .OOO _ CÂMARA MUNICIPAL

II-PROJETO ATIVIDADE _ 2.OO1- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E

ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL

lll- ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE

IV.FONTE DE RECURSOS: 15OOOOOO. RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

REGIME DE EXECUÇÃO :Empreitada por preço Global

VALOR TOTAL: R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais).

DATA DEASSINATURA:20 de dezembro de2024

vtGÊNctA: Até 31.1 2.2024

PELO CONTRATANTE: DERIVALDO TVARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA -

Presidente da Câmara

PELO CONTRATADO: DIEGO SILVA FERNANDES
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